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As assignaturas do « Diario Official » são pagas adeantada-
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
oional e, nos Estados. ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral e ãs Alfandegas, e custam

Por anno 	 	 . • . •	 248000

Os funccionarios publicos da União que a utorizarem o des-
conto mensal de 18500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que lixarem.

03 fanccionarios publico-s, estaduaes ou municipaes, poderão
obter a folha p310 mesmo preço, sendo, porém. o pagamento

adean..^,do.
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Senhores membros do Con gresso Nacional— Tendo em consi.
Oração o que ponderou o Ministra da Justiça e Nagooios Interiores
na exposição junta, sobre a conveniencia de ser solicitado ao Con-
gresso Nacional o credito de 271:013. n8 supplementar á verba
n. 13 do art. 2" da lei de orçamento do exercido de 1907, para
despezas (lu correm por diversas consignações das rubricas —
partição da Policia—e—Casa de Detenção—, sitiou 3t1.0 o assumpto A
vossa apreciação, afim de que vos digneis resolver como for ace-
tad°.	 " •
' Rio de Janeiro, .% de inibo do 1907. •—Affanso .4r!geto

Sr. Presidente da Republica — O desenvolvimento dos servies
policiaes nestes ultimes tempos tem determinado despem sipe-
riores ás que anteriormente se faziam.

Por outro lado. ha despezas que forçorimente deviam art-
serviços, em

Havendo por pagar contas ainda, não apresentadas, na :na-
portancir de 0:730$500, existindo apenas o saldo de 5:EM,s374,
torna-se necessario o credito de 43:234620.

Origina o augrnento de despeza o forneeimento de obms
de expedleate As 28 delegacias de policia, fornecimento que era
comprado á custa doo escrivães, ' o que ora não , justo, nem !o.-
zoare!, por isso que taes funccionarios não mais oercebem .u.ta,e
pelos actos que praticam em razão do sou Oleio, nos termos do
disposto co art. 8^, paragraplio unico, do decreto n . 1.031, já
citado.

Acgrasiçao e coneerlo3 de movei., --Aliando posta em execução a
reforma do serviço policial : foi elevado de 0:000$ a 21 . 000s o xe-
di..o dec...a consignação. A despem, mensal regulou 4:000:. mas
actualmente, sendo mmor o numero de delegacias cujo mobilia rio
precisa de substituição, é sullIciente a media de 2:0 is ou 11.0008.
para os mezeii de junho a dezembro mas, existindo aldo de 999$00,
é Lactante o reforço de 13:000$100.

O augmento de despeza foi determinado pela necesçálacte do
mobiliar muitas delegacias, cujos inoveis se encontravam exlxa-
ordinariamento estragados . pelo uso, não podendo alguns deites
solTrer concertos ou reparos de qualquer natnroza. •

Por nove mezes..	 . 188000 g,meaár por motivo da orientação dada áquellos
Por seis mezes 	   121000

vista da reforma polical, constante do decreto n. 1.C31, de 3 de
janeiro do corrente armo.

Em referencia A Casa de Detenção, cumpre accentua: que a
actividade que a policia van desenvolvendo no intuito de Iib3 wer3;')

coAedade de máos elementos (pie a perturbam e prejudicklr; .. --.	 -
•:

tem dado Ioga: • á reclusão de maior numero de individuos.,ria-
quilo estabeledmeito . onde aguardam julgamento do Podei-.

Passo a indicai as consignaçUes da vorba, n, l5.do art. 2' (Y..a
lei de orçamento do exercido de 1 -'07, que preAsam de reforço,
ou po- já e acuarem esgotadas. ou por não compor:arem, at,, ao
fim do exercido, as despem a que se destinam.

naraurçao na POLICI.1. —01jec:o.: de expcdimte, livro:,

credito votado no orçamento foi de 2•3,000$, tendo sido elevado a
40.000, em a irtude do credito supplementar aberto pelo •lecreto
n. 0.159, de 22 de abril deste anuo. pua o augmento de despe7.1 --
com o reUrma da Secretaria da Policia e do serviço policial deste
District°.

Despenderam•se cérea de 35:00):'s até maio, o que dá a
média, men .;a1 de 7:0 .n$ entretanto, a mé lia para o refe:•ca
des:a consignação pôde s'i' cticulad 'a na razão do 6:000$ para
cada um dos mezes de junho a dezembro, ou 42000$, porquanto
as despezas anteriores eram maiores por se tratar de perio .1( -dc
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Padiolas, camisolas, camcfs. colchões, etc.—Para et t consigliação
foi votado o credito de 12:239;3500, que se acha esgotado. PreAsa
do reforço de 23.2133153, para as despezas dos sete ultimes meze:s
do anno, por ser de 3:0003 a dáspeza rriMia, mensal e haver um
deficit, na importancia de 4:5133453; e contas da Imprensa Naciontl
por apresentar, na de 2,7003003.

. O augmento decorre das variadissi mas despezas que são classi-
ficadas nesta consignação, entro as quaes as—Eventuaes.

Aluguei: de casas para a sccrelaria, delegacias, estações c postos

policiaes — A abertura de novas ruas, a escassez de prelioe, a
valorização destes ern consequencia da obra de transformação da
cidade são causas do augmento no preço dos alugueis, mesmo nos
pontos afastados da parte central. Calculada a despeza na razão de
17.791:3399, para cada um dos mezes de junho a dezembro, e ha-
vendo contas por pagar, alerta, não apresentadas, na mportancia
de 6:5073096, é preciso o reforço de 650173092 visto existir o ,aldo
de 66:039;5797 do credito de 125:030$, votado no orçamento.

Sustento dos presos do Deposito dc Policia — A média mensal da
despeza com o sustento de preso; é de 7003, tendo-se despendido ai é
maio 3:5203030; é mister o reforço de 2:4203010, porquanto existe
o saldo de 2:4793,940.

O maior numero de presos que teem siclo recolhidos ao dere-
sito justifica 'o augmento da dcsaeza.

CASA DE DETENÇÃO. —S!.cstent.), curativ3 c wstuario, etc.-0 saldo
existente nesta consignação é de 83:0103317, e sendo de 168:000g:
a despeza a realizar-se de maio a dezembro, calculada na razão
de 21:000$ mensaos, é necessario o credito de 84:989$083, devido
á' circumstancia, já citada, de ser mais elevado o numero de
individuos recolhidos áquelle estabelecimento.

forragem, ferragem e arreiamento, etc.—Pelo decreto n.1;6.459.
já mencionado, foi elevado a 28:600,3 o credito de 8:0303 votado
no orçamento, existindo apenas o saldo de 2:0153244.

Attendendo-so a que a despeza mensal, relativamente aos
mesmos mezes de maio a dezembro, attingirá (de maio em deante)
a 3:0003, parece que será sufficiente o reforço de 21:9843756.

O accrescimo do detpeza imputado a esta consignação tem
como justificativa o numero de vehieulos adquiridos para o trans-
porte de presos e consequentemente os gastos necessarios á conser-
vação desse material e sustento dos muares indispensaveis. A me-
dida adoptada com a elevação do numero de carros foi ditada pela
conveniencia de impedir o espectaculo, pouco edificante e menos
digno de uma capital, do andarem os presos pelas ruas entre alas
de soldados ; accrescendo que o transporte, como O actual-
mente feito, traz economia do tempo e occupa, menor numero de
praças.

Conservaaio do &Meio, etc.— Teern sido feitas na Casa de
Detenção diversas obras de certa importancia, e convindo que não
sejam interrompidas taes obras, pois que são reclamadas pela rigo-
rosa hygiene que deve ser mantida nesse estabelecimento, onde se
acham reclusas mais de 700 pessoas, torna-se preciso o augmento
de 12:1863618 para despezas de maio a dezembro, calculadas na
razão de 1:5003 mensa.es, o para cobrir o deficit existente de
1863618.	 •

Submetto, pois, o assurnpto á vossa apreciação, afim de .que
vos digneis resolver sobre a conveniencia de serem solicitados ao
Congresso Nacional credites supplementares na importancia total
de 271:0333688.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1907,— Augusto Tavares de
Lyra.

Denionstraç q o dos creditos precisos á verba n. 15 do art. 2 0 da
de orçunento do exercicio de 1907, para despeza,s das con-
signações abaixo declaradas da . Repartição da Policia e da Casa
de Detenção

Saldo existente	 •
Despeza	 do credito da Credito.

•
	 consignação	 preciso

REPARTIÇÃO DA PJLICIA

Objectos de expe-
diente, livros, etc.:
Despezas á razão de

6:0003 mensams, de
junho a dezembro
de 1907 	 	 42:0003000

Contas ainda não ri prc-
sent tdas e resul-
tantes do trabalhos
executados pela Im-
prensa Nacional,
no 20 trimestre de
1007 	 	 6:731$500

48: 736 500
Acquisição e concerto

de moveis
Despeza, á razão de

2:00:1:; mensaes, de
junho a dezembro..	 14 : 0003300

Padtola, , camisohts, ca-
mas, eelchiSes, etc.:

Despeza á rmão
3:(Y 1 0 .5 mensaes, de
junho a dezenVir o.	 21:0003000

Immta nela para cobrir
o deficit existente....	 4:513 453

Contas ainda não apre-
sentadas da Imprensa
Nacional, resultantes
de publicações feitas

•no Diario Officio' no
20 trimestre de 1907.	 2:70)003

28:2133153 	
	

28:213S153
Alugueis de casas para

a Secretaria, delega-
cias,est.tções e rosto

Dos:arma á razão do
17:73 ki99 rnensaes,
de junho a (lezemro.	 124:5393703

Contas ainda não apre-
sentadas de janeiro a
maio 	 	 6:5073)96

	

131:046;830
	

66:0303707	 03: 007002
Sustento dos presos do

deposito da policia:
Despeza á razão de 7003

merisaes, de junho à
dezembro 	 	 4:9003000	 2:4793940

Transporta. 	
CASA DE DETENÇÃO

Sustento, curativo,
ves'atario dos presos,
etc.:
Despeza, á razão de

21:000S mensaes,de
maio a dezembro..	 168:0003000	 83:0103317	 84:9303683
Forragem, ferra-

gem,arreiamentos,etc.:
Despeza, a razão de

3:000$ mensaes, de
• maLi a dezembro..	 24:0003000	 2:0153244	 21: 9313753

Conservação do edi-
ficio e diversos con-
certos
Despeza á razão do

1:50 3 rnensaes, de
maio a dezembro..	 12:000j300

tmportancia para co-
brir o deficit exis-
tente 	 	 1863018	 12: 186S618

Credito total preciso. 	 271:033-683
Secretaria da Policia do District° Federal, 28 do junho do 1907.

— O ()Melai, Luir. Fernandes de Oliveira.

•2:4203060
151 :§72 j631

	

5:5043874
	

43:23h.020

	

9993600
	

13:00(n400

(101110:.?
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SECRETARIAS DE ESTADO

Miuisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Exponente de 13 julho ae 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram nomeados:
Christina Moller para exercer o lugar de

Adjunta do eu -so de piano do Instituto Na-
cional de Musica, durante o impedimento de
José da Silva alaia ;

Dr. Carlos da Silva Loureiro para exercer
o legar de assistente do clinica obstetrica e
gynecologica da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, duraate o impolimento do
offectivo.

—Foram concedidas as seguintes licenças
para tratamento desatole:

De um mez ao Dr. Eduardo Chapot Pré-
rost, lente de histologia da Faculdade do
Medicina do Rio do Janeiro

De seis mezes ao Dr. Antonio Victorio
Araujo Falcão, lente de materia medica,
pharmacologia o arte de formular da Facul-
dade do Medicina da Bahia.

—Foi prorogada por tios mezess com o
vencimento que lho competir, na ffirma da
lei, a licença concedida a Francisca Monteiro
de Barros, adjuttta do curso de piano do Insti-
tuto Nacional de Musica, por portaria de 11
de maio ultimo, para tratar do sua s tudo.

—Accusou-se recebido o officio do presi-
dento do Estado do Paraná n. 332, de 23 de
junho proximo findo, e agradeceu-se o oiro-
recimento de dons exemplares, impressos,
do folheto contendo as bases regulamentares
para o serviço do colonização nesse Estado,
postas ultimamente em execução.
• — Autorizou-se o director da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro, attendendo
ao que requereram Jayme Jacintho Aben-
thar e Jayme Tigre de Oliveira, approvados
nas matarias do 6° anuo do curso medico da
Mesma faculdade, a organizar. s:m prejuizo
dos trabalhos escolares. urna banca especial
Perante a qual sejam os requerentes sub-
mottidos agora a defesa do theses, si houver
lentes em numero suficiente que nisto con-
èbrdem.

— Communicou-se ao I° secretario da Ca-
mara dos Deputados, em resposta ao officio
n. 95, de 21 de junho u l timo, no qual soli-
ditou o pa.rocer deste ministerio sobre o re-
4tterimento dos Drs. Augusto Cesar Vianna
js outros, lentes da Faculdade de Medicina
da Bahia, pedindo pagamento de gratifica-
çoes a que sia julgam com direito, que o
ibssmo ministerio julga procedente a recla-
mação dos requerentes, tendo em vista não
só a tabella annexa ao Codigo de Ensino,
appravado pelo decreto legislativo n. 230,
de 7 de dezembro de 1824, mas tombem a
que acompanhou o codigo approvado pelo
llocreto n. 3.890, do 1 de janeiro de 1901, e
O disposto nos arts. 42, 43 e 44 do vagida-
mento das Faculdades do Medicina, annexo
ao decreto n. 3.902, de 12 do mesmo nrez e
ânuo.

— Solicitaram-se providencias:
tio alinist2rio da Fazenda, afim de que,

pela alran;Sega desta Capitai, sejam despa-
çhados, livres de direitos e de tolas as taxas,
volumes contendo material destinado á Es-
tola do Minas ;

Do alini.sterio Industrias Viação e Obras
Publicas para o transporte pela Estrada de
Éerro Centrai do Brasil. até Ouro Poeto,
dOs mesmos volumes.

Requerimanto; despachados

Bernardino Paulino de Araujo, , pedin
uma cestidão.—Deferido.

ThomO do Freitas e ootros, pedindo uma
épocA extraordinaria de exames preparato-
rios.—Indeferido.

ria /5

Ilenedina Ferraz Knewitz Marçal, alumno
contribuinte do Internato do Gymnasio Na-
cional, pedindo transfbroncia para o exter-
nato do mesmo Gymnosio, como gratuito.—
Indeferido.

José P. da Rocha Paranhos, pedindo trans-
ferencia de seu filho Ernesto, do Collegio
S. Vicente de Pau .° para o Coaegio An-
osieso,—Manti tlo o dospacho anterior.

Olisaa Xavier.—Indeferido.

Dia 16

Foram naturalizados brazileiros o sublito
hespanhol Mano-'l Sabates e o italiano Ma-
noel Cavagnari, residentes no Estado de São
Paulo, e o portuguez Domingos Gonçalves,
residente nesta cidade.—Remettoram-se as
portarias dos dons primeiros ao presidente
do refe,iido Estado.

—Foi nomeado o Dr. Luiz Antonio Barbosa
Nogueira para o togar de medico do Inter-
nato do Gymnásio Nacional.

—Deol trou-se
Ao director da Escola Polytechnica do Rio

de Janoiro, attondendo ao que reguoreu o
engenheiro geographo pela Escola de Minas
Thomaz de Cantuaria Pereira e em refe-
rencia ao officio n. 109, do 21 de maio ul-
timo, que este ministerio resolveu disp-sn-
sal-o da 3s cadeira do 1° anno do curso fun-
damental daquella escola, exceptuando-se,
porém, a parte da mesma cadeira relativa ás
applicaçõess industriaes da electrotechnica,
a qual não é estudada no curso fundamental
da mencionada Escola de Minas e a cujo
exame o requerente deverá sujeitar-se

Ao delegado fiscal do Governo junto á Fa-
culdade Livre do Direito de Minas Geraes,
em resposta ao officio de 3 de junho ultimo,
que, exigindo o Codigo de Ensino que os
estabelecimentos equiparados se sujeitem ás
intrucções adoptadas nos institutos officiaes,
quanto ao regimen e program-nas de ensi-
no, o as im não se referindo á organização
do magisterio dos mesmos estabelecimen-
tos, o Governo não intervem nesse as-
sumpto, que deve ser regulado pelos estatu-
tos dos institutos equiparados, conforme já
foi resolvido nos avisos de 13 ds fevereiro
de 1901, dirigido ao presidente daquelle
Estado, e de 2;1 de março do mes armo, ao
delegado fiscal do Governo junto á Escola
Polytechnica da Bahia.

Expediente de 19 de julho de 1907

DIRECVRIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral

De 16:406S;SM, fornecimentos e tribalhos
feitos, em maio e junho ultimo, para as
obras do palac:o presidencial

De 9-b9 180, fornecimentos feitos para
as obras daCssa, do Detenção e do Instituto
Nocional de Musica, Do mez de junho findo

De 9GSs fornecimentos o trabalhos feitos
no edif.cio da Carte de Appellação, em junho
ultimo

De 2:051S:610, m dedal ' foraesidu ás obras
da Casa de Correcção, CO) Imolo e junho deste
auno ;

• De 100$, gratificação ao bacharel Itenri-
que José do Carmo Notto por ter substi-
tuido o pretor bacharel Luiz Attgasto do
Carvalho Mello do 1 a 2'o de 7 a 19 de junho
findo ;

Ds 3:3418a10, fornecimentos feitos para
as obeas do corpo da guarda do palacio
presidencial:

Do 10:98aS74 q, fornecimentos feitos, em
junho findo, às colonias de alienados ;

Do 3:2" ajudas do cisto, relativas ao;
armas de 1903 a 1903, ao Dr. Piarmo Coelho
de Gouvea, que deixou de receber na quali-
dade de senador pelo Estado de Goyaz ;

De 3:3301Ø, indemnização ao thesoureiro
do corpo de !leiloeiros, rotativa ao paga-
mento, por elle realiza lo, das praças refor-
malas do referido corpo, em juaho findo

De 71, trabalhos feitos paro. esta Secre-
taria de Estado pela Casa de Correcção, em
junho findo;

Do I00$930, indemnização ao director da
Casa de Correcção , por despezas miudas por
elle pagas em junho ultimo.

—Transmittiram-se ao Tribunal do Contaa
documentos justificativos da importando de
7:697050, de ;pendida por conta do ade tufa-
mento feito ao director da Bibliotheca Na-
clonal em abril ultimo.

--
Expediente de 20 de :uno de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se as seguintes lisenças:
De um anuo, ao tenente-coronel Antonio

José Diniz, ao capitão Sizenando Io !ligues
de Almeida e ao tenente Bruno von Sydow,
para tratarem de negocios de seus intores-
ses; de seis mezes, ao capitão Aristides Bento
Barbosa Serzedello, para trator de sua ulule,
o primeiro da guarda nacional do Estado do
Rio do Jansiro o os demais desta Capital. —
Enviaram-so as portarias á Recebedoria desta
Capital.

— Foi concedida prorogação, por 30 Moa,
do prazo legal para assignar o respectivo
termo de promessa e entrar em exercido ao
cidadão Antonio Carneiro da Fontoura, no-
meado, por decreto de 29 de dezembro (1.)
anno proximo passado, para o posto do ca-
pitão da 4° companhia do 61 0 batalhão da
reserva da guarda nacional da comarca de
Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro.

— Foi expulso do territorio nacional, ar-rf
do disposto no art. I° do decretou. 1.611,
do 7 de janeiro, e do accôrdo com o n. I do
art. 1 0 das instrucções mandadas observar
por decreto n. 6.486, de 23 de ma'o do cor-
reate anuo, o estrangeiro Jasé Reys Pizarro,
vulgo «Segundo Arces.—Deu-se conhecimento
ao chefe de policia para a notificação do
expulsando e demais fins convenioates.

— Foi prorogada por tres mezes a licença
concedida ao servontuario vitalicio do 4 0 offi-
cio de tabellião de notts desta capital
teneatocoronel Antonio Joaquim de Confio
nheda Jonior, afim de tratar de sua sande,
sendo designado para servir interinamento
o mesmo officio, durante o i mpodiment r do
dito serventuario, o tenente-coronel Damasio
de Oliveira.

Corsce leu-se exequetur, afim do que
possa sor cumprida, á carta rogatoria expe-
dida pelas justiças da Republica Oriental do
Bruguay ás do Estado do Rio Grande do Sul,
no interesse da causa movida por D. Emilio
Giralt contra a Companhia De Eco.unnica
COOlmerciai. — Remetteu-se ai portaria de
exequotur, com a carta rogatoria, ao juin
federal noquella. sosção.

Requerimento despachado

Dr. attnoel Clatulino de Mello e Silva,—
No ha que deferir.
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DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUI3L1CA

Solicitaram-se providencias ao director
da Estrada de Ferro Central do Brazil no
g ntido de serem transportadas, por aquella.e
Arada, desta Capital Ó. cidade de Bello Ho-

rizonte, tros caixas contendo drogas e duas
latas com desinfectantas, destinadas ao in-
4tituto filia/ ao do Manguinium, na referida
cidade.
- — Communicou-se ao inspector geral das

Qbras Publicas e ao commandante do corpo
de bombeiros que o serviço de desinfecção
‘ as galerias 'dó aguas pluviams pelo gaz
layton será feito, do dia 22 a 27 do cor-

rente, nos soguintes pontos: dia 221 rua Ge-
neral Polydoro ; dia 23, continuaçao dessa
rua ; dia 24, rua D. Polixena ; dia 25, rua
da Passagem; dia 26, rua General Seve-
Sano ; dia 27, rua Conselheiro Silveira
Martins.

— Remetteram-se :

Ao inspector do hospital da força policial
ito District° federal GO centimetros cubicos

è siiro antitetanico ;
Ao director da Estrada de Ferro Central

do Braga os laudos dos exames de validez de
Asá Bernardino Pereira da Silva, Fernando
le Paula o Silva, Luiz Moreira de Souza,

adio Adolpho de Souza Pitanga, Francisco
X vos da Silva Prado, Banulplio dos Santos
Viana e Manoel Ernesto do Araujo.

.Re:ação nominal dos aluirmos immunizados
c.o`iitra a diphteria pelo Dr. Arcrgão no
Internato do Gymnasio Nacional

Erasmo Teixeira de Carvalho, Amadeu
das Chagas Moura. Octavio Silva, Codar Fi-
gueira, Antonio José Pinheiro Filho, Izidro
Borges Monteiro Neto, Gabriel Alvares Ba-
rata, Edgard dos Santos Rosa, Oscar Clo-
tnente iarques, Sebastião Serzedello Corrêa
ó Francis& Álvares Barata.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 22 do corrente:

Foi nomeado 1 0 supplente do delegado do
60 districtO policial o Dr. Odilon de Car-
iihà Rodrigues;

Foi removido para o 220 districto policial
g 1 4 supplonto do 17° Dr. Ernesto Cla,udino
ge Oliveira cruz.

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 20 do corrente, foi exonerado,
a sou pedido, Antonio de Almeida Queiroz
tel1e do logar do colloctor das rendas fe-
deraes em Santa Rita do Passa Quatro, Es-
tado de S. Paulo.

-Por portarias da mesma data, foram con-
cedidas as seguintes licenças, para trata-
Mento de saude, com vencimentos

•
De GO dias, ao 1 0 escripturario da Alfan-

dega da cidade do Rio Orando, Estado do
liô Grande do Sul, Licio de Campos Bor-
ralho; •

De igual tempo, ao agente fiscal dos im-
postos do consumo na 1" eireurnseripção do
taeSnio Éstad0 Arthur Pinto de Souga Neves;

De um mez, em prorogação, ao 4° escri-
pturario da Delegacia Frscal do Thesmro
Federal no Estado do Ceará Francisco do
Assis Bezerra Filho

De um armo, com ordenado, nos termos do
decreto n. 1.600, de 27 de junho ultimo, ao
3° escripturario da Casa (ta Moeda Pedro de
Alcantara Benevides do Araujo Cintra.

—
Directoria do Expediente do ThesOUr0

Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Amaro Augusto de Carvalho, 20 escriptu-

rario da Alfandoga do Pará, pedindo ires
meses de licença para tratamento de sande.
—Concedo.

João Cruvollo Cavalcanti, pedindo que se
requisite da 3° Procuradoria da Republica,
na secção desto districto, papeis referentes
a aforamento de terrenos em Santa cruz.—
Requisite-se.

José da Rocha Pad ilha, 20 escripturario da
Alfandega do Santos, pedindo tres mexes de
licença para tratamento dê sonda—Concedo
60 dias.

Dr. João Chrockatt de Sá Pereira de Cas-
tro, pedindo pira continuar a dar procura-
ção it Companhia de Seguros' Sul America,
afim de receber seus veacimentos como até
agdra.—Concedo.

Montinho & Alves, propondo a compra por
6:0009, das sobras dos predios ns. 270 e 281
da rua General Pedra, que a Estrada de
Forró Central do Brazil tem do cortar para
alargamento da mesma rua.—Indeferido.

Luiz Ca,muyrano. pedindo restituição de
direitos pagos na Álfandega do Rio de Ja-
neiro.—Venha em grá.o de recurso legal-
mente interposto.

Companhia Mogya,na, de Estradas do Ferro
e Navegação, solicitando protogação do
prazo para o recolhimento do producto do
imposto do transporte á Delegacia Fiscal em
Minas Geraes.—Venlia em grão de recurso,
legalmente interposto.

Habilitação do meio soldo e montepio de
D. Maria Ribas da Costa Rego, viuva do
alferes do exercito Ignacio Tito da Costa
Rogo.—Passe-se o titulo do accôrdo com os
pareceres.

EXPEDIENTE DO SR, MLNISTRO

Dia 22 de julho de 1907

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas:

N. 217— Tenho a honra de comrpanicar
V. Ex. que a solicitação constante do aviso
desse Ministçrio, n. 317, '1e8 de junho ul-
timo, e que V. Ex. reitera no de n. 232, de
8 do corrente, já foi attepdida, conforme a
ordem da Directoria do Expediente do The-
souro Poderal, n. 199, de 5 (leste mesmo
mez, expedhja, ena confirmação do tele-
grama de 3 do dito meg, á Delegacia em
Pernambuco O publicado no biario Ornejai
de 6.

Aproveito q ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da nsinha alta estima e mui dis-
tineta consideração.

N. 21/3 Attendenglo ao que solicitou o
(111Vetor do §erviço dê Estatistic4 Conlnier-
ciai, ora oficio n. 139, de nd 'orreilte. rodo

a V. Ex. se digne de providenciar para que
seja extensiva ao empregado daquelle ser-
viço Themistocles de Sonza Mendes, ont
commissã,„) nos Estados de Amazonas e Pará,

Iranquia, telegraphica e postal requisitada
em meu aviso n. 211, de 11 do corrente,
para os delegados do alludido serviço.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima o mui
distincta consideração.

—Sr. Ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores:

N. l- 8—Csmmunica a V. Ex., em solução
ao seu avisou. 2.509, de 20 de junho ulti-
mo, que ainda não foi recolhida á Thesou sa-
ria Geral do Thesoara Federal pela firma
Herm Stoltz & Comp. a quaniaa de 2:000$,de
que trata o aviso desse ministerio, n. 1.173
de 20 de março proximo findo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

N. 99—Em resposta ao aviso n. 1.071, do
1 do corrente, em que V. Ex., em addi ta-
mento ao de n. 999, de 5 do junho ultimo,
pele que seja despachada, livra de tod ,s o
quaesquer diraitos, a caixa contendo caber-
teres de algodão destinados ao corpo do
bombeiros, a que se refere o alludido aviso,
tenho a honra de communicar a V. Ex. já
ter sido ordenado á Alfandega desta capital
o despacho da referida caixa. conforme o
officio da Directoria do Expediente do The-
soura Federal, n. 490, do 20 . daquelle mez,
publicado no Diario Oficial do dia seguinte.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

--Sr. Ministro da Marinha:
N. 95—Para que este ministerio possa

rssolver sobre o requerimento em que dona
Pa,ulina Coato Rodrigues pede o abono do
meio soldo e montepio a que se julga com
direito, como viuva do capitão tenente Jose
Paulino Rolrigues, rogo a V. Ex. se digno
informar-ma si as licenças concedidas áquelld
ciliciai em abril de i8,.5 o janeiro de 1893
foram para tratamento de saude ou de in-
teresse particular, visto não constar da sua
fé de oficio a natureza das mesmas licenças.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

— Srs. presidente o directores da Asso-
ciação Commercial do Rio de Janeiro:

N. 154— Achando-se vencido o prazo do
dons annos, estipulado na clausula, sexta da
escriptura, de 30 de junho de 1905, do rati-
ficação o confirmação da hypotheca lançada
sobre o predio dessa associação á rua Pri-
meiro do Março, nesta Capital, e não es-
tando concluidas as obras do mesmo predid,
conforme verificou o zelador dos proprios
nacionaes, declaro-vos que, de accôrdo com
a clausula setima da alludida eseriptura,
deve essa associação entrar annualmente
para os cofres do Thesouro Federal com a
quantia de 100:000$, a partir de 1 do ruez
de jutho corrente.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 74—Em resposta ao vosso oficio a. 374,

de 1 do junho ultimo, em que communicaOS
haver esse tribunal resolvido, em sessão de
31 de maio anterior, negar registro, por in-
devida classificação, á despe ga do 254$, re-
ferente ao pagamento de assignatura o
acquisição de revistas feita pela Imprensa
Nacional, levada é. sub-consignação—objectos
do expediente— estando este Ministerio de
accôrdo com a classificacão dada á referida
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despeza, peço vos di;:neis de proa lOorsciar
para que por esse tribunal seja reconsi-
'clorada aqueda resolueão.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Sr. inspector da Caixa de Amortização:

N. 169-Remetto-vos, poro os devi1os fins,
o inclusa talão da cautela substitutiva
aia aponce da divido publico, o draviada,
n. 190.001, do valor nominal do 1:000$, de
juro do 5 0/0 , eanittida em 1870, de pro-
priedade da Sociedade Portugiteza de Pene-
licencia e a que se referem os officioa desso
inspectoria ns. 130, de 8 de maio, e 584, de
26 de junho ultimo.

N. 170-Rometto-vos, para os devidos fins,
O incluso talão da cautela substitutiva da
apolice da divida publica, extraviada,

•n. 4).159, do valor nominal de 1:000$, de
juro de 5 %, omittida em 1849, de pro-
priedade do D. Maria Idalina e a que se
referem os VO3SOS OtriCtOj ns. 143, de 25 do
maio ultimo, e 593, do 3 do corrente.

N. 171-Transmitto-vos, para os fins con-
vonientes, os cinco talões das cautelas substi-
tutivas das apolices da divida publica,
extraviadas, de es. 12.270 e 12.271, emitti-
das em 1886, do valor nominal de 1:00$:
cada uma; 9.991, emittida em 1879, do de
500: e 3.745 e 3.743, emittidas em 1868.
do de 200$ cada uma; todas do juro de
5 V., pertencentes a D. Leocadia do Barros
Teixeira da Nobrega e ás quaes se referem
os ()Meios desta inspectoria. ns. 107, de 12 de
abril, o 517, do 31 do maio ultimo.

-Sr. inspector da Alfa.nlega do Rio de
Janeiro

N. 583-Communico-vos, para 03 fins con-
veaientes, que o Sr. Ministro, por despacho
ale 20, exarado no officio da Profeitura do
District° Federal, n. 032, de 19 do corrente,
resolveu autorizar o despacho, livre de di-
reitos, nos termos do art. 3 0 ,X111, alinea 12,
da vigente lei orçamentaria da rcomita, de
uma caixa, marca «Prefeitura do District°
Federal», vindo no vapor inglez Avon c con-
tendo uma taça de prata e tuna estante
para a mesma, destinada o premio muni-
cipal.

N. 58I-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, atteadendo
ao que solicitou a Prefeitura do District°
Federal, em officio n. 839, do 16, resolveu,
por acto de 19 do corrente, autorizir o des-
pacho, livre de direitos, nos termos do
art. 30 XIII, n.12,da vigente lei orçamentaria
da receita, de 1.500 barricas de cimento,
com o peso bruto de 150 kilogrammas cada
uma,- vindas no vapor Assuncion e desti-
nadas ás obras do Theatro Municipal.

• N. 583 - Communico-voso para Os fins
convenientes, que o S. Ministro, attendendo
:to que solicitou a PrefePora. do Districto
Federal no officio n. 86. de 16 do corrente,
resolveu, por acto de 19, autorizar o des-
pacho livre de direitos, de accôrdo com o
art. 30 , XIII, n. 12, da lei do orçamento da
receita vigente. de 1.500 barricas de ci-
mento, importadas pel referida Prefeitura
no vapor Cordok com destino ao Theatro
Municipal.

- Sr. inspector de seguros:
N. 175- Para .qtte informei, a respeito,

conforme resolveu ó Sr. Ministro, por des-
pacho de 17 do corrente,' emetto-vos'o ia-
duo processo em que Luiz Berntti, na qua-
lidade de directo,' gerente da Sociedade de
Mutualidade . denominada «Banco do Pen-
siones» com sede em Montevidéo, pode au-
torização para a ifiCSITIa. funccionar no
Brazil.

- Sr. Odegelo fiscal em Pernambuco:
N. 209 Communico-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, atten-
dendo ao que solicitou a Santa Caoa de Mi-
sericordia do Recife, na petição encaminhada
com o vosso officio n. 203, de W, de jimbo
proxitno findo, resolveu, per acto de 16 do
corrente, autorizar o despacho, livro de di-
reitos. de aecôrdo com o art. 20 a 29 das
disposiCes preliminares da Tarifa, dos obje-
ctos e medicamentis constantes da inclusa
rel .ição e a serem importados pela reque-
rente com destino ao serviço hospitalar dos
estabelecimentos que mantém: com exclusão
porém, dos seguintes: agua de flores de la-
ranjeiras, creolina, arroz, banha do porco,
toucinho e manteiga de vaco..

N. 210-Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 17 do corrente, resolveu nada haver que
deferir em relaçã ) ao requerimento, enca-
minhado com o vosso oficio n. 185, de 5 de
junho ultimo, e em que o procurador fiscal
dessa delegacia, bacharel José Antonio Gon-
çalves de Mello pede lhe seja arbitrada uma
diaria pela sua assistencia ás diligencias de
medições de terrenos de marinhas.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 41-Communico-vos, para os fins con-
veniente:, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o inspector da alfandega desse
Estado, no telegramma. de 16 do corrente,
resolveu, por acto do dia subsequente, au-
torizal-a a permittir o despacho livre do di-
reitos, mediante termo de responsabilidade,
dos volumes contendo machinismos, vindos
da Europa no vapor inglez Nauigator, com
destino ás obras de melhoramento do porto
dessa capital.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 261 - Declaro-vos, para os devidos
fins, de accordo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 23 de maio ultimo, que o Tribunal
de Contas, segundo communicou em officio
n. 457A, de 6 do corrente, julgou boa a fiança
prestada pelo escrivão da Collectoria Federal
em Estreita, nesse Estado, Manoel Ribeiro
Pontes Filho, em garantia do sua responsa-
bilidade e de seus propostos, fiança esta que,
com o reforço ora effectuado, em uma Ca-
derneta da Caixa Economica, com o &Tosa°
de 4C0$, passou a ser da quantia de 7004000.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo:

N. 410 - Cornmunico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o requerimento encaminhado com o
vosso oficio n. 443, do 30 de dezembro de
1905, em que o 2° escripturario dessa dele-
gacia João Augusto Carneiro Monteiro pede
o abono do uma gratificação pelos serviços
prestados na Colle:toria das Rendas Federaes
em Jaina, nesse Estado, resolveu, por des-
pacho de 17 do corrente, indeferir o mesmo
requerimento. visto o supplicante haver
optado pelas porcentagem, aliás superiores
aos vencimentos de seu cargo de 2' eacriptu-
rario da delegacia, correspondentes ao tempo
em que esteve cornmissionado,

tinia e relativo á demora na remessa á Casa
da Moeda de estampilhas do seno adlicsivo
sem applicação, ás quines vos referistes ne
oficio n. 15, de 5 de toai° anterior, declaro
VOS, em virtude de despacho do Exm. Sr.
Ministro, proferido em 13 do corrente, que
vos cumpre providenciar no s 'latido de não
mais se reproduzir tal demora,

-Sr. deleoado fiscal em S Paulo :

N. 46-Afim de prestardes os esclareci-
mentos exigidos no parecer da l a Sub-d ire-
doida, faço voltar ás vossas mãos o incluso
processo, referente ao recurso do B. Pinheiro,
encaminhado ao Thesouro com o VOSO Odiei°
n. 41, de 10 de junho ultimo.

N. 47-Para que se possa dar solução ao
requerimento em que Sa.lontã,o Yozbek re-
clama contra o despacho que negou appro-
vação ao vosso acto mandando registrar
provisoriamente o seta estabelecimento de
calçados, convêtn que informeis:

o) em que ponto se acha o executivo fiscal
movido contra o supplicanto

b) si a penhora que O 'mesmo supplicanto
sofTreu recahin sobre todos os seus bens, ou
si somente em tantas quantas, na forma, da
lei, eram suficientes para garantir a impor-
tancia da multa de 5:000$ • que lhe fora im-
posta, restando-lhe, cm consequencia, outros
bens livres e de que está de posse

c) finalmente si já foi feita em juizo a ava-
liação dos bens dados á penhora, o em quanto
importou essa avaliação.

-Sr. delegado fiseal no Rio Orando do Sul:

N. 15-Tendo deixado de acompanhar o
requerimento de George Wachetel &Comp.,
relativo á nacionalização das chatas Sara o
Simona e enviado com o vosso oficio n. 229,
de 4 de junho ultimo, as certidões de visto-
ria, arqueação e a das declaraçUs feitas
perante a Capitania do Porto do Rio Grande
do Sul, para obtenção do registro daquellas
embarcações, convém que providencieis no
sentido de serem remettidas ao Thesouro
essas certidões, necessarias á instrucção do
assumpto em questão.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 303-Tendo o delegado fiscal do The.

souro no Estado do Paraná declarado em
oficio n. 29, de 9 do corrente, haver requi-
sitado dessa repartição cintas de impostos (lo
consumo, para productos nacionaes da taxa
do 20 róis, na importando de 12•000$. con-
vém que providencieis no sentido do serem
taes valores enviados com a munam ur-
gencia.

N. 30 1-Providenciae para que á Conecto
ria Federal em Theresopolis seja remottida
quantia de 1:500

'
$ em 5.000 estampilhas do

sof° adhesivo, da taxado 300 réis, conforme
requisitou o respectivo collector em oficio
de 15 do corrente.

N. 303-Providenciae para que á Collectoria
Federal em Iguassil soja remettida a quantia
de 1:100$, efn estampilhas - dos impostos de
consumo das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo collector
oficio n. 16, do 17 do corrente ; sendo
2.000 cintas de $095 e 25.000 cintas de
$04O.	 .

-Sr. presidente do Tribunal de Contas

N.. 02-Traisitto-vea, pata os dcridos
fins, quatro livros C dom talões que ser-
'viram na Gol:et:teria Fedotet! em Rezende,
no Estudo do Rio, d:nonte a gestão do ea-
cnlIcaor João Femira. Souza Leal, no pre-
sente owrcteio para a cobrança das rendas
cklidaUs.nno, , a ompaniouloa das respectivasg 

.	 '

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO Se DIREDTOR

Dia 22 de julho de 1007

Sr. .delegado fiscal no Ceará :
N. 13-Em solução ao assunapto constante

dé vosso officio sob n. 21, de 20 do'junlio ul-
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Xfanies.	 	 -'	 . 348:2651 8:0161 654:9053 1.011:181 1:2603 .	 .	 . 1:2301 3:0114 236:0234 44:2651 88:835$ .

Belém	 - 	 . 568:1301 10:8941 1.142:8651 1.821:884 5:6251 1503 5:7751 3:0361 407:2774 96:2331 151:9025 3974

Maranhão .	 	 86:9561 914$ 104:6371 252:5073 600$ .	 .	 . 630.s; 549.5 .	 .	 .	 . 10:4590 30:747$ .	 .	 .	 .

Parnahsba.	 	 21:940$ 56$ 34:850$ 56:8401 80$ .	 .	 . 801 .	 .	 .	 . .	 ;	 .	 . 1:7725 4:362$ 1121

Fortaleza 	 •	 -	 127:2371 2:800$ 203:2141 333:2511 5744 331 6070 621 .	 .	 ,	 . 12:5381 41:4014 .	 .

Natal 	
,	 _	 ..	 . 11:2161. .	 . 19:9e53 31'1815 .	 .	 . 24$ 94 1:9311 5555$. •	 .	 .

Parahlba 	 236274 1161 55:3133 88:0361 200 123 341 	 • 8:5251 10:2531 .

Recife	 .	 .	 "	 -	 . 386:4811 631$ 674:5801 1.061:698.5 3:3711 .	 .	 . 3:371$ 648$ .	 .-	 .	 . 50:0521 181:5751 .	 .	 .	 .

Maceió .	 .	 ..	 ;	 ;	 ..	 . 67:2201 733.4 111:831$ 179:7923 681$ 123 0933 295 •	 •	 •	 . 730$ 13:033$	 55$

kracajd.	 ;	 :	 ;	 •	 •	 •	 • 5:8461 4391 9:147$ 15:4321 . 2:4321 13:2094.	 •	 .	 .

Balla	 •	 1	 "	 "	 -	 - 385:4111 5811 723:3 t$ 1.112.301 3:297 .	 .	 . 3:2978 4:259!4 .	 . 	 . 99:0281 150:386$	 11:208$

Viotoria	 •	 ;	 :	 :	 :	 ;	 • 4:8501 .	 .	 .	 . 8:576$ 13:4231 381 61 31e 11 •	 .-	 A	 e 3.4091 q:3391 .	 .	 .	 •

Rio de Janeiro	 •	 ;	 ;	 • 2.492:366$ .	 .	 .	 . .1.647:0811 7.130:4171 25:532j 235 25:556) $5:9773 • 	 . $0:0ws 511:967$	 1:7874

Santos 	
,	 -	 _ 1.312:7853 27:3501 2.405:2463 3.755:3013 6:8005 .	 •	 . 8:850.5 9:5453 •	 .	 .	 . 94:9/591 378:5534	 7794

Parsoaagua.	 	
_

76:254 219SN 140.050:f 219:8814 005 1023 7324 451 .	 . 	 . 8:5903 35:0505	 1851

Florianopoliai . 	 ;	 .	 •	 i	 • 68;9124 7851 115:296 185:7231 5014 728 6763 ...	 : ..	 7	 . 3:8995 if:302$	 86,

Rio Orando	 '	 -	 -	 - 240:7623 6.1841 417:449$ 6643351 1.12.4 235$ 1:6611 1:2t:., .	 •	 .	 , 38:959$ 136:0705	 5:252$

Porto Alegre 	 . 278:6123 2:5621 505:4494 786:023$ 11$ 323$ 3314 1:479$ .	 .	 -..	 . 29:5611 92:4904.	 .	 .	 .

Uruguayana 	 26:2031 1;6164 428305 70:6791 944 .	 .	 . 2101 42-: •	 •	 •	 • 48:994 7:7824	 1:2051

Sananna do Livramento.	 . 7:8114. .	 •	 . 13:0091 20:8201 .	 .	 .	 . ...... As •	 4	 .	 . 2:2291 4:313$	 1:4113

Corusiba	 	 64•518$ 1:8334 100534 166:5854 2331 401 "034 .	 .	 ..	 	 2:8211 18:6994	 65:

SOUDIT1A	 	 5.714:4291 78:5833 12.194:4401 18.987:4113 51:602l 1:122$ 52:7244 49.2651 613:302, 521:2431 1.930:4714	 22:5723

Em igual período do 1206. 5.120:7344 157:8618 9.601:5821 14.850$1771 39:0674 1:0511 40:1181 33:8054 939.0691 456:6871 1.370:3391	 14:6114

Diflerença °Lhe 1907 e 1906. -1-1.593:695$ --79:3284 --79:3283 1-	 4.107:2344 -I- 12:535$ -I-	 711 -1-12:6001 -I- 16:1001-- 295:76714-134:55611- 	 560:1321 -1..	 7:9611
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EXERCICIÓ

Emoustracdo das rondas arrecadadas Delas Alfandegas da Unib durante o mu de abril de 1901,

4:112,¥o]cyclo5es - Pela lei do orçamento vigente só 18 0/0 dos 23 0/0 , de direitos de exportação do Territorio do Acre, cobrados sobre a borracha
novo titulo -Exportação. -A taxo. de 9 (0/. ouro, sobre o valor da importação realizada pelas Alfandegas dos Estados do Rio Grande do Sul, Pará, Pernambuco e 'labia,
para o Rio Grand° do	 cobrança	 diiniciada no Rio Grande em 15 de janeiro, no Pará o Pernambuco em '?0 de março e na Bahia dois as depois, a 22.

2a SubrInreolorla das Rendas Publicai do 1113:touro Federal, 'O de maio de 1907. - O 40 encetou...rio, Luis Antonio A112 -8 do Carvalho. -- Visto	 '

RECEDED:RIA DE RIO DE JANEIRO

Requerimentos despachado3

Dia 22 de julho de 1907
Antonio Martins Rodrigues. -Transfira-se.
B. Pinheiro & Comp.- Idem.
Georgina da Silva Nunes.-Idem.
Manoel Paulo Madeira.- Idem.
Magalhães & Pimentel.- Idem.
João Rodrigues França - Idem.
Lima & AnniVI.- Idem.
Francisco da Costa Rodrigues.- Idem.
Miguel & Comp.-Idem.
Berna.rdino Alvos de Oliveira.- Idem.
Manoel Pereira do Cabo.- Idem.
Ferreira & Pereira.- Idem.
Carvalho & Gonçalves.- Idem.
Manoel Ferreira Delamare.-Idem. Impo-

nho a multa de 20$, nos termos do art. 21
d decreto n. 5.141, de jfcvreiro de

4
•-• ^ t . n••

Joaquim Rodrigues da Silva.- Prove o
direito de dispor por pailto dos executados.

Manoel Lourenço Filgueiras. - Idem por
parte dos vendedore4.

José Francisco de Paula Aguiar.- Idem.
Julio Lima & Comp.-Pago o imposto em

debito o a multa do 20$, que ora imponho
nos termos do art. 21, do decreto n. 5.141,
de 27 de fevereiro de 1904, transfira-se.

Azevedo Mala & Comp.- Averbe-se a mu-
dança.

Miguel & Teixeira.- Pago o imposto em
debito, archive-se a inuilaho, corrigindo-se a
inscripção.

Joainim Forraira.-Pagite o imposto em
debito.

Fernandes & Gonçalves.- Pague o
posto em debito do 2° semestre do 1906.

Antonio Costa.- Provo o signatario da
petição do fl. a sua qualidade do pro-
praÁl.2r,.

Carlos Mika & Comp.- Averbe-Se a mu-
dança.

Pires, Salgado & Comp.- Satisfaçam ali
exigericias.

José Leito de Castro.- Transfira-se.
Dooda,to Pinto dos Santos.- Idem.
Heraclio Barbosa C. Feitosa.- Idem.
Francisco Orofino.- Idem.
Francisco Carlos da Silva Braga.- Ideia;
João da Rocha Simões.- Idem.
Panlino Salgado & Comp.- Idem.
Antonio Nogueira da Costa.-Idem,
Joaquim Pedroso Paschoil.- Idem,
Jeanne lirolhr.- Idem.
Joaquim Marques.- Idem.
Menezes & Pereira.- Idem.
José Diniz Drummond.- Ideln.
Dalila Leite Velho.- Idem.
Francisc9 José Baptista GuiMg,rtteg"

Idem.
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2:2378 •	 •	 •	 . 9:854$ .	 •	 .	 . $32$ 72:493$ 133:798$ 212:2911 33:966$ 80.:779í 0715$ 4. .	 ilt:59
87$ •	 • 	 •	 • 773$ •	 .	 .	 . .	 .	 .	 . 70583 28875$ 33:933$ 6:574 1$:850$ '22:23$$ 1-	 if:705$ t

688:0304 59:8404 54:2143 •	 .	 •	 • 6:3224 503:1434 1.865:5384 2.188:7414 370:4834 70:0594 1.113:51$$÷ 1,055:196j

457$ •	 .	 .	 . 670$ •	 •	 .	 . 174$ 5:824 11:953$ 20:781$ 6:232 ta:068$ 24892$ -.	 4:117. 4;

142:0023 428:4754 347:7214 •	 •	 .	 . 12:0244 3.294:0244 5.400:270i 8.894:964$ 2.4g5':359$ 44073:844 •	 0.581:001:

.

.1.	 2.134 1.,

85:476$ •	 .	 •	 . 190:073$ .	 ,-;	 .	 . 7:4874 1.547:078$ 2.924:029$ 4,531:1034 1.484:4021 2.812:800$ 4.003:0$ 1.	 520$1 (i'
29;1194 .	 .	 .	 . 10:97(w - 984$ 90:8574 215:3114 06:1$4 44:$44$ 193:4084 10'22a +	 i$S1116f . il
2:524 .	 •	 •	 • 9:3001 •	 .	 ..	 . 1:348$ 79:721$ 135:231$ 214:952$

1,5:514384

70:14U 1lb:2)63 4-	 0 :6 P4 ..',
64:0444 48:0073 17:5054 •	 •	 .	 . 12:8224 308:324 700:185; 1.007:049$ 444:8214 620:3544 1-	 15):524.

4:8014

X5:9074
41:6204

4:8404

38:9284

3:542$

.	 •	 .	 ,

•	 .	 .	 .

4294

539$

361:734

30274

831:5924

117:301$

990:3234

1 â-	 .o2:572$

202:404

29:073$

428:7523

03:092;

838:100$

92:1714

4-	 4):10U

1-	 ÇA;40ii

i)

il
1:885$ 1:2534 1881$ .	 .	 •	 • 308$ 10:825$ 2.:iO4 24:064 2:00.1$ 12:6ZÁ tgt:OS A- Pr.0.4 S

11:1104 .	 •	 .	 . 2:3393 .	 .	 •	 • 994$ 74:944
'	 '

$'21:,Q63$ 25):0001 84:837$ 11.2:6$42 17tk4N 4-	 3.Ati.5) °1
.
(.102:2921 723:4264 959:841$ 2.271:0704 62:4413

.
8.5$2:051)

en.........t.t.,....n
1187288:927$

.............:....n...63.
24.411:817$

.n......n+?.....~
0.684:1404

.....n.0.1.
12.220:624

cama ,RN,..../.3.1.3.
415.4 .4:784

.4,...3 n,..è,

1- 7.0391420,
.....

.	 ..	 1
353:,,,. ..-,-. "a no	 1.001:513$.31:.v.,1 .	 .	 .

.
49:6828 6.854:144 12.220:824 19.474:788$ -- .... _.

- ..=; ..m..........wmadla ..m...........MMIS - . otriallYM......43.1

11:'

I

ii	 8 ' 018: :29‘à; 7•936:8748:550$ -I-	 403:520$ -.	 41:872$ -I"	0# """ _.
-",:+2.2710708r i;:72.: .* i •	 4: 4=/ 1"

i	 i 	 .......:-.	 .. ..

8

Eso.

ne,sliiirata's étrobreaosndob POrtos, foi estabelecido pelos deceeto l ii.2.623, de 12 dljiiFS drSttialts g '11.15 :4 2 d 4 dee 1	 UNO, Ettf1Str trijItEdãdti Ndlt2, A'611fl- gurl	 'rréelinuaniefigurarecimisrende""x:egicio fel

Francisco dos Santos Marques, servindo de sub-direetor.
4.•n•n•••n

Lima & Comp.- Averbe-se a mudança.
Sande & Ribeiro.- Idem.
José Antonio de Oliveira.- Prove o di-

reito de dispor por parte dos vendedores.
Manoel da Costa.- Cancelle-se a divida o

proceda-se de accôrdo com o final do pa-
recer.

Antonio Augusto Toixeira. - Oficio-se
Inspecção Geral das Obras Publicas.

Francisco Vieira Fontes.- Restitua-se a
quantia de 72$ pela verba c Reposições o
restituições	 solicitando-se credito.

.1. Corrêa Junior.-Averbe-se a mudança.
Roque & Vallo.- Junte-se á petição.
Oscar Gioselli. - Rectifique-se o lança-

Iniúlto para uma só penna e proceda-se de
accordõ dom o final dó Parecer.

por parte do Vendedor.	 -
José Francisco da Silva.- Satisfaça a exi-

Rosalina Souza Ferreira.- Provo o paga-
mento do imposto de transmissão de pro-
priedade.

Manoel Gomes do Abreu. - Pago o im-
posto em debito, transfira-se.

Francisco Peixoto Coelho.- Declaro a rua
em que está situado o prodio sobro que
versa a reclamação.

Alberto Fernandes de Magalhães.-Inscre-
vam-se os prolios ote, nome do Supplica,nte
e declaro este a data Ogl que teinninou a
construção e a respectiva renda.

José Francisco Corrêa.,:Officie-se á Inspe-
cção Geral das Obras Publigs,

Luz Bastos Guial ,aiies. QaterazleA re-
stituição da, iinPórtaliPia .4(3 7t$4, n forma
do parecer.

Deauncia de José Al250.11(lo yá Perèir	 O-
Oscar 4, Comp.-, Satisfaçam a extgyea.

deo) contra José Amaro Rodrigues.--- on
JOSé Amaro Rodrigues, emprOadó do Joa-
quim Pedro Gtierfa dos Santos, foi apre-
sentada denuncia por haver p,rmado u
recibo com estampilha usada. Allega 4ina
Rodriguos que o vicio existe, mas que houve
excessivo rigor no laudo eonsiljerando a es-
tampilho, despregada de outro documento e
apposta ao recibo, porquanto á simples in-
specção ocular se evidencia que a esta-
pilha estaestá perfeita,salvq . a ropmeiA çie
zero, sem nenhuma solução de Continuidacte
nem alteração de da'. Ião visivel.é, a	 s-
pagem, diz ainda, o denunciado, que nxo
licito comurCheadO houveãe elle tt. fitilitado

Silva & Costa.- Prove o direito de dispor
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onao OURO 2% PAPEL TOTAL 0010 PAPEL TOTAL
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lianItos 	  9. • • Ne 2,16:3785 8:0094 667:414 91:824 1:0003 1:030$ 1:2805 180:011$ 24:588$

a Belém . .	 ...... 818:1404 3:5314 1.151:3504 1.773:0274 5:071$ 100$	 5:171$ 3:285$ 109:408$ 70:2334

3 Alaranhão 	 100:6215 1:0094 189:1023 270:7053 8534 653$ 60$

4 Parnahyba 	 15:7514 441 27:3105 43:105$ 1:599$

5 Fortaleza ......	 . . 126:7915 1:5048 192:87/5 320:9054 415$ 415$ 61$ $ 6:8203

e Natal	 . . 4 f a 	 19:109$ 5 25:332$ 44:941$ 24$	 24$ 1:334$

7 Parahyba 	 37:5453 3:0985 81:809$ 102:512$ 200$ 874	 287$ 30$ 1:1404

Recife 	 425:6085 4:006 722:1193 1.151:7333 3:857$ 3	 3:8574 945$ 39:712$

9 Maceió 	 	 •	 e 68:9445 2:4875 115:2345 181:695$ 889$ 10$	 899$ 45$ 1:130$

Aracajd 	 8:6075 5441 11:5215 18:672$ 1:309$

11 Sabia 	 4 407:5335 594 748:1124 1.156:544$ 2:733$ 2:7333 32:151$ $ 18:630$

Itletotía 	 15:5515 518$ 29:7574 45:855$ 332$	 332$ 3:031$

$8 Rio de Janeiro 	 2.486:878$ $ 4.487:7745 8.954:450$ 18:764$ 41$	 16:805$ 16:200$ 27:497$

Santos 	 1.235:0755 25:9783 2.317:5784 3.578:6314 8:18(3 $	 6:1804 8:465$ $ 87:609$

ParanagnA 	 70:7155 4:7415 135:2275 210:8865 675$ 703	 745$ 302$ 8:S02$

Plorianopolis .. ... 	 • 27:605$ 1:5414 65:4695 104:6154 3.n 72$	 452$ 160$ 3:8385

!tio Orando . 	 1934794 5:7825 344:7533 543:994$ 2:0774 587$	 2:644$ 892$ 38:2368

la Porto Alegre 	 222:1125 2:3755 403:0075 627:491$ 13$ 98$	 111$ 1:020$ 33:631$

A'
lo

I/ruguayana 	

Sapt'Anna do Livramento 	

29:0474

9:315$

3:0455 49:1594

14:416$

81:251$

23:7314

380$ 4	 380$ 88$

2$

15:885$

1:671$

Córitiob4 	

801111111:1,	 e	 *	

58:5634 2834 98:1021 157:008, 150$ 92	 2724

4~14.nn••,

5$

...4n44n41 .n

2:7164

0.499:174$ 75:1174

-

11.718:2138 18.292:534
1

41:5073	 1:4935	 43:0004 80:0344 319:4194 387:383$

-.-

En iggal perlado de 1900 . 5.431:321$ 88:044 10.309:7494 15.832:114$ 44:5023	 1:000$	 45:502$ 32:029$ 676:4054 423;555$

"	 * ,- e 1905 3.018:717$ 93:5074 11.074:033$ 15.085:9194 40:2404	 2:019$	 42:2#385 24:154$ 905:5714 543f2. ‘r"'
• ": ..,....... 7.4:...r.

--
-I	

1	 T -

INgereiga intr. 1001 e 1900 -11- 1,054:6533 --	 12:9273 11- 1.403:4914 2.460:1204 "' "24, .-1--'	 '*":' .::..	 ;:t502$	 -I. 34:005$ .. 327:046$ -- 103:1724

*	 1907 * $.480:4274 --	 18g50$	 25.).139..1+ -1- 1:25651 - 5264 -I-	 732,	 -E 41:8',0$ -- 508:1525 -- 172:6534

o
I	 (í 212

ENTRADA, SAHIPA E
ESTADIA DE NAVIOSIMPORTAÇÃO

EXERCIOUS

Dentenstrígo das rendas arrecadadas velas Alfandogas da tildo durante o IPIOZ de

1
CONSUMO

77:864$

173:254$

30:931$

4:5894

32:203$

6:851$

9:094

140:511$

13:757$

8:350$

134:59à$

5:983$

522:833$

424:337$

29:348$

4:704

163:201$

72:385$

7:336$

2:071$

9:8294

Lutam

1.403:8454

"...15211:srs

1- 474:442$

-I- 728:0024

Obste!

Pela Lei do orcamenik vigente só 18 % dos 23 % do direito; de exportst;Eu) do Torritnrio do 3/4cre, cobradp sobre a borracha 04 natorekn, 6 quo continuam a figurar
A taxa dó 2%, &iro, sob7o o valor dã. iàipOétaçãO realizada pelas Alfandef;as dos E$tados do Rio Grande do Sul, Par, Pernambuco o Bailia o d ..3stinadit ás obríN

40 SOL
A cobrança foi iniciada: no Rio Grande em 15 de janeiro, no para e Pornambuco, em 20 de março e na Sabia, dous die:; depois, a 22.

20. Sob-Directoria das !tendas Publicas do Thesouro Federal, 23 de junho de 1907. -- O 40 escripturario, Luiz Antonio /íleos de Carvalho. ..

-do tal sello em documento que iria servir
seu inimigo rancoroso, o, demais, a em-

prestar-lhe o proposito de lesar o fisco, do-
*Veria se presumir a cautela de lançar a
data em harmonia com os signaos anterior-
ffiente existentes; entretanto,o, data do recibo
está em plano superior ao do	 -
respectivo, dei..ando a ml o vicio.  prova
çircumstancial, declara o denunciado, moo-
tra que a raspagem foi adrede feita pelo
denuncianto para saciar baixa o premeditada
vingança. Ouvido Guerra dos Santo:, ai lega
que não sabe a que attribuir o vicio, si ao
denunciado, si ao denunciante, tanto mais
uantoaquelle é quem compra 04 estampi-
lag e as inutiliz sem procuração, no acto
!à firmar oa reoi É,.

A estampilha em questão foi viciada de-
pois do coitada, não /lanudo assim intenção
de lesar o fisco, inm elle tem qualquer inter-
ferencia no caso, sendo evidente a sua bino,
comia.

O denunciante nega que tenha viciado a
estampilha. Reconhecido como está, pelo
exame procedido na Casa da Moeda, que
a estampilha já, fora utilizada em outro
documento, o que pátio s.,r ainda verificado
por uma simples inspecção ocular, quer na
data, quer na palavra sobro olla, escripta,
está provada a infracção denunciada.

A allegação de que a estampilha foi vi-
ciada, depois do estar Miada, ao resiste ao
Mond exame do proprio documento, pot-

quanto a rasura existente no intexesmn
Papel onde está adherido o sello, o quo de-
Monstra ter sido a raspagem feita antes dó
apposição da referida estampilha.

Sendo o denunciado um proposto do Joa-
quim Pinto Guerra dos Santos, em noine de
quem age som procuração, co.no gostei, de
negocio, cabe a responsabilidade da infrag,.:
ção, conformo resolveu o Conselho do loa,
zenda, em sessão do 15 de junho ultimo, pu-
blicada no Diario Officio!, de 23 do dito mez,
ao referido Joaquim Pinto Guerra dos Santos
a quem, na !bulia, do art 6 n. 1, do de--
ereto n. 3.564, de 22 de janeiro do 190N
imponho a muUa de 2:000$, mínimo dó
mesmo art. 87. Ititime•sh.
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maio do 1907, comparada com as às !sal pulado do 1906 o 1905, conforme os dados existentes nesta Directoria

DEPOSITOS
FUNDO

DE
RESGATE

Papel

TOTAL
GERAL
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EM PAPEL 1 TOTAL

OBRAS
DO PORTO

-
Ouro
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PONDO DE GARANTIA

Papei

uia	 â-ceco
c...)..4in
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.4	 ..g t...	 ,
'4 IsIela	 N
:.!'..C6•4•-nq E-, U	 5z	 z
:a 

--,

TOTAL
EM OURO

TOTAL
EM PAPEL

Ouro

291

30$

1244

33$

1:923$

775$

244$

523

4:3004

g

1:517$

!:384$

9535

648:1074

682:1854

73:910$

18:850$

3:024j

468$

1:171$

67$

400$

11:261$

2:956$

45$

14:012$

1:0004

95:2283

88:6424

13:466$

957$

134:800$

9:055$

4:6924

2:970$

15:1653

110:1784

IYT7:253$

80:031$

419:050$

40:6834

32:1874

8:4524

758$

79:094$

84:1284

13:4334

2:219$

16:049$

2:251$

5:0644

57:5061

9:8314

905$

55:J703

2:359$

344:1111

12:.186$

9:823$

5:196$

17:2553

81:132$

4:065$

2:0734

8:0014

404:5414

827:0344

115:779$

18:014$

144:779$

21:360$

45:9074

50872304

80:184$

8:0564

547:3754

18:4284

8.267:134$

1.448:4194

85:9574

44:7224

209:291$

237:819$

39:98o8_

12:1461

07:037,

1.574:806$

2.177:915$

293:789$

35:0249

233:521$

84,125$

72:854$

922:434$

133:574$

21:225$

969:1343

40:154$

5.151:979,

2.936:364$

188:305$

75:6234

701:856$

520:514j

-- 81:926$

22:005$

128:370$

1.979:347$

3,004:969j

819.5184

53:038$

378:2332

55:4884

118:704

1.490:664$

213:73,54

29:231::

1.510:5ve$

53:5825

8.419:2134

4.384:7834

274:2023

120:3453

9.71:147$

121:8354

34:751;z

195:4573

824:295j

700:434$

135:8103

30:1794

120:453$

14:141$

29:0044

493:5084

52:6873

2:351$

274:8564

8:625$

2.849:5404

1.224:5254

78:273$

29:624

169:279$

(12!.:;01$

37:250$

4:557$

29:994

979:864$

1.614:1914

245:433$

71.222$

":02:970$

21.863$

53:442$

950:158$

97:142$

8:3234

787:826$

23:210$

4.550:3503

2.192:830$

170:7391

67:306$

531:863$

005:5C4$

77:312$

15:345$

78:8514

1.306:1594

2.314:6254

332:2134

101:401$

323:42:..$

36:C0t$

82:444

1.449:006$

149:8294

10:074$

1.102:6824

31:8354

7.435:9:24

8.417:3554

247:0124

106:9324

el:142*••_
906:511$

114.2$

19:902$

108:8414

675:1533 1

090:3i4j 2

62:695$ 3

48:304 4

54:8553 5
T,

:

40:9634 ti'
63:909$ 9;

186074

353:827311

243:'747. 12

933:311,3 1

907:421 14

27:2504 1,

kOi

92:173j 48..

7:273$ 19'

14:3494 2i'

80:616$

1625$

8:939$

6224

9433

5981

20$

233$

1:480$

353$

20:325$

353

19:413$

8.958$

846$

249$

17:181$

2:2093

dal

1:135$

11:7224
	

0,1!"
764:8003 941:6534 1.230:292$ 87:0063 8.322:251$ 10 220:0834

n•nn••n

71.548:334$ 7.013.0814 13.388:1003 20.401.1213 1- 4.147:153$

10:800$

22:5944

407:7021

908:5114

385:017$

289:915$
45:152$

39:1434

30.401:1314

15.581.754$ 19.780:2703

7.013:0314

4.193:522$

•
5:0683 -F 86:689$

10:862j -- 407:1204

-I- 879:783$

1- 474:835$

1- 1.230:2923 -F 41:8544

-F 1.230:292$ -F 47:863$

$t

1.061:197$

756:0144

-- 119:5444

+185:6093

A- 1.309.170$ -F 2.837:983$ 1- 4.147:153$

A- 4.123:729$ -F 644:3293 -F 4.768:0883

vações
corno ronda com applicaçlo eâpecial, dutinada ao fundo de garantia. Os 5 0/0 restantes E, warn no corrêntO exorcicio sob um n nóvo titulo -- !Exportação.
dos portos, foi estabelecida pelos decretos os. 3620, de 12 de janeiro deste anuo e n. 0412, de 14 de março, este para os Estadoí do Mete, /*elle pára o Rio Grande.

Insto -- Francisco do :Santos Marques, servindo de sub ndIrector.

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO SR. SIINISTRO

Dia 20 de julho de 1907

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 321 - Rogo-vos expedição do Ordeila,

afim de que, no Thesouro Federal, á conta
da verba tmatorial do construcção naval»
do orçamento em vigor, seja paga a Haupt,
Biohn & Comp. a quantia de 72:173$750,
correspondente á segunda, prestação do forné-
c i mento do cinco caldeiras. oito bürrinhos é

cylindros de alta o baixa preaão, destinado
ao cruzador torpedeiro Tynibira, Conformo
se verifica da inclusa folha n. 651.

N. 322-Rogo vos digneis de providenciar,
afim de que, á, Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Rio Grande do Norte
seja concedido o credito de 2:206$600,
conta, da verba 4classes inactivas. Refor-
mados», do orçamento em vigor.

Na escriptue.1,(;ão da Directoria Geral de
Contabilidade ,leste ministerio fica annullada
a referida importancia distribuida„ no cor-
rente exercicio, á Delegacia Fiscal do The-
souro no Estado do Pernambuco.

N. 323-Transmittindo-vos a incliisa, cópia
dó officio ia. 749, de 20 de maió ultimo, do
rontadól; 0, Marinha, à	 dirigi" rogo_ .	 .

vos digneis, de providenciar no sentid ) do
serem dispensadas pela Caixa Economica as
formalidades a que alinde o referido conta-
dor no citado officio, afim de Ler cumpri-
mento o dispositivo do § 20 do artigo 65 dia
regulamento annexo ao decreto n. 5.404, do
22 do novembro do 1905, qui manda reco-
lber á Caixa Économica a cal cif) fixada em
504 para garantia dos generos e mais obje-
ctos sob a responsabilidade dos comtnis.-,arilV
da armada.

a.

N. 324-Solicito-vos providencias no
tido dede Sei. habilitada a Delegacia Fiscal dtp
Thesouro Federal no Estado do Ceará cote
O credito de 120$, á conta da verba
tuaes, Material, de orçamento età figf:tr:
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• N. 331-- Em resposta a vosso avisou. 87,
de 8 do corrente mez, tenho a honra de pas-

4Nlo àS vossas mãos a Inclusa cópia do oficio
lnspectoria do Portos e Costas, prestando

informações sobre a concessão, por afora-
mento, de terrenos de marinha, situados á
saia fiarão do Amazonas 11. 27, em Nitheroy

requerida por José Manoel da Silva.
Jtmto, encontrarois uma das plantas que

aampanharam o vosso citado aviso.
-- Sr. general Prefeito do District° Fe-

gfloral:
Âf . 320 — Solicito-vos providencias, afim

Ile que sejam aferidos os paios, balanças e
lhetlidas do deposito naval do Rio de Ja-
E'élro, estabelecido na ilha das Cobras.

— Sr. chefe do Estado Maior da Armada:
N. 307 — Para que este ministerio possa,

poP intermedio da Inspectora de Fazenda o
Fiscalização, tomar conhecimento das (les-
pézas effectuadas mensalmente pelos navios
V corpos de marinha, deveis ordenar a, re-
?nessa mensal do mapa, cujo modelo vae
annexo, dando disso sciencia á armada em
ordem do (lia des:a repartição, para execução
,do presente aviso.

—Sr. inspector de Marinha:
N. 308—Para que este ministeriopossa,por

intermedio da Inspectoria do Fazenda e Fisca-
lização, tomar conhecimento das despezas
bffectuadas mensalmente pelas diversas re-
liartições que vos são subordinadas, recom-
Mendo-vos o fiel cumprimento dl, remessa
Mensal do mappa, cujo modelo vae annexo.

—Sr. chefe da Carta alaritima:
N. 309-1dentico

Sr. inspector de Engenharia Naval:
N. 310—Identico,
4Sr. inspector de Portos e Coitas:
N. 312—Identico.
a, -asa ia/poetar e $lude Naval:
N. R13--ldentico.
•=--Sr. director do Deposito Naval tif;

do Janeiro:
N. 313—Para que este ministerio possa,por

,Iltsce4rmeadçt, dta,ornlanrspceocnttacaimdeontoFazdeansdLse

ezas effectuadas mensalmente pela rapar-
alça° a vosso cargo, recommendo-vos o fiel
Omprimento da remessa mensal do rnappa„
alijo modelo vae armou).
' .-Sr., == 	director da Bibliotheca, Museu e Ar-
clivo:

N. 314—Identico.
—Sr. director da Escola Naval:
N. R l5—/dentico.

inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

N. 310.—/dentico.
— Sr. inspector do Arsenal do Marinha

ao 'Estado do Pará:
N. n7—Identico.

— Sr. inspector do Arsonal de Marinha do
Estado de abato Grasso:

N. 318—Identico.
• — Sr. vice-presidente do Conselho do Al-
mirantado:

N. 319—Idontico.
— Sr. inspector de machiam:
N. 320--Identico.
— Sr. chefe da com missão naval na Eu-

opa:
' N. 332—Para que este ministerio possa,

intermedio da Inspectoria do Fazenda e
Fiscafizaçã'o. tomar conhecimento das des-
feias effectlaadas mensalmenta por essa
comunissão, recommendo-vos o fiel cumpri-
inento da remessa do mappo., cujo modelo
voá =nexo.

— Sr. inspector de engenharia naval:
N. 333— Providenciae afim de que uma

c6funlissão composta de tres engenheiros na-
•a_aes assista, no proximo dia 23, no Arsanal

de Marinha, ás experiencias do pára-choques
inventado pelo Dr. Ennes de Souza, devendo
depois emittir parecer R respeito.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal,
no Estado do Rio Grande do Norte

N. 322 A — Declaro-vos, para os devidos
effeitos, que ora providencio afim de ser
essa de!egacia habilitada com o credito
de 2:266$060, á conta da verba «Classes
inactivas»—Reformados—, cio orçamento em
vigor, destinado ao pagamento dos venci-
mentos, dos mezes de março a dezembro do
corrente armo, ao capitão-tenente machi-
nista, reformado, Fernando da Silva Chaves.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Ceará

N. 32a -- Sendo insufficiente a importancia
do 1:320: distribuida a essa delegacia, na
rubrica «Eventuaes» — Material —, para pa-
gamento. no corrente exercido, do aluguel
do predio (mo que funcciona a Capitania
do Porto (lesse Estalo, á razão de 120$ men-
soes, declaro-vos, para os fins convenientes,
que ora provdlencio no sentido de ser *casa
repartição habilitada Com o credito dessa
citada quantia á conta da mesma verba.

— Sr. capitão do porto do Estado do
Ceará:

N. 327—Em resposta ao vosso officio n. 33,
de 15 de maio ultima, em que solicitaes pro-
vidoncias sobre a concessão á Delegacia Fiscal
do Thesouro Federal nesse Estado do credito
necessario ao pagamento do aluguel mensal
de 120$ do predio em que funcciona essa
repartição, em atraio desde dezembro ulti-
mo, o pedis ainda autorização para lavrar
contracto do mesmo predio, declaro-vos,
para os (1. evido. s fins. , que áquella delegacia
foi distribuida, a importando do 1:320$, na

26 «Material», destinada ao paga-- ai ' a na corrente exercicio
monto do	 ,	 '
á razão de 110:, ora pro7:aaranaro in2o,sen-
tido de ser concedido o credito - AR.

conta da mesma verba para pagamento —.
differença .até o encerramento do actual
exercicio.

Outrosim, declaro-vos que não convém
lavrar contracto anuindo preilio e, quanto
ao pagamento do alugue relativo ao moi de
dezembro do anno passal°, só por exercicio
findo poderá ser effectuado.

—Sr. director do Deposito Naval do Rio
do Janeiro :

N. 323-51andae proceder a uma revisão
geral nas matriculas das costureiras, para
Os effeitos da classificação de que trata o
art. 31 do reaulamento annexo ao decreto
n. 6.525, de 15 de junho ultimo.

—Sr. director geral de Contabilidode
Marinha:

N.325—Cornreferencia ao vosso oficio n.212,
1 secção—de 18(10 junho ultimo,declaro-vos
que ora providen io sobre a concessão á De-
legacia Fiscal do Thesouro Federal no Es-
tado do Ceará do credito de 120$, á conta da
verba szEventuaes», Material, (10 orçamento
em vigor, destinado ao pagamento, no cor-
rente exercicio, da differença do aluguel do
predio em que funcciona a Capitania do Porto
do mesmo Estado.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Sr: director geral dos Telegraphos
N. 330—Rogo vos digneis de providenciar,

afim de que sejam examinados os apparelhos
te/eplionicos desta directoria e do gabinete do
Sr. Ministro, que não estão funccionando
convenientemente.

Ministerio da Guerra

ar.Guimarã es Junior para, interinarnenta,
arcar as funcções do coadjuvante do ensino
theorico da me sma escola ;

Declarando que, por telegramma de 13 cio
corrente, se permittiu aos 2° 3 tenentes Ro-
dolpho Pinto de Almeida vir á Capital Fe-
deral e Victoriano Baptista Pinheiro Carta
Real ir a Porto Alegre.

Expediente de 17 de folio de 1007

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitam%
providencias para que:

Sejam despachados, livres do diroitos, 535
toneladas de machinismos destinados á fa-
brica de polvora sem fumaça, vindas do
Nova York nos vapores Gostrone, Spartan
Prince e Guntlier (aviso n. 500)

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guinntes quantias:

De 250$ ao Dr. Laudelino Freire (aviso

n. 
50)

De 	 sendo a ufano, Rocha &
Comp., 1:50'8750 ; a Gonçalves Castro &
Comp., 1:437500; o a Luiz Macedo,
3:654$685 (aviso n. 507).

— Ao presidente do Tribunal de Contas,
accusando o recebimento do seu oficio de
25 de junho ultimo em que communica haver
o dito tribunal negado registro ao contracto
celebrado com Azevedo Alves, Irmão 8C

Comp. e outro s , e remettendo a informação
prestada pela Direcção Geral de Contabili-
dade da Guerra, discriminando as consigna-
ções de que trata no dito oficio.

—Ao Supremo Tribunal Militar, submet-
tendo á sua consideração papeis em que o
capitão reformado Alfredo de Azevelo Mar-
ques pede que se rectifique a sua fé de
oficio.

—Ao director geral de engenharia, man-
dando orçar a despeza a fazer-se

Com a acquisição o installação no Asylo
de Invalidos da Patria do apparelhos de il-
luminação a gazolina systema alIelion» da
Economic Safely Gas Company United

Com a construeção do um abrigo proviso-
rio para o parque do 30 regimento do arti-
lharia.

—Ao intendente geral da guerra, man-
dando fornecer duas galeras ao 6° regimento
de artilharia.

—Ao chefe da estado-maior do exercito
7 —,ndo a deliberação que tomou oAppros

director da, Escol.
alferes-alumno Manoel An:i" io de astro

'• de Guerra de designar o

nn•n•••••ID

Ministerio da Guerra — Rio de Janeiro, 17
de julho de l907—N. 1.481.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito —
Declaro-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. Presidente da Republica, conformando-se
com o parecer do Supremo Tribunal Militar,
exarado em consulta de 1 do corrente, re-
solveu, em 11 deste mez, indeferir o reque-
rimento em que o alumio da Escola do
Guerra Marcos Evangelista da Costa pediu
ser promovido ao primeiro posto, por ser-
viços prestados e actos de bravura pratica-
dos em Canudos.

Saude e fraternidade.—Hermes R. de Fon-
seca.

--•
CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA

Sr. Presidente da Republica—No requeri-
mento que, com o aviso do afinistetio da
Guerra n. 92, do 7 do mei proxitno passado,
foi submettido, por vossa ordem, á conside-
ração deste tribunal, pede o atum° da Es-
cola de Guerra Marcos Evangelista da Costa
ser promovido ao primeiro posto de oficial,
allegando serviços prestados, o ac kcas d e bra-
vura• In:atacados em raP,ILlaq.



Dia 22 de julho de 1207

Alvaro Teixeira, 3° escaipturario suR ao
missão Fiscal o Administrativa das ourat
Porto do Rio do Janeiro pedindo 3 'pez
licença, em prorogaçãa a pe he
cedida.—Subbetta.-se5.itistboçÃo de

Verça--feira a3
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O tribunal tem se pronunciado sempre
comra. o d.eferinatento de pedidos do pro-
Moçn agorq, pOr ser'v'iços prestados em

pina;
93, 1894 o 1897, o mais uma Vez assim

accrescendo, quanto á presente pe-
tição, ás razoes já expendidas, a de haver o
Sr. Presidente da Republica resolvido pro-
mover por decreto do lá de novembro do
1897 as praças do pret que julgou mais me-
recerem de entre as que noraba,teram no in-
terior do Estado da Bh.hia.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1907.— Pe-
reira Pinto.— E. garbosa.— R. Galvi7o.—
C. ÁVelto.—F. A. de Moura.— nom= Gan-
i/faria.— Marinho da Ssiva.— L. Medeiros.

Foi o voto o ministro marechal F. J. Tei-
xeira Junior.

rtESOLuçXo
Como parece.—Palacio do Governo, 11 do

julho do 1907. —Afronso Augusto Moreira
Penna.—Ifermes R. da Fonseca.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 22 do julho do 1906

D. Maria Guilliermina Loureiro de An-
(Irado o outros, pedindo reversão da pensão
de montepio que percebia sua fallecida mãe,
D. Leonor Augusta Loureiro de Andrade.—
A reversão só poderá sor feita depois de li-
quidado o processo da pensão no Thesouro
Federal, e á vista dos respectivos titulos.

D. Lucilla Corrêa do Oliveira, pedindo os
favores do montepio como viuva do contri-
buinte Anysio José do Oliveira, estafeta de
1° cla,sse da Repartição Geral dos Tole,zra-
phos. —Apresente a justificação de que trata
ó decreto n. 3.607, do 10 de fevereiro de
1866, o prove que não existe o filho do con-
tribuinte de nome Arlindo, a quem o regue-
iamerito não se rafem.

atrectorta Geral da Industria

Expediente de 20 de julho de 1907

Autorizou-se :
A lnspectoria Geral das Obras Publicas a

mandar organizar, com urgoncia, projectos
e orçamantos das obras que forem neeessa-
aias na Hospedaria de Immigrantes da Ilha
das Flores, comprehendendo a reforma dos
aetuaes edificios, construcção de novas de-
enilencias, restauração da ponto de desem-

barque, concerto de viveiros de peixes, con-
fitruceão do uma carreira para reparo do
Material fluctuante, etc., sondo iniciada a
reconstrucção do maior alojamento para re-
êeber, brevemente, immigrantes;

A Directoria Geral dos Correios não só a
fazer uma emissão especial de sollos de 100
réis, cornmemorativos do centenario da
abertura dos portos braziloiros e da visita
a() Sua Magestado Fidelissima D. Carlos I,
fiei do Portugal, como a providenciar sobre
á emissão especial do um outro sello com-
Memorativo da Exposição Nacional do 1908.

— Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda
cópia da informação prestada pela Dire-
êtoria Geral dos Correios sobto o serviço de
Derinutação do vales internacionaes o a pro-
posito da reclamação da Legação Franceza
Shatra a falta de regularidade por parto do
tira.zi/ na. liqüidação dos seus compromissos.

, Declarou-se ao director da Bibliotheca,
lettblica. do Pará que os sAnnaes» dessa biblio-
, 1hcl,i, como toda a correspondendo, official

ft gOiarn de franauia ostal ;fluam% envi
, .1- às bibnothecaâ públicaà da Uaraa . dd's

Estados o municipios; ficando, porém, sujei-
tos ;Is taxas da correspondencia quando fo-
rem endereçados a particulares.

—Communicou-se ao chefe da cornmissão
constructora da linha telegraphica ostra-
tegica do Matto Grosso ao Amazonas que
foi posta á disposição desta minist Tio, para
servir nessa commissão, o 2° tenente de ar-
tilharia, Virgilio alaronis de Gusmão, em
substituição do 2° tenente do infantaria José
Augusto Bastos, que deve s3r dispensado,
conformo pediu o Ministerio da Guerra.

COmmunicou-so a este a providencia de
que se trata.

—Remetteram-se á directoria geral de Es-
tatistica os mappas estatisticos sobre o movi-
mento de immigrantes embarcados pela
administração da Hospedaria de Immigran-
tos da Ilha das Flores para diversos Estados
e dos desembarcados d3 bordo para esta Ca-
pital, durante o inez de maio ultimo.

—Pediram-se a Directoria Geral dos Tele-
graphos informaçõas sobre a conveniencia
do separar-se os serviços dos tAegraplios e
correios do e,iificio em que estão actual-
mente installados em Bello Horizonte, e
que, segundo diz o administrador dos Correios
de Minas não tem capacidade sufficiente
para acommodar os dous serviços do que Se
trata.

—Recomnrndaram-se á Directoria Geral
dos Teleg,raphos as providencias necessarias
para que seja orçada a despeza a fazer-se
com as obras do adaptação aos serviços dos
Correios o dos telographos no predio per-
tencente aos herdeiros de João Avelino do
Mendonça, em Alagoas.

—Communicou-se á Directoria Geral dos
Telegraphos taro Ministerio da Guerea man-
dado callocar á sua disposição, no Thesouro
Federal o credito do 585$040, para paga-
mento das despozas feitas com a collocação
de um apparelho telegraphico no o 'Wel° da
Direcção Geral do Artilharia e installação
do campainhas electrica,s.

—Pediu-se á Directoria Gorai dos Correios
para dar parecer sobro as providencias re-
clamadas pela commissã.o de inspecção ás
administraaões postaes do sul da Republica
no officio que sob n. 1 lhe dirigiu em 27 de
maio ulimo.

—Rocommendaram-se ao Ministerio da Fa-
zenda providencias para que pela Imprensa
Nacional sejam fornecidas com urgoncia
Directoria Geral dos Correios Q9 modelos de
serviço, de cuja impressão foi incumbida.

—Rometteu-so á Directoria Geral dos Cor-
reios um retalho da Gaceta Oficial de Vene-
zuela, em que se acha publicado um decreto
limitando a introducção de vales postaes.

— Ao presidente da Sociedade Nacional de
Agricultura e ao presidente do Centro Indus-
trial foi reiterado o pedido constante dos
officios na. 20e 21,de 30 do junho do corrente
anno, referentes aos dados o informações so-
bro a cultura do arroz o á estatistica
producção do algodão durante os unimos
vinte annos o a outras informações estatis-
ficas das industrias no Brazil.

—Ao Dr. Daniel Herminger foram remet-
tidos, para a devida iatormaçào quanto á
sua novidade, o relatorio o desenho de um
novo processo macule° do purificai' assucar
e meios e machina para osso fim.

— Ao director technico das obras do porto
do Rio do Janeiro foram enviadas, para a
devida informação, as coosideraçõès apre-
sentadas pelo Sr. Antonio Vannint acerca da
invenção do um concreto para o qual pede
privilegio e que denominou 4Cone-Écto me-
tallico».

—Para que so digne do informar a res-
peito, foi efiViado ao direétar geral de Saude
Publica o requoriffiento em que a Sachuade
Industrial Brazileiradé Produclas Chimicos

knlosivo's d r. qbte & Comp. adduz

consideraçies a. respeit da invenção refe-
rente a—a In pracMso di3 beneficiar o doia-,
fadar aguardente do canna, denominado
4-Det1ogmatar universal».

Lia 22
Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda,

satisfazendo a sua requisição constante (16
áviso n. 152, de 27 de abril ultimo, a quis
acompanhou o processo que é devolvido cai
que a Companhia Pernambucana do Nave
gação pede para despachar, livres Ie di-
reitos, os artigos constantes tia relaçao an-
nexa ao referido processo, o certificado que,
a respeito passou o sub-inspector do serviço
de fiscalização das vias maritimas e ilu-
viaes.

Directoria Geral Co Obras , e vingo
expediente de 22 de julho de 1907

Expediu-se aviso :
Ao engenheiro chefe da fiscalizaçÃo da

rede de viação ferroa do Rio Grande do Sul,
autorizando á Compagnio Auxiliaire de Cite;
minis de Per au Bresil assentar mais um tio
telegraphico entre Santa Maria e Cacequy.

Ao engenheiro fiscal da Estrada á° Ferro
do S. Francisco declaram lo ter sido deferido
o requerimoato em que 03 arrewlatarios da-
quella estrada pedem approvação do orça-
meato na importancia, de 23:635s503, para
as obras da estação dó Joazeiro.

—Autorizon-sca directoria da Estrada
Ferro Central do Brazil a providenciar n°
sentido de soem attendidas as roei tisiçaes do
passagem e de transporto de material feias
pelo chefe do serviço geologico o mineralo::
gico do Bra.zil.

—Trans nittiu-se ao Ministerio da Fgen.-
da, em s3lução ao aviso n. 283, do 22 do
dezembro ultimo, a cópia do officio cm qud,
a directoria da Estrada de Farro Central To
Brazil informa sobro a carta de fiança qiié
mesma directoria devia t'er exigido de É:du:
ardo J03é Dias Pereira, lOcatario da loja á
rua da America n. 190.

— Daclarou-s3 ao engenheiro-chefe da',
commis3ão fiscal da Estrada de Feri Más-
doira a ala,moré, em resposta ao seu off1e14
n. 1, de 16 do corrente mez, que, na ei-
ecução do disposto no n. Xl da 4° cias Di-
stracções do 18 do abril ultimo, pelas cjit46::
se rego a dita commissão, deve ter-em 'Vista
as indicações que nosso sentido forem appli.
caveis, constantes do folheto «Praphylaxiâ.
do Impaludismo», trabalho do Instituto de
Manguinhos, pelo Dr. Carlos Chagas, rec'N
bido para esse fim do Ministerio da Jaspça
e Negocios Interiores, e quo lhe é pré-
sente.

—Foi approvado o acto da directoria da
Estrada do Ferro Central do Brazil, ditrülh
execução ás medidas indicadas pela Dire-
ctoria Geral do Saude Publica p ira q ser-
viço do prophylaxia contra o impaludisitici
no prolongamento da dita o trada.

— Autorizou-se a Inspecção Geral das
Obras Publicas a adquirir do Guilherme M.
Rudgo os terrenos no And irahy Grande pqjc)
preço de GO réis por Moia.° quadrado, Con-
forme a proposta daquella repartição.

Requerimento despachado
*
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DILETORIA GERAL Dt'S CORREIOS

Requeri,a,'ntas despachados

Da 12 de julho de 1907

Amorico Passos Guimarães, propriet-trio
do predio situado á rua 13 de Novembro em
In laceió, propondo alugar esse predio para
nane ser installada a Administração dos
Co -rolos das Alagoas.—A vista das informa-
aaes, indeferido.

Joaqui n Manoel da Motta atacado, pedindo
contagem do tempo de sarviço, de 1a52 a 31
de dezembro de 1857.—Certifique-se o que
constar,

--
aDMINISTIIAÇÃO DS CORREIO DO DISTRICT°

FEDERAL E ESTADO na RIO DE JANEIRO

Requerimento despaetad,

Dia 22 de julho de 1907

Maria Igna,cia. Soares, pedindo certidão
para montepio.—Certilique-se.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sabre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 22 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

alinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas

Aviso n. 2.303, de 18 do corrente, adean-
lamento de 300$ ao porteiro da Directoria
Geral de Estatistica Ada/to Gomes de 0:i-
veira, para despezas de prompto pagamento,
no corrente exereicio.

— alinisterio da Justiça e Negocios Inte-
riores—Avisos :

N. 2.822, de 13 do corrente, pagamento de
310$ a diversos, de trabalhos realizados no

• jeredie onde funcciona a delegacia do 30 dis-
tricto policial.

N. 2.807, do 12 do corrento, idem de
300$, de auxilio para aluguel de casa que
compete ao director da Escola Correccional
Quinze de Novembro, Mario Franco Vaz,
no mez de junho ultimo

N. 2.806, da mesma data, idem de 3a0$,
dos alugueis das salas destinadas ris titubeia-
rias dos juizos da l a, 6" e 70 preterias, em
Junho findo ;

N. 2.805, da mesma data, idem do 200$ a
Guilherme Martins dos Reis, do aluguel do
predio occupado pelo Juizo Federal da Sec-
ção do Rio de Janeiro, no mez de junho ul-
timo

. 2.810, da mesma data, idem do 25$,
despeza feita, em junho findo, com o asseio
do edificio onde funcciona o Juizo Federal
na secção do Rio de Janeiro;

N. 2.755, de 9 do corrente, idem de
8:586$872, das folhas relativas aos 'nozes do
maio e junho ultimos, das gratificações que
eompetem aos lentes, professores o inspe-
ctorot de alumnos, que serviram nas aulas
lupplementares do 2° e 3 0 annos do Exter-
uato do Gymnasio Nacional ;

N. 2,833, de 15 do corrente, idem de 708$
a diversos, de fornecimentos Coitos á Dire-
ctoria Geral do Saudo Publica, ern junho
ultimo

N. 2.821, de 13 do corrente, idem de
g :393300 a diversos, idem idem, nos mezos
de maio e ?unho ultimos ;

N. 2.867, de 17 do correlata, idem de
1:017$150 a Rodrigues Si Comp.

'
 de Objectas

de expediente fornecidos a Secretaria de Es-
tado, em•junho findo;

ai. 2.8)7, de 18 do corrente, pagamento
clo 8:784$608 a diversos, do material adqui-
rido pela Casa de Correcção, em junho
Mame . •

Min:sterio das Relaçaes Exteriores —
Avisos

N. 218, do 12 (1,) corrente, er'lito de
2:0W14, ouro, á Do!e:.facia Fis ai do Tiles mro
em Landres, para plzamelto ao Dr. Ro-
drigo Octavio de Isinggaard atenazes, 1° se-
cretario da Missão Especial na flava, como

fle sua ajuda de custo ;.
N. 241, de 9 do corrente, pagamento de

1 15 filk; a Artime Dias, de fornecimento a Se-
cret iria de Estado, de 100 exemplares da
obra The Pra :V of To-Day.

—Ministerio da Fazenda
Officio n. 903, da Casa da Moeda, de IS de

jimbo, pagamento de 91$50) a F. F. Braga,
da fornacimenta afinca:a repartição, em
abril ultimo

Repres Maçã da 2' Sub-Directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal, de 10 do
correate. pagamento de 30$ ao Diorio de No-
ticias, da assignatura deste jornal, para o
gabinete da Exm. Sr. Ministro da Fazenda.

Exercicios tintos:
Requerimentos:
De João Baptista da Gama Rocha, colle&or

de Cabo Frio, pagamento de 1:236$802, do
porcentagens em 1904 e 1906;

De Maaoel Vallada.), idem, de 300$, de
differença de gratificaçao, no periodo de ja-
neiro a dezembro de 1903.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Pôrto de .A.ppellaçãa

EDITAEs
Faço publico que, pelo Sr. desembargador

presidente foram convocadas as Camaras
pira, reunidas nu dia 24 do corrente, ás
12 horas da manhã, julgarem os embargos
de 'utilidade n. 3.a1 Lembargante F. Lumay,
embargados, Theodoro Martins da Rocha
& Comp.; n. 3.074, embargante João Mar-
cellino Teixeira, embargados J. R. Sucena
& Comp., e bem assim os embargos de
nullidade n. 104, embargantes Manoel Gar-
eez o sua mulher, embargada, D. Julia.
Campos de Oliveira Ramos ; n. 2.833, em-
bargante José tino Pinheiro Valia, embar-
gado Banco da Lavoura e do Commorcio do
Brazil ; n. 3.019, embargante Antonio Pedro
de Souza Novos, embargados Amaral Ri-
beiro & Comp.; embargos remettidos n. 241,
embargante Maio Miranda, embargados
Machado & Irmão ; acção rescisoria n. 12,
autor José Augusto Laranja, réo Banco da
Ropublici do Braz-1, que foram adiados.

Secretaria da Carta de Appellação do Dis-
tricto Federal, 22 de julho de 1907. — O
secretario, Evaristo da Veiga Gonzaga.

Faço publico que os julgamentos das appel-
lações: civel n. 162, appellante, D. Ignacia
Bernardina de Jesus, appellado, padre An-
tonio Lopes de Araujo vigario e fabriqueiro
da matriz da freguezia, de Sant'Anna ; corá--
marcial n. 476, appella.ntes João Pereira
de Lemos Torres e outros, appellado, Dr.
Joaquim Alves da Silva, terão togar na
sessão da Primeira Camara no dia 25 do cor-
rente, ou nas seguintes.

8-cretina da Carie de Appellação, 22 de
julho de 1907. —O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga,

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellações, crime, n. 247, appell tate Manoel
dos Santos, appellada, a justiça ; eiveis,
n. 589, appellante o juizo, appellado An-
tonio Joaquim Vieira e sua mulher; n. 608,
appellante o Dr. juiz de direito da 3" vara
criminal, appella.dos Ernesto Frederico da
rainha Sobrinho o sua mulher ; commercial.

n. 495, appellante José Manoel Monteiro,
capitão-tenente , appellado Henrique Pi-
nheiro Guedes, contra-almirante, terão le-
gar na sessão da Seganda Camara do dia 23
do corrent a ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Apaellação, 20 de
julho de 1907.— O seeretarie, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Sessão da Primeira Camara em 22 de
julho de 1907

Presidencia do Sr. d 'semboroodor Dias Limo
—Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. dose nbargadorea
Dias Lima, Alfons) de Miranda, Ataulpho
de Paiva e Gama e Souza.

Não houve sessão por falta de numero
legal de juizes.

PASS'AGEN

Appellaçá-es commerciaes

Ns. 3.072 e 2.687—Ao Sr. desembargadu
Alfonso de Miranda.

.k)pe'lac 7o vivei

N. 2.019—Ao Sr. desembargador Arruar
de Miranda.

COM DIA

Com
N. 476.

Civel
N. 162,

JUIZ. DR. ELIEZER GERSON TAVARES—ESCRD
VÃO, CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças e despachos do dia 22 do julho
de 1907

Vistos estes autos de denuncia contra Pag.
choal Sogreto, por infracção sanitaria.

O rao é accusado de não ter, no prazo d,
90 dias contados do 9 de abril de 190a, cum-
prido a intimação para as obras necessarias
no predio n. 21% da rua Sete do Setembro
em conformidade com o laudo de vistoria
administrativa n. 838.

Citado na fôrma da lei da denuncia a
fls. 2 offerecen o articulado a defeza
lis. Ia e 14.

O que tudo visto o examinado, e
Considerando que, segundo o réo

e consta do proprio laudo do vistoria, no
predio n. 215 da rus Sete de Setembro, es-
tava installada, uma delegacia de polici,s
com salas de andiencias nos pavimentos su-
periores o dons xadrezes no pavimento ter
reo, onde tambem estava o corpo da guarda,
na parte da frente, com-alg ms biombos tos-
cos de madeira;

Considerando que, segundo ô allegado na
derem, a fis. 13, e se vê da intimação a
fls. 3, o -réo foi intimado administrativa
mente a executaralentro do prazo de 90 dias
entro outros malho,ouuentbs cdemofir os
dons ~Modos dos fundos do pavimento
torre() que se achavam transformados em
xadaezes, demolindo-se tambom o3 biombos
de madeira, devendo-se destinar todo o pa-
vinieato terrra a fias commercives Os 'Mus-
triaes	 ;

Pelo Exm. Sr. desembargador presides,'
te da Capte de Appellaç,ão do District° Ra
deral, em data de 22 de julho corrente, fo-,
ram concedidas provisões, para solicitarem
nos auditorias deste districto, por tempo dk
dous annos, aos Srs. Manoel Maria de 'Wall-
repairo Pinto Peixoto e Manoel Nogueira do
Oliveira Junior.

Juizo dos Feitos da Saude
Publica
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Considerando mais que taes obras de de-
molição, bem assim as domais de que tratam
a intimação administrativa a 113. 3 e o laudo
do vistoria a lis. 4, não podiam ser ex-
ecutadas som a olfactiva mudança da dele-
gacia para outro local, como se allego.
defeza de fls. 13;

Considerando, pois, que dependentes taes
obras da effectividade dessa mudança, a sua
inexecução por parto do réo, estando o
predio occupado pela delegacia de policia,
não é passiva' de pana, por não commettida
com Meação dolosa, e assim tem applieaçã,o
em favor do réo o dispositivo do art. 24
do Codigo Penal

Considerando, finalmente, que, dadas as
condiçies do predio, na fôrma descripta no
laudo do vistoria, a autoridade sanitaria
deve, ia proliminarmento 'promover official-
mente a desoccupação desse prodio, diri-
gindo-se, para esse effeito, ao Dr. chefe de
policia, afim do que providencias fossem
dadas, com a necessaria urgencia, para a
mudança da delegacia daquelle local, par
certo, como era que, emquanto alli demo-
rasse aqueda ropartição publica, impossivel
seria effectuar no predio as obras julgadas
indispensaveis, entro as quaes as exigidas
para a adaptação do pavimento terreo,
occupado com xadrezes ou prisões e o corpo
da guarda, a fins commerciaes;

Por estes motivos e pelo mais que dos au.
tos consta, julgo improcedente a presente
acção,pa.ra, absolver, como absolvo, o denun-
ciado da accusação que lho foi intentada
custas, na fôrma da lei.
, Autora, a mesma; réo, Manoel José Gui-
ino.rães.-A' vista da conta de fls. 14, e do
conhecimento do fls. 16, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma; réo, Antonio Pinto Car
doso.-A'vista, da conta de fls. 16, e do co-
nhecimento de fls. 18, julgo o processo findo.

Autora,a mesma; ré, Maria Rosa Faria.-
Vistos. Estando provada a infracção de n.7,
e tendo em consideração as ailegações de
deresa do fie. 12, julgo procedente a de-,
ntincia do fls.2, ma s, para condeamar Maria
Rosa Faria ao pagamento da multa do 50$,
do accórdo com o art. 98, § 1 0 do regula-
monto sanitario ; e nas custas.

Autora, a mesma; réo, Joaquim Cabral da
Fonseea.-Proceda-se ao arbitramento do
quanto pado o rôo haver em cada dia pelos
seus bens, emprego, industria ou profissao,
calculando-se os dias necessarios do prisão
ao condemnado para ganhar a importancia
da multa.Para osso fim, nomeio os Srs.Igna-
cio Raposo o BenoVenuto Pereira, dando-se
sciencia ao Dr. procurador dos Feitos e ao
réo.

Autora a MORIM; Ma, o mesmo. - Pro.
ceda-se ao arbitramento do quanto pôde
o réo haver em cada dia pelos seus bens,
emprego, industria ou profissão, calculan-
do-se Os dias necessarios ao condemnado
para ganhar a importa.ncia da multa.
Para esse fim, nomeio os Srs. Benevenuto
Pereira o José de Almeida Pires, dando-se
Meneia ao Dr. procurador dos Feitos o
ao réo.

Despejos de predio
Autora, a Saudo Publica, representada

pelo Dr. procurador dos Feitos; réos, Souza
Filho & Comp., na pessoa do socio Hormam
Kalkull, procuradores do proprietario do
prodio e os inquilinos.-Vistos estos autos de
acção de despejo das cocheiras da rua do
Riachuelo n. 176, a requerimento da Sande
Publica, por seu procurador dos Feitos, con-
tra os a.rrendatarios o proprietarios do ter-
reno e barracão desse numero, da mencio-
nada rua:
• A autora instruiu a sua acção com os
officios do fls. 3 o 4, memorandum a fhi. 5,

•
edi tnes por cópia a Ils. 6 e 11, termos de in-
timação a fls. 7, 9, 10, e laudo de vistoria
administrativa, a fls. 8.

Feita a citação, os arrendatarios Mathias
& Macedo, juntando a escriptur t pabliea de
arrendamento, de fls. 19 o 21, o publica
fôrma do licença para obras concedida pela
Prefeitura do Districto Fe !oral, oppuzeram
os embargos do fls. 17 a 18, que, recàidos
a fls. 25, foram contestados por negaçã.o a
fls. 26, o postos em prova segundo o termo
de audiencia do fls. 28.

Na dilação, 03 embargantes promoveram
os termos da vis toria de que dão noticia as
fls. 34, 35, 36, 42, 43, 45 e 46.

A cau n foi arrazoada a final,segundo se vê
das fls. 52 a 53, limitando-se a embargada, a
Saude Publica, por seu procurador, á cota de
lis. 53 v, cm que declara nada ter a oppor
á vista do laudo tis.

O que tudo visto o examinado, e
Considerando que os embargos de 11s. 17

são são consistentes em direito, qual seria a
mataria relativa á violação das leis e regu-
lamentos sanitarlos por parte da autora
embargada ;

Considerando, que, pelo contrario, das
allegaçõas constantes desses embargos e at-
tentos os termos dos autos, documentos que
instruiram o pedido inicial, se verifica que
a providencia do despejo foi requerida tão
*imanto depois da fiel obsorvancia dos para-
graphos do art. 98 do regulamento sanitario,
não havendo os réos embargantes opposto
defeza ou reclamação alguma, cru tempo
opportuno e na forma das disposições em
vigor, contra as intimações administrativas,
primeira, segunda e terceira, da autoridade
sanitarin, ;

Considerando, como é manifesto dos em-
bargos do fls. 17, que, de facto, os réos con-
fessaram não haverem feito todas as obras
determinadas, es-nt do laudo do vistoria
administrativa a fls. 8, pela autoridade sa-
nitaria, de ,de quando affirmam no art. 2*
desses embargos, fls. 17 v ; que aas obras
restantes estão sendo feitas com toda a soli-
citude e no empenho de serem concluilas
dentro de pouco tempo» ;

Considerando, assim, que a autora embar-
gada provou concludentemente a sua intan-
ção, sendo auxiliada com effico.cia pelos pro-
prios réos embargantes, que assim corrobo-
raram as' allegações da autora embargada;

Considerando que, o de que tratam estes
autos é uru caso tipieo do despojo, seguido a
lei sanitaria, o não determinal-o como pre-
tendem 03 réos embargantes importaria em
deixar na mais inteira desprotecção os inte-
resses que a autora embargada tom obriga-
ção de defender ;

Considerando, finalmente, que até mesmo
o laudo de vistoria judiciaria a fls. 46 pro-
va contra os réos embargantes, bom tornan-
do manifesto não haverem sido effectuadas
as obras exigidas pela autoridade sugaria;

Por estes motivos, o irrelevantes por sua
mataria os embargos de fls. 17, desproso 04
mesmos embargos para, julgando proceden-
te a acção, mandar que se expeça mandado
de evacuando das cocheiras da rua do Ria-
chuelo n. 176, na fôrma requerida a fie. 2;
e condenam os réos embargantes nas cus-
tas. Publique-se e registre-se.

Autora, a mesma ; réo3, Avelino Delearpio
da Silva, praprietario, e inquilinos do mes-
mo predio.-Vistos. Tendo em vista as cer-
tidões de 11s. 9 a 11 v, expeça-se mandado do
despejo contra os inquilinos do predio n. 1
do beeco da Esperança ; custas pelo propri-
etario.

Autora, a mesma; réos, D. Rita da Silva
Magalhães, proprietaria do predios, e os in-
quilinos do mesmo.-A' vista da conta de lis.
18, julgo o processo findo.

Juizo da Declina Protoria
JUIZ, DR. LUIZ AUGUSTO DE SAMPAIO VIANNA,

ESCRIVÃO, CAPITÃO CLETO 'JOSE DE PREI•
TAS

Despachos de 20 de julho de 1907
Processo crime

Autora, a justiça ; réo, Condido Pedro
Fernan . 103.-Julgado por sentença o absol-
vido o réo.

Dia 22
Processos crimes

Autora, a justiça; réo, Alvaro do Assam-
pção.-Na rorma do oficio do Dr. promotor
adj unto.

Autora, a justiça ; réo, Firmino José da
Silva.- Requisite-se a testemunha indicada,
pelo Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Durval Amorico
Mariz de Oliveira.-.1, e recebida a de-
nuncia.

Autora, a justiça ; réo, Alvaro José da
Costa.-Idem.

Autora, a justiça ; réo, José Marques do
Sá, vuloo *Ganha a vidas.-idem.

Autora, a justiça ; réo, Antoaio Joaquim
do Couto, vulgo João ferrugeina.-Ao Dr.
promotor adjunta.

Autora, a justiça ; réo, Domingos Pinto
Perdi gó to . -Idem •

Autora, a justiça ; ré), °legaria Soares.-
Julgado por sentença e absolvido o réo.

Autora, a justiça ; réo, Pedro Eraesto doa
Santos, vulgo «Manjuba». -Intime-se o ré()
para apresentar sua defesa no prazo legal.

Execupo

Exequente, Joaquim Lopes Pegeira ; et;-
coutado, José Corrêa de Avila. -ludeferida a
petição.

EDITAES
juizo do Direito da, Segunda'

Vara de Orphilos
O Dr. Pedro de Alcantara. Nabiteo

Abrou, juiz de direito da 24 Vara do, Orpliãoá
do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente odi tal virem,
ou dello noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. 1. T. 8,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decretõ
n. 5.561, do 19 de junho do 1905, este juizo
recebe propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orpliãos, das pesso.ts que por-
ventura queiram receber menores de sete
afonos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes o °Meios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua sede á
rua dos Invalidos n. 108.E, para qua chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandou passar o prosente,nto
será afixado no togar do costume e maifi
doas de igual teor, que serão, um publica lia
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 de março de 1907.
Eu, Amynthas do Lima, escrivão interino,
o subscrevo.- Pedro de Alcatifara Nabuco do

•Abreu. .	 1
•

De interdiccao deD.,Tosephina Ramos Figueira
da Veiga, sie filma abaixo

O Dr. Pedro Augusto de Moura Carijó,
juiz do direito da 2. Vara de Orphãos
cidade do Rio de Janeiro, etc. :

Faço saber aos que o presente edital
virem,ou deito tiveram noticia, que, por seds
tença deste juizo. do 11 de julho de.1917,
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foi declarada interdicta D. Josephina Ramos
Pi eueira da Veiga, por ser incapaz de admi-...9piatrar e reger sua pessoa e bens; par isso
serão nullos e de nenhum &feito toiloa o
quaesquer negocies por elle feitos, sem assis-
tendia de seu curador o commendador Josô
de Barros Franco, e autorização deste juizo.
E, para que se não allegue ignorancia, em
tempo algum, mandei passar o presente
edital e outro de teor igual, sendo uru pu-
blicado pela imprensa e outro affixado no
Jogar do costume, do que será junto aos
autos a respectiva certidão. Dado e passado
nesta Capital, aos 10 de julho de 1907. Eu,
Octaviano Goulart, escrivão interino, o es-
crevi o assigno.—Pedro Augusto de 3Ioura
Carifó.	 (.

--
Juizo de Direito da Segunda..	 /i'a Iara Com anercial
De cilaça com o pra:o de 10 dias aos credo-

res e mais interessados da firma Villa
Filho &Comp., para sciencia da sentença que
homologou a concordata requerida pelo sacio
Amadeu Vilia Filho e sei-a passar em jul-
gado na forma abaixo.

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2° Vara do Commercio do
District° Federal.

Faz saber aos que o presente editei virem
ou deite conhecimento tiverem que, cor-
rendo por este juizo o cartorio do escrivão
que este subscreve, uns autos de concordata
da firma Villa Filho & Cemp., em liquida-
ção, a requerimento do socio liquidante Ama-
deu Villa Filho, foi a mesma concordata
homologada por sentença deste juizo de 19
do corrente ; pelo qu ; expedia-se o presente
edital, peto teor do qual ficam citados os
'erederes e mais quem iateress ir posse para
t?'•ciencia da mesma sentenoa e vel-a passar
em julgado. Para constar passaram-se esteae outros de egual teor, que serão publicados
'a affixados na forma da lei. Dado e passados-
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 20 de julho
ao 19)7. E eu„Jacinthe Teixeira Pinto, es-
crevente juramentado, no im oodimento occa-
bonal do escrivão interino; o subserevi. —
Torovato Baptista de Figueiredo.

--
1)e pub'icafflo da sentença que declarou aberta
• a fallencia dos negociantes Abreu Raphael

I& Comp., estabelecidos à rua de S. Pedro
n. 167, a requerimento de L. Cavalcanti de
Albuquerque e de citaçao aos fitilidos na
fôrma abaixo

O Dr. Torquato de Figueiredo, juiz de di-
reito da 2' Vara do Commercio, desta Capi-
tal Federal, etc.:

Faz saber aos que o preseete edital virem
(111C a requerimento do L. Cavalcanti de Al-
buquerque, devidamente instruido, e depois
de preenchidas as formalidades legaes, foi
declarada aberta a fallencia dos negociantes
Abreu Raphaol & Comp., estabelecidos á rua
¡e S. Pedro n.167, a requerimento do L. Ca-
íalcanti de Albuquerque, por sentença deste
juizo de 23 do julho do 1907, ás 4 1/2 horas
'da tarde, fixando o seu termo para 03 effei tos
legaes de 3 dejunho de 1907; ficando o dito ne-

ociante citado, pelo presente, para no prazo
fie 24 horas, que correrã.o em cartorio do es-, . _.
'sanvao que este subscreve, vir assignar termo
do presença a todos os actos do processo e

i

..presentar a lista dos seus dez maiores ore-
ores sob pena de prisão por 30 dias; tudo

Tios termos dos arts. 15 e 16, § 2°, da lei
n. 859, do 16 do agosto de 1902 e 47, § 1°, do
Regulamento n. 4.835, (1: 2 do junho de
1903. Dado e passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brazil
aos 22 de julho de 1907. E eu, Arnaldo da
ilva Trilho, escrivão interino, subscrevi.—

Tor

Juizo de "Direito da Segunda
Vat ria Co at ine re ittl

De citaçéo. com o iwas,o de 10 dias, aos credores
de B. S'ailtos, pua dentro d,_,sse prazo, re-
metterem a es ie jui:o, altitn de soas vo'os de
acceifaç(7o e recusa da propos!o que o mesmo
lhe fas de pagar-lhes com -10 (;á de $ 7ils cre-
ditos, sento: 10 ,30 dias após a homo!oga-
çtio da presente concordata; 10 %, a 60
dias; 10 %, a seis meses; e 10 %, a 12 rnezes
daquelte prazo, os docume,ttos em que se
fundar3an os seus creditas, scientes desle
logo de que. findo esse prazo, lhes marcará
o jui: um outro tambean de 10 dias para, den-
tro delie, o impetrante e os credores allega-
rena e provarem qualquer reclamaça, sob
pena de revelia, na forma ab:tiro

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 28 Vara do Commercio do
District° Federal, etc.

Faz saber a todos quentes este virem ou
del l° noticia tiverem que, por este juizo e
cartorio do escrivão que este subscreve, se
processam cs autos de concordata impetra-
da por B. Santos, em que pode o mesmo a
expedição de editaes de citação com prazo
de 10 (lias para. que 03 credores fiquem noti-
ficados dos termos da proposta que adoente
vae trameripta, nos quaes foi-lhe dirigida
a petição cio teor seguinte: lllin. Exm.
Sr. Dr. juiz da 28 Vara do Commercio.
B. Santos, firma inscripta na meritíssima
Junta Commercial e estabelecida á praça
Tiradentes n. 48, achando-se em eminen-
cia de atrasar seus pagamentos, pois a reti-
rada de um dos socios, com grande parte
do capital, e as difficuldules de recebimen-os
pela crise que asoberba o commercio actu-
almente, vem propor aos seus credores um
accôrdo na forma da proposta junta, e que
lhe é autorizada pela lei 8 -9, de 16 de agasto
de 1902, art. 114 e 115, juntando seus livros,
balanço e conta demonstrativa de lucros e
perdas e espera que ordeneis as deligencias
do art. 116 da citada lel Nestes termos. Pede
deferimento. Rio de Janeiro, 12 de julho de
1907.— J. de Miranda Monteiro, advogado.—
(Estava devidamante sellada). Feita a distri-
buição foi proferido o seguinte despacho: A,
á. conclusão. Rio, 13 de julho do 19)7. — 7'.
Figueiredo. Proposta: A firma commercial B.
Santos, achando-se em condições de não poder
de prompto solver seus compromissos, por
ter grandes sommas em liquidação e que se
torna impossivel apurar de prompto em
face da crise c imm-rcial que ass iberba esta
praça, vem propar a seus credores o pag
mentos de seus creditas com 40 0 / 0 da, se-
guinte fôrma: 10 °/ trinta dias após a homo-
logação da pres 'nte concordata, 10 0/°a GO
dias iddn,10 0/0 a seis mozes idem, 10 0/„
dez m-zes idem, 4e 0 /o. Rio de Janeiro, 3 de
julho de 1907. — D. santos, suecos-sor du B.
Santos & Comp. (Estava devidamente sella,da).
Sendo conclusos, foi proferido o seguinte des-
pacho: Citem-se por editaes peloprazo de dez
dias os credores ausentes e por carta pelo
Mesmo prazo os presentes, communicande o
aceôrdo proposto, nos termos do art. 116, P.
parte, da lei n. 859, de 1G de agosto de 192. R io,
13 de julho deli/07.— T. Figueiredo. Em vir-
titio do que se passou o presente edital, pelo
teor do qual citam-se os credores de B. Santos
para, no prazo de 10 dias, dizerem sobre o
pedido constante da propasta acima tran-
scripta, na qual propõe saldar o que lhes
deve com 40 t da importancia de seus
credites, sendo 10 % 30 dias depois do ho-
mologada a presente concordata, 10 fe a
60 dias, 10 % a seis MCZe3 e 10 sa a 12
mezes, ao mesmo prazo, remettendo a este
juizo além de seus votos de acceitaçã,o•ou
recusa da dita propesta 05 dommentos em
que fundarem os soas credites, na fôrma do
art. 116 da lei u. 850, de IO3, o sciente

desde logo que. findo es e prazo. lhes semi,
marcado por este juizo um outro bulhem
de 10 dias para. dentro deite, o impetrante
e os credores allegarem - o provarem qual-
quer realainaç'w, se') pena de, á revelia., se
proc'der como for de direita, proseguin-
do-se no; demais termos do processo na
fôrma da lei. E, pira constar, passaram-se
este e outros de igual teor, que serão publi-
cados e afixados na fOrma da lei. Dado O
passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos
16 de julho de 1907. E eu, Arnaldo da Silva
Trilho, escrivão interino, o subscrevi. —
Torquato Baptista de Figueiredo.

De terceira praça, como prazo de S di ts, pena
venda e nmanotar o do direito e acçlo do
co 4racio celebrado entre a Pra/citara Mu-
nicipal e o Dr. Josd Agostinho dos Beis, que
foi penhorado, na eXeClis'a0 da sentença que
o Da ico cio Brasil move ao Dr. Josti Agos-
lin'to dos Reis e outro tia fórana abaixo

O Dr. Torquato Baptista (le Figueiredo,
juiz de direito da 2° Vara C,ommereial do
District° Federal

Faço sabe,' que, por estejnizo e cartorio de
escrivão que este subscr !Ve, correm e se
processam uns autos de execução entre
partes corno exeqnente o Banco do Brazil e
executado; o Dr. José Agostinho dos Reis o
outro !nos quaes fui-lho dirigida a petição
do teor seguinte : Exm. Sr. Dr. juiz de
direito da 2° Vara Commercial. O Banco do
Brazil. nos autos de execução contra o Dr.
José Agostinho dos Reis, pado editaes de ter-
ceira praça coisa as formalidades legaes. Podo
deferimento. Rio de Janeiro, 9 de julho de
1007. —Lei; Querino tios Santos, ad vogado.
(Estava devidamente solliada). Despacho—
J. Rio, 9 de julho do 1907. — T. Paguei.
recita. Em virtude do que se pa ,sou o pre-
sente edital pelo teor do qual o ciliciai sema•
nado trará a publico pregão de venda e ar-
rematação, no dia 21(10 corrente, ás /1 1/2
horas da manhã, depois da aaatie,ncia dc
estvlo. no Foram desta cidade, á rua doa
Invalides n. 103, o direito e acção do contra-
cto celebrado entre a Prefeitura Mun i cipal o
o Dr. JOJe Agostinho dos Reis, cuja avalia
ção que se acha junta aos autos é do teor
seguinte : Laudo de avaliação do direito e
acção de contracto celebrado entre a Pre-
feitura Municipal e o Dr. José Agostinho do;
Reis, em 16 de outubro de 1894, para a con-
strucção de casas de operados. em virtude
das leis municipaes n. 32, de 9 de marça
de 1803, e n. 10, de 17 de junho de 1894
fe,ta em obe:iiencia ao mandado do Exm.
Sr. Dr. Julio de Barros Raj i Gabaglia juiz
de direito da 2° Vara Commarcial de Dis-
trie,to Federal, expedido a requerimento e a
favor do Banco do Brazil, contra o Dr. .103é
Agostinho do; Reis e Carlos Ceuxite, na fôr-
ma abaixo: Tomando em consideração as
diversas clausulas do contracto, que estabe-
lecem direitos e deveres para as duas partes
contractantes, se evidencia que não ha base
perfeitamente segeira e inatacavel do cal-
culo de proventos e lucros liquides do can-
cessionario, que, aliáa, póle, pela naturezá
dos favores de que goza o contracto, elevar
as vantagens pecuniarias delle até ponto
quasi limitado, apenas sujeito a indicações
estatisticas do excesso da °flerta de habita-
ções doente da procura de inquilinos prole.
tarios, salariados, operados ou do clas-
ses sochies menos abastadas. Entretanto,
para inicio das operações, ofierecem as
clausulas 1 8 , 2°, 3° e 4°, combinadas com a
clausula 31°, o attendendo a encargos di-
versos, entre ns (placa o do pagamento da
taxa. (clausulti, 27") e os favores e faculda-
des a que se referem as clausulas 3i3", 39',
408 , 41 8 , 42" e 498 , fundamento que pôde ser
aceeito para base de um calcub mínimo de

res;o Baptista de Figueiredo.
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direitos e acção, do modo a ser possivel
cumprir o mandado do avaliação expedido.
Assim pensando os avaliadores abaixo assi-
gnados, depois de varias conferencias,estabe-
teceram um valor minimo do inicio do con-
tracto, baseado no calculo seguinte: O con-
tractante Reis obriga-se a, no prazo de cinco
annos, ter edificadas casas para 3.000 pessoas,
dos typos: 1°, A; 2°, B ; 3°, Co C', indistincta-
mente. Ora, a lotação das ca sas do typo A é
de ires pessoas, as do typo B de cinco, e as do
typo C ou C' de sete, o que dá para media de
habitantes das casas cinco pessoas, 5 pessoas
x 600 casas=3.000 moradores. O valor venal
das casas é estabelecido assim na clausula 34":
Habitações urbanas: 1° typo, 2:300$ a 2:500$;
20 tvpo, 2:800$a 3:200$; 30 typo, 3:500$ a
3:960$. Habitações suburbanas : 1° typo,
2:000$ a 2:300$; 2° typo, 2:6)0$ a 3:000$

typo, 3:310$ a 3:700$. O que estabelece
para valor médio de renda das casas ou lia-
5itações urbanas 3:030$, para as suburbanas
2:800a, o que importa em um preço médio
le 2:915$ para qualquer habitação (urbna
ou suburbana). Não pôde atribuir lucro
nfellor a 10 0/0 para as vendas de taoa
casas o assim o seu valor médio de custo
leve ser. de 2:623$500. Ora, sendo a média
de habitantes por casa de cinco, para que
laja cumprida a clausula 3 do contracto
e iniciada a existencia material della, é

o mister que haja edificadas 6a0 casas, o
.que importará em 1.574:100$, o isso feito,
essas casas poderão sor vendidas ao z mora-
. :ores pelos preços do contracto e assim pro-
duzindo 1.749:000$, com um lucro de 10 %,
'tomo acima ficou dito, de 174:903$. Mas
pão querendo os inquilinos, e ap mas

- dendo o concessionario tirar dessas casas a
tenda ou aluguel, teremos no contracto base
para o calculo da renda, pois a &ausula
2stabeleco os preços minimo, médio e sna-
Ximo das habitações urbanas, o suburbanas
assim: habitações urbanas 20$, 25$ o 30O
•mensaes, media 25$; habitações suburbanas:
15$, 20$, o 25$.mensaes, mélia 20$; o que dá,
para renda média annual das habitaçaes ur-
banas 300$, das habitações suburbanas 24 4, o

• aue faz uma média de aluguel annual de 270$.
Comparando esse aluguel com o preço medio
do custo das habitações, acha-se que o alu-
guel medio corresponde a urna renda li-
pilda de cerca do 10, 3 %, visto não haver
impostos a pagar no perioda de 15 annos o
'atendendo a que para despeza.s diversas
do administração ha a contar com as

, %cuidados das clausulas 29 8 o 36°. Em caso
do venda ou em caso de aluguel, por-
tanto, lia sempre a contar com um lucro
liquido do 10% sobre o valor do custo das
habitações ou soja 174:900$, no minimo, e
Imitando-se o concessionario a edificar só-
mente o numero do moradias do que
trata a clausula 3°, e que será muito pouco
provavel. Nessas condições e com as pon-

. aerações o restricções acima expendidas,
pensam os avaliadores abaixo assignados ter
cumprido o mandato do avaliação, dando o
valor minimo de 174:9a0$ ao direito e acção
do engenheiro José Agostinho dos Reis, ex-vi
do contracto do 1G do outubro de 1894, cele-
brado com a Prefoitura do Districto Federal
para a construcção do villas operarias, e,
le accôrdo, assignarn este laudo, que foi
escripto pelo avaliador Bernardo Ribeiro
le Freitas. Rio do Janeiro, 4 do dezembro
do 1907.— Bernardo Ribeiro de Freitas.—
Frederico Schntidt de Vasconcellos. (Estava
devida.menta scllada), o o relerido preço de -
174:930$, com o abatimento de 20 0o, fica re-
duzido á quantia do 139:920$, praça por que
vau á esta terceira praça o referido direito
e acção, a qual sara feita mediante paga-
mento á vista ou fiança idonea por tres dias.

quem o mesmo pretender arrematar
deverá comparecer nos referidos dia, hora
e logar afim de ter lugar a praça. E para

que chegue aa conliceimento de todos pas-
saram-se este o outras do igual teor, que
serão publicados e aifixados na fórma da lei.
Dado o passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, aos 11 dias do julho do 1907.
E eu, Arnaldo da Silva Trilho, userivão
interino, subscrevi.— Torquato Baptista de
Figueiredo,

--
Juizo de Direito da. Terceira

Vara Commercial
De citaedo a quem possa interessar para scien-

cia do protesto feito pelos Drs. Amlrozio
Leito da Cunha e outros, contra qualquer
alienaçao que Trcejano Antonio de Moraes
dora em deante raça dos bens que possue,
quer moveis, quer immoveis, direitos e ac-
ções, visto que taes bens ficam constituindo,
desde já, a garantia judicial da acçtTo °reli-
naria que lhè movem, sob pena de fazerem
os autores valer os seus direitos contra os
adquirentes doe referidos bens.

O dr. José Affonso Lamounier Junior, juiz
do direito da 3° Vara Commercial do Dis-
tricto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como por esto juizo e cartorio do escri-
vão, que este subscreve, correm uns autos
de acção ordinaria em que são autoras, os
Drs. Ambrozio Leitão da Cunha o outros o
réus, Trajano Antoaio de Moraes & Irmão em,
os quaes foram offerecidos os artigos o re-
plica seauintes : Artigos : Em acção ordi-
naria commercial, dizem os Drs. Ambrozio
Leitão da Cunha, João Henrique da Veiga,
&ferino Antonio da Rocha o Theophilo Bar-
boza, da Rocha, contra Tra,a,no do Moraes
& Irmão, hoje representados pelo cómmen-
dador Trajano Antonio de aloraos, soei° soli-
dario sobrevivente e responsavel, o seguinte:
E. S. C. Provarão : 1.° Que os autores são ac-
cionistas da Estrada do Ferro Btrão de Ara-
ruam, possuindo o primeiro 50 acções imite-
gralisadas, do valor nominal do 200,i; cada
uma; o segundo, 400 acções ; o terceiro, 18
e o quarto cinco das mesmas acções e da.
primeira emissão ; 2.° Quo o capital primi-
tivo da Companhia Estrada de Ferro Barão
de Araruama foi de 800:000$, posterior-
mente augmentado, a 14 do fevereiro de
1888, para 4.000:00$, e mais tarde, pela
assembléa geral extraordinaria de 16 de no-
vembro de 1889 (documento junto) elevado a
16.000:000$ ou 80.000 acções do 200$ cada
uma e com 10 0/0 do entrada realizada ;
3.° Que nessa mesma assembléa geral ex-
traordinaria do 16 de novembro de 1889,
entre outras deliberações, ficou, assentado
fazer a Companhia Estrada do Ferro Barão
de Araruama acquisição do privilegio de sua
concessão, pertencente, então, a Trajano do
Moraes & Irmão, pelo preço do 800:000$,
sendo o pagamento dessa quantia feito em
acções a emittir do novo augmento do ca-
pital com 10 °/ realizados do seu valor no-
minal de 200$ ; 4.° Que a firma Traja.no de
Moraes & Irmão, por sua parte, acceitou
a deliberação da assemblea geral rela-
tiva, á. aequisição do seu privilegio ; 5.0
Que deste facto constante da acta da as-
sembléa geral (documento junto) resulta
que entre a Companhia Estrada do Ferro
Barão de Araruama e Trajano de Moraes &
Irmão se celebrou um contracto de compra
e venda do privilegio-contracto que ficou
perfeito e acabado pelo accôrdo reciproco
das partes sobre a cousa vendida-privilegio
e o preço 800000$ pagaveis segun.lo a for-
mula estipulada; 6. 0 Que assim é evidente
que Trajano de Moraes & Irmão só tinham
direito a haver da Companhia compradora
o preço estipulado, isto é, unicamente 4.000
acções do novo augmento do capital do
16.000:000$; 7.° Que, mais tarde, em 24 do
maio de 1890, o vendedor, Trajano do Mo-

nes, como unieo representante da Compa-
nhia Estrada de Ferro Barão de Araruama,
operando a fusão da dita Companhia com a
Companhia Estrada de Ferro Leopoldina,
tomou para i,como preço do seu privilegio,
acções o debentures desta ultima Compa-
nhia, no valor de 8.312:000$, isto é, recebeu
como preço do privilegio uma quantia mui-
tas ve y.es supariar ao preço estipulado do
800:000$, em acções da Companhia Estrada
do Ferro Barão do Araruaana; 8.° Que, pela,
fusão operada da Companhia Estrada do FerrG
Barão de Araruama com a Companhia Leo-
poldina, vieram os accionistas da Estrada da
Ferro Barão de Araruama receber em troca
das suas 80,000 acções-113.000 acções da Es-
trada de Forro Leopoldina o mais 3.120 de-
baldares de £22.10.0, juro do 5 0/,, ouro, da
mesma Companhia, correspondentes a £
70.200 ou 624:000$, em moeda brasileira ao
cambio de 20d. (documento junto), tocando
a cada acção da Barão do Araruama, unia
acção e fracção da Estrada do Ferro Leopo/-
dina e mais uma fracção em debontures; 9°..
Que assim Trajano do Moraes & Irmão s6
tinham direito a receber pelas suas 4.600
acções da Barão de Araruarna, preço do pri-
vilegio vendido — 5.650 acções o mais 156
debentures da Estrada de Ferro Leopaldina;
entretanto. 10. 0 Que o réo Trajano Antonio
de Moraes retirou logo para sua firma do
Trajano de Moraes & Irmão, 56.500 acções e
1.560 debentures da Companhia Estrada do
Ferro Leopablina, as quaes reunidas ao nu-
moro de acções o debentures que lhe deve-
riam tocar como accionistas da Estrada
Barão de Araruama, perfizeram as 70.808
acções e 1.955 debentures da Estrada do
Ferro Le.opoldina que receberam em 6 cau:.
telas como consta da escriptura de fusão das
das duas estradas de ferro (documento junto);
11. 0 Que Trajano de Moraes & Irmão, pois,
recelmram indevidamente valores que ex-
cedem o preço estipulado para o seu privi-
legio e assim procedendo subtrahirion o
apropriaram-se do alheio ; 12.° Que assim
procedeu lo Trajano do Moraes & Irmão estão
strictamente obrigados a restituir aos ac-
cionistas da Estrada de Ferro Barão do Ara-
ruama, ou a quem de direito os represente,
o excesso do preço por cilas recebido, porque,
como é liquido em direito, o vendedor sã
tem direito ao preço estipulado; 13.° E, para
que o réo Trajano de Moraes, socio solidario,
responsavel e sobrevivente de Trajano dO
Moraes & Irmão, seja condeinnado, os auto-
res lhe propoem a presente acção em que pe-
dem, como accionistas da companhia Es-
trada de Ferro Barão de Ararriama, a quota
que lhes cabe das 50.850 acções integralizo-
das o mais 1.404 debentures do £ 22.10.0,
juros do 5 %, ouro, da companhia Estrada
de Ferro Loopoldina com os respectivos ren-
dimentos desde a data em que entrou na
posso indevida delias (24 do maio do i89o)
ata effectiva entrega ou, na falta do taes ti-
tulos, o seu respectivo valor pela cotação
official naquela data, com os juros do de.s-
embolso e as custas visto ser maaifesta a sua
má. fé pois que sabia clara e positivamento
que só lhe era devido o preço estipulado'.
Recebendo as acções o debentures nos ter-
mos ditos, o réo se constitui° devedor de má.
fé, e o possuidor de má fé devo os rendi-
mentos desde a data da posse. 1?. P. N. N.
e pelo depoimento do réo com pena do cora-
fosso, documentos, testemunha* o mais dili-
gencias utsis. P. R. C. e I. Rio, 4 do junho dó
1907.— O advogado, Emiti() M. Nina Ribeiro.
(Estava sella.do.) Repli ra—Realican lo, dizem
03 Drs. Ambrozio Leitão da Cunha, Joro
Henrique da Veiga, Zeferino Antonio é
Rocha, Thoophilo Barbosa da Rocha, conti
o commendador Tra ano Antonio de afoía.
o seguinte: E. S. Q . — P. que a sua qua,
dadq do acoloniosias da antiga CompanJia
de F. Barão de Araruama não pó '
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posta am duvida nesta acção. Ela remita de Ararumna, na valor de 80):000's causa, pois P. que, carta de que os 'accio-
,p.a lista constante da escriptura de fls. 14, e que na fusão com n, Leopoldina lhe foram 'listas da Estrada de Ferro Barão de Ara-

' apresentada pelo proprio réo e 'Lambem pagas á razão de 1.161:200$ em muito boa ruam nunca, approvaria.m a fórrna de par'-
consta da relação de accionistas publicada, especie; Todo o calculo n,rithrnetico tilha, das acçõos da Companhi Estrada, do
no relatorio ora junto de 1888, tambem apre- ginado pelo réo, nos itens 3, 4 e 5 de sua Ferro Leopaldina, racebidas em pagamenta,
'sentado pelo réo assembléa geral. P. que contestação, está, errada. parquanto, si bem o réo, sem aantinciar á. assembléa geral
o preço por que a Campathia, E. do F. Barão que o capital primitivo da Estrada de Ferro ordinaria. faz publicar a acta a Ti ? se refere
de Araruaana adquiriu o privilegio do réo, Barão de Aratuana fosso de 800:090$, em a suta conte,tação e que consta do documenta
nunca foi o do 40.000 acçõea com 20.;;000 4.000 acções de 200,$, só estava realizada, junto sab n. 2, de urna assamalaa geral
de entrada para cada acção, pois isso equiva- e entrada a quantia de 798:000$, on, o va- extraordinaria, que é nula de pleno direito:
leria a pagar em dinheiro e nã: o em acções lor de 3.993 acções emittidas, restando ainda a) porque á assombléa não foi apresentado
os 800:000$ do preço ajustado. P. que a pro- dez acçõos par emittir, como clara e evi- (a acta não mencioaa) nem foi. discutido

*posta de acquisição do privilegio a,cceita dentemente se vê das ultimas listas de ac- e subinettido i appros-ação o plana de par-
pelo réo e constante da acta de lis. 8 estipu- cionistas publicadas' pelo réo, como diretor tinia; b) 03 fiscaes nã,o deram sobre tal
loa bem claramente que o pagamento dos em seus relatorios de 1887 e 1888 (vide docs. plano o seu parecer ; c) não foi discutido o
800:000$ seria feito em aacçõcs do novo.au- 3 e 4 dos autora l , pus. 4 e 10 A). Avim parecer doa fiscaes; d) a assembléa tiracolo-
mento do capital, isto é, 4.030 acçõea a o réo não podia considerar 40.000 acções nou com menos de troe socioa, visto que

200$ — 800:000$. P. que outro sentido não com 10 °/. de entrada como representan lo eram administradores e não podiam votar, •
pada sor decentemente attribuido á referida 830:000$ em dinheiro. desde que o primi- o réo. dircutor. e Aristoteles Ambrosi.no Go-
proposta dos accionistas da E. de F. Barão tivo capital de 798:000a desdobrado não mos Calaça, insaactor geral, eram inte-
de Araruama, porque : a) terra° resolvido, daxa, 8.003:00S, mas 7.G8a:000$. P. que já- res3adoa na approvação ria partilha, o ta,m-
na mesma assemb/éa geral em que dellbe- mais o autor, Eir.Ambrosto Leitão da enfia, bem na.o podiam votar os accionistas Tra-
raram adquirir o privilegia do réo, au- ao approvar em 25 do junho de 1890, no jano de Moraes & Irmão ; Elias Antonio de •
gmentar o capital da companhia para parecei' de fls. 38; as contas da administra- Moraes tambenr não podia votar como pro-
16.000:000$ de 4.000:0003 e não 800:000$, ção para sarem sujeitas á assembléa geral curador (art. 11 dos estatutos) da vise
como diz o réo que era (vide documento de que se deveria rsunir cm julho (estatutos da dessa do Imbé. Mim do interessado, como
fis. 36v.), com o fim especial de adquirirem companhia art. 12) teve em vista appro- socio de Trajano de Moraes & Irmão na nu-
as estradas de fe,:To de S. Fidelis a Campos var a forma de partilha, dos bens da Estrada provação da partilha, nassa, approvação

• é de Ca,rang,ola, pelo preço de 8.080:000$ e de Feno Barão de Araruama, que o réa podia pesar o voto da viscondessa do /mbé,
já sendo o capital empregado de 4.000:000$ aloptou na escripiura de fls. 14. Como sua mãe, e do réo, commendador Trajano
(vide mesmo documento de lis. 36v.), é evi : membro do conselho fiscal, a acção do Dr. Antonio de Morna. P. que a approvação
dente que não poderiam reservar para o Ambrasio Leitão da Cunha limitou-se a ap- pela assembléa geral de actos e operares
pagamento que o réo ora pretende ter ajus- approvar as contas, como está expresso no que importam a violação da lei ou dos es-
tado do seu privilegio, 8.000:000$, ou seu parecer, o qual absolutamente não se tatutos não deram a acção dos socios au-
40.000 acções de 200 cada uma ; b) Q pri-. refere á partilha ou forma delia; o proprio sentes e dos que não bolsarem concorrido
legio de concessão do réo resumia-se, no réa não se animou a afil:anal-o, pois melhor com os seus votos para tal approvação, ma-

' art. 20 dos estatutos da Companhia de Es- do que ninguem sabe que °ocultou de todos xime quando, o p. a approvação da fôr-
trada de Ferro Barão de Ararnama (do- os accionistas a escriptura de partilha. Li- ma da partilha qua o • réo pretende fazer
aumento junto), á ennmissão ou porconta- mitou-sa a deduzir a,approvaçãa do facto de resultar da acta da arembléa geral ex-
gem de 1004 da renda liquida da estrada ser a escriptura de fusão de data anterior á traordinaria de 24 de julho de 1890, não
em só 41 kilometros de extensão, commis- data do pareces'. Quando, porém, houvossa póde importar a exoneração do sua res-
são que, no anno anterior á venda do privi- qualquer duvida sobre não conhecero Dr.Ana• ponsabiliclade, obtida, como foi, por dólo,
legio, deu ao réo apenas 3:700$ e no proprio brosio Leitão da Canha, a condição da par- fraude e simulação. P. que a fraudo o

• semestre da venda nada lhe daria porque tilia constante da escriptura de 24 de maio, o dólo do moio por que o réo se hota-
não houve dividendo a distribuir (vide do- a carta ora junta, do superintendente da ve na .liquidação da Companhia Estrada . de

•'aumento a lis. 35v.). Tendo assim o mais Companhia Estrada de Ferro Barão de Ara- Forro Barão de Araruama, saltam aos
exacto conhecimento da valor real do privi• mama, que lhe foi eseripta em nome e POP olhos —já quando elle não cumpriu a deli.
legio que pretendiam adquirir não iriam 03 ordem do réo, a 27 de maio de 1890, tres dias beração da assembléa geral de 16 de novena-
accionistas da Companhia Estrada de Ferro depois da escriptura de partilha ajustada bro de 1889, cancellando as acções ante-
'Barão de Araruama, sem duvida alguma, nesta Capital, faria toda a luz sobre este riormente emittidas e substituindo-as pelas
'dar ao réo a metade do seu capital ou ponto. Pois, nessa carta o réo ainda occulta do novo augmento do capital, com o intuito
ã enorme somma de 800 contos em di- ao Dr. Ambrosio Leitão da Cunha, ausente manifesto de evitar que lhe fossem só entre-
iiheiro (que tanto valiam 40.000 acções desta Ca pital, em S. Maria Magdalena, não só gues as 4.000 acções a que tinha direito e
com 20$ de entrada realizada ) , para o nome do tabelião, como o preço da fusão e não as 40.000, de que se assenhoreou depois,
livrarem-se de pagar uma renda que o numero de anões que se attribuia pela jà. quando não fez publicar no relatorio do
durante toda a vida da empraza o ré.o venda do privilegio. E sendo o parece de 1893, que apresentou á assembléa ordinaria
jamais lograria receber : c) o proprio réo fls. 38 datado da estação do Triumpho, em de 24 de julho dessa mesmo anno de 1849, a
para pagamento do privilegio da concessão 25 de junho de 1890, onde ainda se censor- lista dos accionistas, corno era seu dever e
da Companhia Estrada de Ferro S. Fidelis a cava o Dr. Ambrosio Leitão da Cunha, im- fóra sempre a praxe estabelecida (vide do-
tampos já adquirida pela Estrada de Ferro passiva lhe era conhecer as condições esti- aumentos dos autos na. 3 e 4, a paga. 4 e 10)
Barão de Araruama, quando se fusionou puladas para a partilha em eseriptura cales para assim poder multar aos accionistas o
com a Companhia Estrada de Ferro Leopo/- brada nesta Capital. P. que o parecer numero de acções que havia retirado por
dia, reservou ut eseriptura de fls. 15 v. não tinha que cogitar da fórma da partilha conta dá seu privilegio, já deixando de con-
apenas 8.000 acções da companhia Leopol- porque, na, tendo o rei, pelos eitatntos, po- vcrlar a assemblea geral para deliberar
'duna integralizadas de 200$ cada uma, ou deres de liquidante, só a assembléa geral, na sobre a escriptura de fusão antes de lavrada

1,1 • 200 . 000•$ Ora, a Estrada de Ferro de firma, 	 /ai. pod . ria determinar o modo alta e poder assignal-a, munido da necessa--.	 •S. Fidebs a Campos, tendo de extensão 60 de liquidação e prover sobre a escolha dos ria autorização, que não tinha, visto que a
kilometros, ou mais metade da extensão da liquidantes (decreto n. 8.821, do 1832, autorização que lhe fóra dada na assem bléa
Estrada de Ferro Barão de Araruama, e ar- art. 80). P. que era prscisamento na assem- geral de 16 de novembro de I889,—referia-se
bitrando o proprio ri o o valor do privilegio bléa geral que se ia reunir em julho de apenas a compra das Estradas de Ferro de
desta estrada em 1.200:000$ em acções da 1890 para julgar as contas da administração, S. Fidelis a Carangola, já operando a fusão
Leopoldina, é cla,risimo qUejátnais deveria acceitas no parecer do conselho fissal, que e ficando com a maior parte dos bens da
ter embolsado, como confessou, na mesma se ia communicar aos accionistas a fusão da comaanhia, sem autorização da assemblea
ocaasiã,o em que pagou avalie privilegio, Companhia Estrada de Ferro Lepoldina com geral de accionistas ; já, finalmente, fazendo
corno valor do meu, que referia-se a 40 ki- a Barão de Araruama e cuidar da liqui- figurar duas vezes na escriptura da partilha
lometros apenas, acções ds. debentures tam- dação desta sociedade. Assim, P. gim das acções o seu proposto, o superinten-
bem da Companhia Leopoldina na enorrnissi- não tinha o Dr. Ambrosio Leitão da Cunha dente Calaça, da primeira vez com 183
rua somma dC11.612:003$, ou sejam 56.500 que referir-se no seu parecer á fôrma de acções e cinco debratures, e da segunda vez
acções da Eirada de Ferro Leopoldina liquidação, de que se cuidava ainda. P. com 150 acções o 18 debentures ; p. qUe
intagralizadas, de 203$ com mais 1.650 que o facto de ter o réo, publicado o parecer todos esses actos bem estãa revelando
debantures no valor de 312:030$ ut os- do Dr. Ambrosio Leitão da Cunha, que só o proposito que o réo sempre teve de
criptura de fls. 17. O réo só poderia, guar- se refere ás contas do anno administrativo apoderar-se de quasi todo o patrimonio da
dadas as proponhas de extensão e impor- de 1883 o 188? até 24 de maio de 1890 em Estrada" de Ferro Barão de Ararnama,
tancia das duas linhas, retirar como preço folheto que traz afirma a e wriptura de fusão buscando na interpretação que dá a acta dê
de seu privilegio exactamente o que os , e.partillia dos bens da Companhia Barão de fie. 8, mas que ella absolutamente não com-
autores lhe propuzeram pagar, isto é, Aramam, é mero. estratagema que, longe pôrta, a defesa desse acto immoralissimo,
4,000 acções ,da Estrada do Ferro Barão 1 de aproveitar ao réo, mais o sacrifica nesta dona evidente traição do mandato dos accio-
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!listas e abuso de saa posição de unieo di-
rector da companhia. Nestes t srmos, p.
que foaa rt'pliett deve ser recebida para
decidir-se a causa conformo o pedido nos
art. de fls. 4, contlemnado o réo-nas custas.
com protestos de fls. e por carta de in-
quirisão para, dentro e fóra da terra, o por
exame de livros qito o ré.) deve ter em seu
pcdor como liquidanto, que se arvoroit, da
Estrada de Ferro 11arão de Arartia.ma P.
R. C. e J. R.io, 3 de julho de 1907.— O advo-
gado, Emiti° fil. Nina Ribeiro. (Estava
sellada). Depois do que me foi dirigida a
petição do teor seguinte : Petição— Exm.
Sr. Dr. juiz da 3s Vara C90111001'Cial-
03 Dra. Ambrosio Leitão da Culta, José
Ilenriques da Veiga, Zeferino Antonio da
Rocha, Theophilo 13arb isa. da Rocha, accio-
nistas da antiga Estrada de Ferro Barão de
Araritama, tendo proposto neste juizo uma
ficç',o ordinaria para -haverem do commen-
dador Francisco Antonio de Moraes, corno
so iio solidarlo, representante de Trajan i de
Moraes &. Irmão, a quota qu3 lhes cabe
de 50,850 acçaes integralizadas e mais
1.404 debentarez de .£ 2.2.10 0, juros de 5 S:
ouro, da Companhia Estrada de Ferro Leo-
poldina, com os respectivos rendimentos
desde a data em que entrou na posse indo-
vida delias ( 7-24 do maio de 1800) até olfactiva
entrega, ou na falta de toes títulos o seu
respectivo valor pela cotação otfici ti na-
quilo data com os .juros de des smbolso e
as custas, do accôrdo com os fundamentos
de sua petição inicial, veia o supplica.do a
juizo contestar a acção, tornan to, assim, a
causa litigiosa e constituindo-se em mora.
Em toes condições, para conservação e re-
solva de seus direitos, os supplicantes, nos
termos do art. 390 do regulamento n. 737,
de 1850, voem perante V. • Ex. protestar
pontra qualquer alienação que o supplicado
tIo ora em deante faça do; bens que possue,
quer moveis, quer . immoveis, direitos e
acç5es, ou quaesquer outros que componham
SOU patrimonio, visto que taos boas ficam
constituindo desde já a garantia judicial da
importando pedida, Requerem, pois, que,
tomado por termo o seu protesto, seja elle
intimado ao commendador Trajano Antonio
de Moraes para sciencia e, por edital, aos
terceiros a quem interessar possa, pois contra
ps adquirentes dos referidos bens os suppli-
cantes tamboris protestam fazer valor os seus
direitos, de accôrdo com o art. 492, g 6 0, do
citado regulamento o. '737, do 1850, como
'adquiridos em fraude de execução, transcre-
vendo-se no edital os artigos da acção e a
i'éplica offereoida pelos supolicantes, o 11-

ando o protesto appenso aos autos da acção
.principal, para constar em juizo. P.P. defe-
rimento. Rio, 3 de julho de 1907.-0 advo-
;kado, Emiti° M. Nina Ribeiro. (Estava sei-
lado.) Desnaeho: Coaforme pelem. Rio, 3 de
julho de 1907.— Lamounier Junior. Protesto
"—Aos 3 de julho de 1907, nesta cidade e..,Qin cartorio, compareceu o Dr. Emilio M.
Sina Ribeiro; advogado dos Drs. Arnbrosio
sLeitão da Cunha e outros, o disse que
xtelo presente protestavam, como protestam,
'contra qualquer alienação que Trajano An-
tonio de Moraes de ora em deante faça
tos bens que possue, quer moveis, quer im-
'pioreis, direitos e acções em virtude da

'
acção que lhes move, tudo de aceôrdo
com a sua petição retro, que fica fazendo
.pà,rte integrante deste termo. E, do como
assim o disso, assignamos: Eu, Arlindo Pe-
l'eira Pinto de aleito, escrevente jurarnens
siado, o escrevi. E u, João de Souza Pinto
'Junior, escrivão, o subscrevi, por procuração.
S̀es0 advogado, Emiti° /V. Nina Ribeiro.
Certidão—Certifico e dou fé que em eu supri-
mento ti, presente petição, respeitavel despa-
í m.' ho o termo de protesto, intimei o comen-
-Odor Trajano Antonio de Moraes, o sinal
cou selento do contendo da mesma petição

e protesto, reetibondo contra.-fé. Rio, 6 de
julho de 1907. O oficial do juizo, Raphael r-
roso do Costa. Em virtude do que so passou
o presente °ditai, pelo qual são citados os
os interessados para ssieocia do protesto
feito pelos Drs. Ambrosio Leitão da Cunha
o outros, contra qualquer alienação que Tro-
iana Antonio de Moraes, como socio solidario
e unico representante do Trajam" de Moraes

Irmão de ora em deado faça dos bens que
possue, quer moveis, quer immoveis, direi-
tos e acções, visto que taes bons ficam con-
stituindo desde já a garantia judicial da acção
ordinaria que lho movem, sob pena de faze-
rem os autores valer os seus direitos contra
os adquirentes dos referidos bens. E para
constar passaram-se este e mais dous de igual
teor, que serão publicados o afixados na fór-
ma da lei, pelo oficial de semana deste
juizo, que de assim o haver cumprido la-
vrará a competente certidão, para sos junta
aos autos. Dado e passado nota cidade do
Rio de Janeiro, aos 15 de julho de 1907. E
eu, João de Souz t Pinto Junior, escrivão, o
sutserevi. —Josd Alfonso Lviiounier

--
De eitac,7o, com o prazo de 30 dias, ao ausente

em to gar incerto e não salMo, Manoel Du-
ar:e i'ar,10$0 da S'Iva, herdeir, de Manoel
Cardoso da Silva, para, findo avelle prazo,
parlar e»s 21 horas, ao autor Vicente (-loa-

cessionorio do Banco de Cam-
pos, a quantia em soe foi condemnado o re-
ferido Monoel Cardoso da Silva, com os ju•
ros conveneionados e custos, na importando
total de S2:498$098, ou nomear bens á pe-
nhora, ficando outrosim citado para todos os
termos da execução até final liquidação, sob
pe-as de recaia

O Dr. José A ffonsoLamounier Junior, juiz
de direito da 3° Vara Commercial do Dis-
tricto Federal, etc.:

Faz sabor aos que presente edital virem,
em como por este juizo e cartorio correm e
pendem seus devidos termos uns autos do
acção °atinaria, entro partes: autor Banco
de Campos e réo, Manoel Cardoso da Silva,
os quaes, tendo prssoguido com habilitação de
herdeiros do finado réo, foi julgada a mesma
pela sentença do teor seguinte: Sentença—
Vistos estes autos, julgo provados os artigos
de habilitação de fls. o hei por habilitados
os articulados para com olhos correr a causa,
pagas as custas pelos mesmos. Rio, 5 do ju-
lho de 1907. — José Alfonso Lamounier Ju-
nior. E tendo passado em julgado a referida
sentença, mo foi dirigida a petição do teor
seguinte : Petição—Exm. Sr. Dr. juiz de di-
reito da 3a Vara do Cammereio. Vicente
Gonçalves Dias, cessionario do Banco de
Campos, na acção dooendial que move a
Manoel Cardoso da Silva, tendo transitado
em julgado a sentença que julgou habilitados
herdeiros deste o Dr. José Thomaz de Aquino
e Castro, por cabeça do seu casal com D. The-
reza Cardoso de Aquino e Ca,tro, e Manoel
Cardoso da Silva e a Alvaro Duarte Cardoso
da Silva, requer a V. Ex. que, independente
de nova justificação, visto continuar ausente
Alvaro Duarte Cardoso da Silva, seja esto ci-
talo por editaes, com o prazo que V. Ex.
designar, para, em 24 horas, pagar ao sup-
plicanto a quantia em que foi condemnado
o referido Manoel Cardoso da Silva, com os
juros convencia-nados o custas, na impor-
temia total de 82:498098, conforme a conta
feita paio contalor geral, ou nomear bens
á penhora, ficando outrosim citado para
todos os termos de execução até final liqui-
dação, sob pena de revelia. E. deferimento.
Rio, 17 de julho de 1937.—Agenor Borreiros,
advogado—Despacho : Como rever. Rio, 17
de julho de 1907, com o prazo de 30 dias. La-
motenier Jisnior. —Em virtude do que se pas-
sou o presente edital, pelo qual é citado o

Usente em legar incerto o 115,0 gn.hido, Al-

varo Duarte Cardoso da Silva, herdeiro do
finado Manoel Cardoso da Silva, para findo o
prazo de 30 dias, pagar em 24 horas ao autor
Vicente Sionçalves Dias, eessionario do Banco
d Campos, a quantia de 82:498$098, ou no-
mear bens á penhora, ficando, outrosim, ci-
tado para todos 03 termos da execução alé
final liquidação, sob pena do revelia adver-
tindo que as audio:teias deste juizo teem
lugar ás torças e sextas-feiras utois, ás 11 3/4
da manhã, á rua dos lovalidos Il. 108. E para
constar, passaram-se esto e mais dons do igual
teor, que serão publicados o afixados
fama da lei, polo oficial da semana desse
juizo, que do assim o haver cumprido, lavrará

competento certidão, para ser justa aos
autos. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 22 do junho do 1907. E eu,
João de Souza Pinto Junior, escrisão, o sub-
Crevi.—Jogé Alfonso Lamounier Junior.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Civel

De cilaç7o aos credores incertos de Manoel de
Almeida e Silvo, na execoçélo que lhe inove
Mathescs Fartado Rodrigues

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,
juiz em exercido da 3s Vara Civel, nesta
edade do Rio de Janeiro, Capital Federal da
Republica dos Estalos Unidos do Brazil

Faço saber aos que o presente edital de
eitaçao virem que, par esto juizo e cartorio
do escrivão que esto subscreve, corre uma
execução Dor custas, em que é ~pente
Mathetts Furtado Rodrigues e executado
Msnoel de Almeida e Silva, ao qual se fez
penhora em dinheiro liquido existent no
cofre dos depositos publieos da Recebedoria
do Rio de Janeiro, assignando-so ao dito
executado sais dias para allegar o que ti-
vesse á penhora o deites foi tomado. Por
isso sio os termos passar-se precatoria,
de levantamento da quantia em depo-
sito, que foi penhorada ; mas em confim-
midade com a lei, como teem do sei' citados,
em toes casos, os credores incertos que tom-
bem possam ter direito de levantamento, por
isso os hei por citados para que no prazo
de 10 dias, que correrão depois que for
este afixado pelo porteiro do juizo e pu-
blicado pela imprensa, e aecusada a citação
em audiencia, opporem mrsesquer artigos
do preferencia que, porventura, tenham á
quantia em deposito ,o isto sob pena do serem
lançados e de processar-se o precatorio de
levantamento a favor do dito eminente, afim
de ser por elle levantada a quantia refe-
rida. As audiencias deste juizo são ás se-
gundas e quintas-feiras, no Forum, ao melo-
dia, á rua dos Invalidos n. 108. Dado e
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, em
16 de julho de 1937. E eu, Antonio Reto do
Paula Araujo, e;cre , ente juramentado, o
escrevi. E eu, Manoel Estanisláo da Cruz
Gaivão, escrivão, o subscrevi.—Joss; Oridio
Marcondes Romeiro.

NOTICIARIO
Ustado do Paraná-0 Sr. Pro,

sidente da Republica recebeu os seguintes
despachos :	 . .

CURITY13À, 21 do julho -de 1007- Tenho a
honra de communicu a V. Es. -que passo
hoje a administração do Estado ao Exin. Sr.
coronel Joaquim Monteiro de Carvalho e
Silva, 20 vice-presidente, entrando ou no
gozo da licença que me foi concedida, pele
presidente do Congresso Legislativo para
seguir até a capital da Republica. Agrade-
cendo a V. Ex. as attençõeseom que sempre
se dignou honrar-me, saúdo respeitosamente
V. Ex . —.farto Caadido Parreira.
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CURITYBA, 21 .-Tenho a honra de commu- 1 0 vice-presidente, que entrou no gozo da meus pequenos serviço osnctietil ,e.or (tilee coi;i1.eturnahpoue-
niear a V. Ex. que nesta data recebi a ad- • licença que lhe foi concedida peio presidente blica ou particular. Saudo respeitosameate

i

ministração do Estado ilo Paraná das mãos do Congresso Legislativo. Fazendo esta com- a V. Ex.-Joayttint ir
do Exm. Sr. Dr. João Curando Ferreira, municação ponho á, disposição de V. Ex. os Silva, 2° vice - president3.

Directoria do Meteorologia da, Marinha - Ropartição da Carta Maritima - Serviço Meteorologico Nacional -j
Resumo meteorologico e magnetico do dia do 19 julho do 1907 (sexta-feira).
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RESULTADOS ILKONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinado do dia 19 - 7- 07 = 9 0 06' 45" MV

Soado do Meteorologia, 20 de julho de 1907- Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greenwich (9 lis. 07 ms. a. t. m. do Rio)
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mim	 o	 inlm	 o	 mim	 mim ,
idem 	 	 763.52	 24.5	 20.73	 26.50	 S. Paulo 	 	 762.64	 20.2	 12.47	 17.95
).. Luiz 	 	 -	 -	 27.25	 Santos 	 	 761.38	 28.8	 11.99	 23.2::
'arnahyba 	 	 -	 -	 -	 29.50	 Paranaguá 	 	 701.59	 19.0	 14.94	 17.7:
t'ortaleza 	 	 763.39	 22.2	 19.03	 24.90	 Curityba 	 	 762.27	 19.4	 11.21	 13.7!.
n.atal 	 	 	 164.30	 26.6	 19.43	 23.00	 Guarapuava 	  	 	 762.53	 15.4	 11.76	 16.0(
?arahyba... 	 	 -	 --	 24.00	 Asunclon 	
Xecife 	 	 765.08	 24.6	 18.78	 23.65	 Posadas (x) 	 	 759.30	 18.0	 13.81	 18.5(
loazeiro 	 	 763.81	 23.5	 11.05	 22.75	 Florianopolis 	
Jaceió 	 	 -	 -	 -	 22.75	 Corrientcs (x) 	 	 758.10	 17.0	 12.93	 17.5(
kracajii 	 	 763.25	 26.3	 17.19	 24.00	 Itaqui 	 	 705.54	 12.0	 8.56	 16.5i
fldina (Bahia) 	 	 766.10	 24.0	 13,13	 23.15	 Porto Alegre 	 	 	 764.42	 13.0	 9.85	 14.01
. Salvador 	 	 766.03	 24.5	 17.61	 24.20	 Santa Maria 	 	 763.62	 13.5	 10.86	 14.5f4

,..uyabá 	 	 	 768.81	 23.2	 12.33	 27.00	 Bagé 	
Uberaba 	 	 706.31)	 19.7	 12.03	 21.10	 Rio Grande 	 	 763.08	 9.8	 8.99	 18.6(

arbacena 	
é uiz de Féra

aropinas 	 	

-	 17,0	 11.76	 10:05	 Rosario (x) 	
Victoria 	 	 763.59	 24.7	 17.13	 23.20	 Cordoba (x) 	 	 761.50	 11.0	 4.00	

11.4767.35	 19.8	 13.31	 21.00	 Mendoza (x) 	
764.52	 19 . 8	 12.43	 18.00	 Buenos Aires (x) 	 	

759.70	 8.0	 8.57	 1 .51
1	 14,0	 5.56

..	 759.00	 10.0	 9.17	 11.5

.

.apital (Rio) 	 	 758.20	 19.8	 15.22	 20.90	 Montevidéo 	 	 765.00	 9.0	 6.95	 9.2i
_	 .

Em Curityba choveu na tarde de Untem, relampejando ao S ao anoitecer.

Probabijidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo lurava]. Ventos do Sodoésté.
150n-As observações cdth bate aignal (x) são de hontem.
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Observações feitas uma vez
em 24 horas
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1 Encoberto
2 Encoberto
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1 Incerto
O Incerto
4 Incerto
O Incerlo
5 Incerto
4 Incerto
5 Incerto
4	 Incerto

Incerto
4	 Incerto
2	 Incerto
3 Incerto
4 Incerto
3	 [acerto
2 Incerto
3

mim 1 0/0

15.93 81.5 ESE
15.92 8 .2.0 ESE
15.72 82.0 ESE
16.21 81.9 SW
15.59176 9 8W
16.5387.0 SW
16 53 87.0 SW
1o.64 87.1 SW
10.63 86.0 SSW
17.22 91.0 Calma
16,15 87.2 S
18.61 95.0 Calma
16.41 86.0 SSW
15.65 88.0 S
15.71 9I .0 ,S
10.46 92.6 8
14.75 9).0 S
11.7590 OS
14 41 87.4 S
.14.01 83.9 S
13,80 82.1 S3S
14.47 89 O SE
11.80 93.0 SE
11.71 93.0 SE
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762 :25 20.0
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Nevoeiro t .e.ritte baixo •	 • 10 -- -

Chuviscos 10' -- -

Chuviscos •	 • 10 -- -

Nevoeiro tenue baixo •	 • 10 _- -

Chuviscos lo _- -

Chuviscos 10 _- - 3.05
Chuviscos 10 _- -

Chuviscos 10 _- -

Chuviscos •	 • 10 -

Chuviscos •	 • 10 -

Chuviscos 10 alné - -
10 .1Mw - -

Nevoeiro t.e.nue baixo 10 - -
10 - -

•• 10 -
Chuviscos .• 10	

-
-

Chuviscos .• 10	 2.3.5 23.4 18.0 -

1

Terça-fira '2`3	 DIARIO OFFICIAL
	 Julho- 1907	 Z;030

Directoria de Meteoroloi tiln, ninv1nlan.-Rnonr1.10.o da Carta NIarltdma -Serviço meteorologino nacional-
ftemmo motoo”ologico e MaQiintico do dia 21 do julho do 1907 (ilüffting0).

OCCURRENCIAS

e 8 lis, a. atá depois do 11 lis. p. (23 lis.). choveu e chuviscou a inlervallos.

ERRATA - Nos mapas das observaçõas meteorolegicas simulteneas dos dias 170 20 do corrente, as pressões atinospbericas na capital foram,
respectivamente, 762 mim o.t, 764 mim 25 o não as que foram publicadas.

RESULTADO, ILIKONSTICOS D. ESTILO.° CRISTRAL

Nilo houve observação por ser domingo

seco° de Meteorologia, 22 de julho de 1007 - Observações moteoroloaicas simultaueas a O h. m. de Oreenwich (9 lis. 07 ns. a. t. ro. do lu.)
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Belém 	 	 704.02	 25.4	 20.17	 23.15	 S. Paulo 	 	 770.47	 11.0	 10.6	 20.25
S. Luiz 	 	 	 -	 -	 -	 27.00	 Santos 	 	 768.28	 18.2	 13.69	 17.41
Parnahyba 	 	 	 -	 -	 -	 29.00	 Paranaciid 	 	 768 79	 15.5	 12.68	 14 '70
[fortaleza 	 	 764.59	 27.7	 19.11	 25.20	 Curit yba 	 	 770.21	 11.0	 19.28	 10.13
Natal 	 	 -	 -	 -	 23.75	 .Guarapuava 	 	 765.61	 15.5	 12.12	 11.I0
Parahyba 	 	 -	 -	 -	 23,75	 Asuncion 	
Recife 	 	 ..	 .... ....	 766,08	 24.2	 18.67	 25.50	 Posadas (x) 	 	 708.6)	 11.0	 7 37	 11.00
Joazeiro 	 	 Elorianonolis 	 	 708.05	 13.5	 9.83	 15.75
IÉAticein 	 	 ...	 	 	 -	 -	 -	 23.00	 Corrientes (x) 	 	 708.30	 11.0	 6.21	 11.0n 1
Aracajit 	 	 707.15	 23.1	 19.71	 23.05	 [(aqui 	 	 762.63	 12.2	 8.80	 13 fi-t
Ondina (Bahia) 	 	 766.80	 21.5	 17.07	 23.00	 Porto Alegro 	 	 766 56	 12.0	 9.23	 13.50
S. Salvador 	 	 707.38	 25.0	 17.87	 24.4)	 Santa Maria 	 	 703.82	 11.5	 8.20	 12.03
Cuyaba 	 	 Bage 	  ..
Uberaba 	 	 768.21	 21.0	 10.05	 19.73	 Rio Orando.,. 	 	 707.08	 11.0	 7.91	 11.50
Victoria 	 	 768.89	 22.2	 18.12	 21.50	 Cordoba (v).. 	 	 	 . .	 767.00	 8.0	 4.14	 9.50
Barbacena 	 	 761.61	 18.0	 12.00	 16.7)	 Rosario (x) 	 	 	 	 708.70	 3.0	 5.69	 9.50
ani2	 de Fora 	 	 770.99	 17.1	 12.83	 13.75	 Mendoza 	 . ••
Campinas 	 	 768.24	 16.8	 11.74	 23 00	 Buenos Aires CO 	 	 709.00	 6.0	 5.94	 6.53
Gapital (Rio) 	 	 769.23	 20.5	 11.63	 20.70	 Montevideo 	 	 761.70	 7.0	 •	 5.34	 3.75

••n••n•nn•

Em Santos choveu na manhã o chuviscou no ch s rer do dia de holden].
Em Paranagui choveu e entiviscou na tarde e cm parte da noite do hpntem.

*Now.

Probabilidades na Capital ala amanhã ao meio-dia : Tempo variava' outra bom e incerto, Vent	 variareis.
• Atè és ? lis. 15 ms. 'p. não se recobuti mais teles!ramma 111:n.

4. NOTA-- A, obsertJç : C3 C0' . 1 este sinal (x) são	 'tont mi.



Eqpecialida.des
pharmacou-
ticas 	
	

620$000
Vinagre 	
	

6e8800
Chapéos 	
	

2:077$00
Tecidos... •• • 	
	

8:000$100
Registro 	
	

290$0J0

Extraordinaria 	
Deposito 	
Ronda com applica,ção espe-

cial 	

55:39%300

17:411$623
48$000

1:207$044

Total 	 	 9-1:8134756
Renda dos dias 1 a 21 de julho 1.476:698$722

-----
1.571:512$478

Em igual periodo de 1906 	  1.3.-;9:110$225

EDITAES E AVISOS

Escola Colreecional Quinze
do Novembro

De ordem do Sr. director, faço publico
que, a partir desta data atO 29 do corrente.
á 1 hora da tarde, serão recebidas propostas
para a mudança desta escola, da rua São
Christovão n. 168, para a fazenda da Bica,
estação Dr. Frontin.

As referidas propostas, que serão abertas
e lidas no dia o hora acima marcados, em
presença dos Srs. cáneurrentes, deverão ser
enviadas a esta secretaria em enveloppe.s
fechados e lacrados, sem emendas nem ra-
suras, escriptos em tros vias, com a decla-
ração do preço em algarismos e por extenso
e do prazo maximo pelo qual se obriga o
proponente a effectuar toda a mudança,
prazo que só poderá ser prorogado, si i'ôr
de conveniencia para o serviço, a juizo da
administração da escola.

Deverão tambem,os Srs. concorrentes de-
clarar em suas propostas que assumem o
compromisso de, no caso do se verificar
damno produzido em algum movel, utensi-
lio ou outro qualquer objecto que fôr mu-
dado, concertal-o ou substituil-o, conforme
o estado em que ficar, pois si o não fizer a
administração ficará no direito de mandar
tazel-o, por sua conta.

Para garantia e fiel execução do seu con-
tracto, o concurrente que for preferido, de-
positará no cofre da escola a quantia de 500$

Z3:4340 Terca-reira 23
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Obsers-atorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico-Dia 18 do julho de 1907.
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Flaenomenos diversos

1 h. m 	 - 756 1 19.7 15.1 80 2.9 N 0.1 _..----
4 h. m 	 755.4 18.5 14.6 92 5.6 N 0,1 CK
7 h. m....	 	 755.8 17.9 14.8 97 4.5 NW 0.7 CK. KN

10 h. m 	 75O.1 22.2 13.8 69 4.0 NW 0.9 CK. SK
1	 h.	 t ...... , 	 754.5 28.7 12.1 42 4,8 WNW 0.7 CK. KN
4 h. t 	 75.0 28.6 11.1 28 2.9 SW 0.8 CK. KN
7 h. t 	 756.3 24.9 11.5 49 4.8 SSE 0.7 C. CK

10 h. t 	 758.0 23.8 13,1 60 0.0 Calmo 0.9 Cl{. KN
,.,

Médias 	
•

755,90 23.04 13.26 67.0 3.7 0.6
- - . n

Temperatura maxima, ás 2 lis. 7', 29.7; miuMaa, ás 6 hs. 45m , - 17,4.- Evaporação em 24 lis,, 3.6.- Horas de insola:ãa, 7 hs. 5 m.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

hoje:

Polo Orlega, para S. Vicente e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã e cartas para o exterior
até ás 9.

Pelo Oronsa, para o Rio da Prata, Ma.tto
Grosso, Paraguay o Pacifico, recebendo
impressGs até as 2 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 2 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 3 e
objetos para registrar até á 1.

Pelo Provence, para Bahia e Marselha,
recebendo impressos alô ás 2 horas da
tarde, cartas para o interior até ás 2 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 3 e objectos para registrar até á 1.

Pelo Sarmiento, para os portos do Pa-
cifico, recebendo impressos até ás 12 horas
da. manhã, cartas para o exterior até á
1 da tarde e objectos pira registrar até
ás 11 da manhã.

RENDAS PUBLICAS
MItZg.....•••n•n•n •	 •n•••••••

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 20 do
julho de 1907, „ ....

Idem do dia 22
Em papel.. 222540132
EM ouro.... 142:734'827

mnimmeeee, ~ND

On Igual perlado de 1908

RECEBEDORIA Do RIO DE JANEIRO

Renda do dia 22 de julho de 1907

Interior.. 	 • 	 20:75d$789

Consumo :

Fumo 	 	 4:6894000
Debidas 	 	 778$000
rhosphoros 	 5 28:00%000
Çalçado 	 	 1:505$009.
Peffumaria,s.:;	 824000

que lhe será restituida li)go depois do levada
a effeito toda a mudança o verificado que
foram cumpridas todas as clausulas do refe-
rido contracto.

Secretaria da Escola Corroecional Quinze
de Novembro, 22 do julho de 1907. - O es-
cripturario, Rodolpho Casimiro do COVIO.

Directoria. Geral de Saude
Publica,

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITARIO

Foi intimado a satisfazer nesta directoria.
geral, no prazo de cinco dias, a multa que
lhe foi imposta, ou, findo e•se prazo, se ver
processar de accôrdo com o regulamento sa-
nitario:

Pela Ga Delegacia de Saud° :
Francisco Anton:o de Moura, residente á

rua General Pedra n. 79, multado em 125::?;
por ter deixado do cumprir a intimação
n. 31.011, relativa ao referido predio, in-
fringindo o §1. 0 do art. 98 do mesmo roguld-
mento.

SserAaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 23 de julho de 1907.-0 secretario,
3I, J. Pedroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Saude Publica, faço publico que a amostra
do vermouth, apresentada ao Laboratorio
Nacional de Analyses, com requerimento dog
Srs. TamaRelli, Raul Selma & Comp„ datadd
de 23 do maio do corrente anno. foi julgada,
nociva á saude publica, pelo que ficam pre-
venidos os interessados que, de accordo coni
o disposto nas leis saudarias vigentes, é ter-
minantemente prohibida a venda desse pro-
dueto, que será apprehendido e destruido
pela autoridade sanitaria, sendo os infra-
ctores punidos com as penas da lei:

Foram apresentadas duas garrafas, que
trazem rotulo impresso com os seguintes di-
zeres: C,Ç. Chaza/ettes 8c Comp.-Vermouth.-
Stabelimento collegno-Torino-Via Sacchi 29
Italy.

Na referida amostra de vermouth, coni
14, 8°/, de alcool, em volume, a analyse re-
velou a existencia de absintlo, que é noci-
vo á sande.

Secretaria da Directoria Geral de Saud,
Publica, 23 de julho de 1907.

O secretario .-Dr. J. Pedroso	 (i

6.111:183$933

365:274959
-------
6.508:458092
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Directoria Geral de Sande	 Tribunal de Contas
Publica.

Directoria Geral do Sande
L' iibll ca

Da ordem do Sr. Dr. dircetur geral de
Sande Publica, transcrevo abri :o a lista dos
producto.s apprahendid es pela com missão
fiscalização de genero: alimenticia; e que,
analysados no Laboratorio Nacioral de Ana-
lyses, não foram ~siderados nocivos á
sande publica:

Resultado das analyses procedidas nos pro-
duetos apprehondidos na fabrica dos Sis.
D'Urso & F. Merol t á riu Benedicio Ilyppo-
lito n. 18.

Lazanha—A analyso não welon a exis-
tendia de substancias nocivas.

Aletria.—A analyse não revelou a existen-
eia de substancia s nocivas.

Macarrão branco.—A asialyse não revelou
existencia de substancias nocivas.
Macarrão amarello.— A analyse não re-

velou a existencia de substancias nocivas.
Macarrão annarella—A analyse não reve-

lou a existencia de substancias nocivas.
Macarrão branco.—A analyse não revelou

a existencia do substancias nocivas.
Lazanha.— A analyse não revelou a exis-

tencia de snbstaincias nocivas.
Aletria.—.% analyse não revelou a existar-

aia do substancias eo , ivas. •
Na fabrica do; Srs. V. Pietrapese, & Comp.

fL rua dos Invadidos
Confeitos de côr amarella .—A analy.e não

revelou a presença de substancias nocivas.
alacarrao.—A analyse não revelou a pre-

sença de substancias nocivas.
liazanha.—A analyse não revelou a pre-

sença de substancias nocivas.
Alétria.— A analy.se não revelou a pre-

sença do substancias nocivas.
Mataria corante.—A analyse demonstrou

que a referida amostra é de açafrão redu-
zido a pó.

Na fabrica dos Srs. Borra & Comp., á rua
S. Leopoldo n, G.

Macarrão branco —A analyse não revelou
a presença de substancias nocivas.

Macarrão branco—A analyse não revelou
a presença do suistancias nocivas.

Lazanha—A analyse não revelou a pre-
sença de substancias nocivas.

Aletria—.t analyse não revelou a previna
de substancias nocivas.

Macarrão amarallo—A analyse não re-
velou a presença de sub;tancias nocivas.

Na fabrica do Sr. Antonio Pereira da
Silva, á rua do Lavradio n. 186 (casa n. 10):

Confeitos de c& amarella.—A analyse não
revelou a presença de substancias nocivas.

Confeitos de car verde—A analyse não re-
velou a presença de substancias nocivas.

Confeitos de côr vermelha (forma de re-
logio)—A analyse não revelou a presença de
substancias nocivas.

Confeitos de eia' vermelha (forma de
rosca)—A analyse não revetiu a presença de
substancias nocivas.

Confeitos do côr amaralla (forma de vio-
lino)—A analyso não revelou a presença do
substancias nocivas.

Confeitos de eia, vermelha (forma de aba-
eaxi)—A analyse não reselou a priesença de
substancias nocivas.

Na fabrica do Sr. Ribeiro Soares, á rua
Frei Caneca n.

Macarrão branco — A analyse revelou a
au3encia de sie.stancias nocivas.

Aletria—A analyse não revelou a presença
de substancias nocivas.

Macarrão amarello — A analyse não re-
velou a presença de substancias nocivas.

Lazanha—A analyse HÃO revelou a pre-
sença do substancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Saud°
Publica, 21 de j etlio de 1907 —O secretario,
Dr. J. Pedi4oso.

De ordem do Sr. Dr. diretor geral, convido
os proprietarios, arreada,atrios ou seus pro-
curadores, dos predios abaixo menciona,:los,
a campuiacerom ne;ta d recairia, dentai do
prazade ai dias, atina tl. tamarem cenho-
cimento das intimações que lhes foram feitas
pelo insoector sanitaT..io da zoaa em que se
acham situados o; referidos predios, sob as
penas da lei:

Rua do Proposito n. 71 (laulo de vis-
toria).

Rua General Pedra n. -31.
Ladeira do Barroso n. 77.
Rita Senador E tsebio us. aa A
Rara Visando do Rio Branco

de commodos).
Rua S. Leopoldo n, 16.
Rua Sant'Anna n. 37 B.
Rua General Caldwell ns. 139

84 (fundos).
Rua General Gudão n. 18.
Rua General Gurjão n. 16.
Rio. Jose Clemente n. 19.
Rua Bella de S. João n. 55.
Rua S. Luiz de Gonzaga n. 107.
Rua S. Luiz de Gonzaga n. 167 (quitanda).
Rua Miguel de Frias n. 7.
Rua Alfonso Cavalcante n . I.
Rua Visconde de Sapacahy n. 214.
Rua da Floresta n. 81.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica. Rio d't Janeiro, ii de julho do 1907.
—O secretario, Dr. J. Pedroso.	 (.

--
Internato do Gyinnasio

Nacional
CONCIMRENCIA

Teodo o conselio deste e;tabelecimento
ammuiazo a cancurrencia para a lavagem de
roupas dos alamos e da eólia, de ordem do
Sr. Dr. director presidente do referido con-
selho, faço sciente ás pessoas interessadas
que, desta data até o dia 23 do corrente, na
secretaria deste estabelecimento recebenase
propostas para este serviço, dando-se todos
os esclarecimentos necessarios.

O contractanto deste serviço aprasentará
fiador idorieo que se responsabilize pela ex-
ecução ou depositará no Thesouro Federal a
quantia que -for arbitrada para esse fim.

As propostas serão dirigidas em carta
fechada e em duplicata, sendo uma estam-
pilhada, ao abaixo assignado, e abertas pe-
rante os proponentes, na secretaria deste
internato, no dia 26 do corrente, ás 10 horas
da manhã.

Os proponentes depositarão nesta secre-
taria a quantia de eincoenta mil réis
ps030. para garantia da assignatura do
cont cacto.

Internato do Gymrtasio Nacional, 18 de ju-
lho de 1907.-0 escrivão, Salalhiel F. Gon-
çalves.

Tribunal de Conta
Pelo presente edital é intimado o Sr. Can-

dido Januario Montenegro, ex-telegraphista
do 1° classe, na conformidaele do art. 195 do
decreto o. 2.400, de 23 de dezembro do 1896,
para allegaro que for a bem do seu direito,
em relação •ao alcance de 5.197$280, veri-
ficado pela tomada de suas contas, relativa-
mente ao pateado do 8 de agosto de 1899 a
15 de abril ale 190, produzir documentos,
coostitiiir procurador na séde do tribunal
ou declarar domicilio para o enato de ser
naifa notificido das decisões proferidas, sob
pena do ser considerado revel.

Terceira átib-directoria do Tribanal de
Contas. 22 do julli •• da 1907.-j-G sub.direator,
L. R. Rosado,	 .

Pelo preseate edital são intimados os her-
deiros do ex-encarregado das diligencias, ser-
vindo de secretario da Capitania do Porto de
Penai-alatoo, Antonio sara i va de Carvalho
Neiva, de conlarmidade com o art. 193 do
decreto n. 2.403, de 23 de dezembro de
1896, para, no prazo de trinta dias, con-
tados da data da publicação deste, alegarem
o que for a bem de seus direitos, com ca-
laça() ao alcance de las, e respe ar vos Juros
da mora, verificado pela to:IML das co ias
do snoracitado encarregado, no perialo de
2 de ;aneiro e 13 de ma.:ço de 11105, ou pro-
duzirem documentos, eonstituirem pr ,eura-
dor na sécia do tribunal ou deel irarem do-
miAlio, pira o &feito de serem niafica fos
das decisões pzoferidas, sob pena de s irem
considerados reveis.

Terceira Sub-directoria do Tribunal os
Contas, 20 de julho de 1907.-0 sub-director,
L. R. Roswlo.

Di rectoria da s elidas Pabli.
cas do Wilewouro Federal

AFORAMENT0 DU TERRENOS AcennsolDoS
MARINHAS MA. COMPANHIA LLOI'D BRAZI-
LEIRO.

Tendo sido requerido pela referida cena
panhia o aforamento de terrenos accrosei-
dos na Ilha do Mocanguê Pequeno, do cujas
marinhas já é o mesmo Lloyd Brazileiro fc
reiro, e bem assim de dons terrenos do ao
crescido; occupados pAc pontes de madeira,
são convidados tolo; os intere,sados no mes-
mo aforamento a apresentar as reclamações
que tiverem a fazer, dentro do prazo de30
dias, contados da data do presente edital,
findo o qual não se attenderá a reclamação
alguma.

Directoria das Rendas Publicas no Thesouro
Federal, 12 do julho de 1907. — A. F. C.
de Mene.;e3 e Soua, director interino.	 (.

wiEl•

Itnpret~ Nacional
eostunnaNcia

Da ordem do Sr. director geral, faço pus
blico, para conliecimonto dos interessados
que, por ter sido amotinada a concurrenci,
realizada em virtu•le do edital de 21 de
maio ultimo, para o fornecimento de mate;
rial e objectos de expediente, durante o
2° semestre de 1907, acha-se aberta 110VP
concurrencia na secretaria deste estabeleci.
mento, onde, diariamente, das 10 lis 3 horas,
serão prestados os esclarecimentos de que
precisarem, e fornecidas as relaçõe; im-
pressas, a contar da presente data ata 25
do corrente.

As propostas deverão ser apresentadas
em duplicata, em onveloppes fechados, de
vidamente estampilhadas as primeiras viaa
datadas e assignalas, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em presença dos concita
rentes, devendo ser acompanhadas do co-
nhecimento do deposito de 200$, prévia
mente feito na thesouraria deste estabele.
cimento, mediante guia expedida por esta
sacão, para garantir a assignatura do coa
tracto.

03 proponentes deverão apresentar tic.
ciumento em que provem estar quiteg core
a Fazenda. Municipal, bei% assim ter paga
o imposto de industriai e profissão.

O negociante proporá o fornecimento da
material que constituir seu ramo do com-
meneio, sondo todos os artigos de primeira
qualidade.

O proponente que, uma vez amoita a suai
proposta (no todo ou em parte), não assi-
gnar o contracto dentro do prazo de oito

e 158.
u. 55 (casa

(sobrado) e
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(lia.% depois do approN ado pelo Thesouro
Vederal, perderá o direito á restituição do
déposito, que reverterá para a Fazenda Na-
eional.

O proponente preferido depositará, me-
dianto guia desta secção, antes da assigna-
{uri dó contrac to, a quantia de 500$, para
gavantir o fiel camprimento de suas clau-
S'ulas.

õs proponentes deverão observar rigoro-
samente as unidades indicadas nas relações
ithpressas, sob pena , de não serem tomados
em consideração os preços offerecidos para
os artigos em que se afastarem das respe-
ctivas unida.los.

O contracto a,ssignado perdurará emquanto
não fôr r:!alizada nova concurrencia para o
Vil:estro seguinte, e esta devidamente
approva.da.

Secção Central, 16 do julho do 1907.-
O chefe do secção, J. S. do Pillar Filho. jj

•nnn•••

Caixa do Amortização
Faço 1.11 . 1ico que a Junta Administrativa,

on1 sessao de 8 do corrente mez, determinou
o recolhimento das notas do Thesouro Fe-
deral de 5$ da 10° estampa e de 100.3 da
á' estampa (fabricadas na Inglaterra), fi-
cando mareado o dia 36 de setembro do
corrente alie°, para terminação do prazo
do recolhimento sem desconto.

Caixa de Amortização, 10 de julho do
1907.-0 inspector, M. C. de Leão.	 (•

Faço publico que a Junta Administrativa
desta repartição, em sessão do hoje, remi-
-Can prorogar, até 30 do setembro proximo
futuro, o prazo de recolhimento sem dos.
conto das notas de 500 réis das 1°, 2' e 3°
estampas; de 1$ da Ga estampa ; de 2$
das 6', 7 `' O 8° estampas ; do 5$ das 8' e 9'
éstampas ; do 10$ das 8° e 9° estampas,
.b das de 500 réis, 1$, 2$, 20$ o 50$ fa-
bricadas na Inglaterra, de que tratam os
editaes de 12 do junho, 5 e 29 do setembro
e 29 do novembro de 1906.

Caixa de Amortização, 18 de março de
1907.-0 inspector, 3/. C. de Ledo.	 (•

Faço publico que a junta administrativa,
em Sessão de 8 do corrente mez, dotei minou
o recolhimento das notas do Thesouro Fe-
deral de 5$ da 10° estampa o de 100$ da
8° estampa (fabricadas ha Inglaterra), fi-
cando mareado o dia 30 do setembro do
Corrente mano para terminação do prazo do
recolhimento sem desconto.

Caixa de Amortização,i0 de julho do 1907.
— IS director, 31. C. de Ledo.

Alfandega do Rio de Janeiro
O inspector em cornmissão, de aecordo

com a circular n. 16, do 11 do março
de 1897, faz publico que o Laboratorio Na-
Ciona.1 de Analyses julgou nocivo á saude
publica o seguinte producto:

Vinho tinto, em duas garrafas, trazendo
um rotulo, parte impressa e parte em main-
scripto, com os seguintes dizeres: Vapor
Aie.randria, entrado de Santos em 22 de
abril de 1904, ¡parca AB-102 barris do
quinto com vinho, consignado a consumo:
-a-A analyse revelou no referido vinho, al-
terado pela fermentação acetica, a presença
de 8,4 % cm volume de alcool o mais duas
ramrnas (2,gr>835) de sulfato de potassio

por litro, o que é nocivo á saude.
Alfandega do Rio do Janeiro, 20 de julho

de 1:007.-0 inspector, !MU Adolph0 Corrêa
fra Çosta.

Alfandega do Rio de Janeiro
Na ins.pectoria desta alfandega recebem-se

propostas até o dia 30 do corfènte, á 1 flora
da tarde, para a remoção do lixo, compra
da palha o outras sobras da emballagém
dos volumes.

Para mais informações no gabinete da
inspectnria.

Alfandega do Rio de Janeiro, 10 do julho
de 1907.-0 1° escripturario, J. A. 31durity
de Oliveira.	 (•

Ministerio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES N. 33

Estado do Espirito Santo—Porto da Victoria

De ordem do Sr. almirante director desta
repartição, aviso aos navegantes que as
bolas Bento Ferreira e da Baleia, á entrada
da barra do porto da Victoria, Estado do
Espirito Santo, foram á garra e serão re-
postas em seus logares assim quo for pos-
sivel.

Novo aviso communicará as suas recollo-
caç3es.

Secção do Hydrographia„ 22 de julho de
1907. — Joelo de Andrade Leite, chefe de
secção.	 (•

•n•n•n•

Inspectoria de Sa,ude Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, ins-

pector de Sande Naval, faz-se publico que o
concurso para preenchimento de duas vagas
de alumnos pensionistas, terá togar no dia
22 do presente mez, ás 11 horas da manhã,
no Hospital de Marinha.

Inspectoria. de Sande Naval, 18 de julho
de 1907.—Dr. Antonio Corrêa de Carvalho,
adjunto medico.

, PARTE COMMERCIAL

Camara, Syndica.1 dos Corre-
tores de Fungos Pultilicos
da Capital Pècleral

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
IjI.ÊTWT.12CA

90 dto A' vista
Sobro Londres 	 	 15 13/64

> Pariz 	 	 $620
> Hamburgo 	
s	 Itália 	 	 _,
) Portugal 	
> Nova YorIZ 	

Libra esterlina, em Moeda
Ouro nacional, em vales, por 1$000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E FARTIMLAREs

Apolices geraes do 5%, miudas 	  1:Q13$000
Ditas idem idom, do 1:D00$ 	  1:Dig00
Ditas do EmprestiMo Municipal

de 1896, port 	 	 192$500
Ditas idem idem de 1Q04, port 	 	 282$000
Ditas idem idem do 19.)g, pórt 	
Ditas do Estado de Minas Itheaes,

de 1:000$, 5%, port .....	 830$000
Ditas idem idem, hotn ...... 	 g99$000
Ditas do Estado da itiQ dó Ja-

neiro, de 100$, 4 %, Rort-	 	 68$500
Banco Commercial do ÏÍô dá

Janeiro 	 	 117$000
Dito do Brazil, integ 	 t..1-2,105Õ
Dito do Commercio ired 	 1W5dõb
CoMp. Terras e Coroffn	 Mb°

Dita Loterias Nacionaes do
13razil 	 	 11$501.

Dita becda do Porto da Bailia,
c/50 % 	 	 0$500

Dita viação Forre°. Sapitcaily... 	 2.6.o0d
Dita Transporto e Carruagens...
Dita Tecidos g . Pedro do Alcan-

tara 	 	 180$000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal 	 	 193¡500
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 2' série 	 	 211$000
Consolidados Mosteiro do São

Bento 	 	 222$000
Secretaria da Camara Syndical do Rio do

Janeiro, 22 de julho de 1907.--Josd
da Silva, syndico.

Junta dos Corretores
eorsçbas DO DIA 20 DE JULTIO na 1907

Assuear branco crystal de Campos, SOO a
520 réis por kilo.

Dito maseavinho, idem idem, 450 Ma por
kilo.

Dito Demorara de Pernambuco, 370 reis
por kilo.	 •

Dito mascavo do Sergipe, 250 a 280 réis
por kilo,

Assuear branco usina, da Bahia, 450 réis
por kilo.

Algodão em rama,Mossoró, primeira sorte
il$^400 por 10 kilos.

Dito idem idem primeira sorte de Assir,
11$500 por 10 kilos,

Breu americano, lettra O, 25$500 por
280 libras brutas.

Dito idem letra I, 28$500 idem idem.
Café, 5$500 por arroba.
Kerozene americano 8$200 por caixa.
Sebo do Matadouro, 630 reis por kilb.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1907,—
presidente, Joclo Severino da Silea.-0 se-
cretario, &bastido 8. da Rocha.

SOCIEDADES ANO.iYMAS
Sociedade anonyma cla Pai z>

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL REALIZADA
EM 28 DE JUNHO DE 1907 (*)

No dia 28 do junho do 1907, á 1 hora da
tardo, no editicio do O Pai:, á Avenida Cen-
tral, reunidos o inscriptos no livro de pre-
sença accionistas em numero legal, o Sr.
Dr. Franklin Sampaio abriu a sessão o in-
dica para presidir aos trabalhos o Dr. Joa
quim xavior da Silveira Junior, o que é ap.
provado pela assombléa.

Assumindo a presidencia, o Dr. Xavier dA
Silveira convida para secretarios oS Srs.
João do Souza Lago o Joaquim Carvalheiro.

Pele a palavra o Dr. Fra.tiklin Sampaio e',
em nome da directoria, aproseata, a sekuint0
proposta do alteração dos estatutos:

Art. 10. A sociedade é administrada por.
tres directores, eleitos pela assembid gen'
dos accionistaS.
• Subrnettida, essa proposta á consideração'
da assembléa, olha apProvada tuiànktrig;
mente, sem di,ellgiãO.

Em seguida, ÓDr. Franklin Sampaio comi;
munica á assembléa que, tendo, em (11510 
janeiro proximo passado, o seu collega joáll
do Souza Lago officiado á directoriatbuti,iik
ciando o cargo de director, foi, na fôrma dk•
lei, convialo paea exercer interiNtl•
esse carga 6Sr. Sesé Barbosa.

(*) ReprodOne par ter sahido csUlt itej
corrtrk8	 "
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A assembléa, tornando diso conhecimento,
resolveu approvar essa nomeação, ratifi-
cando os actos praticados pelo referido di-
rector interino.

O Sr. presidente lê urna proposta . de
accarito, assignada por mais de dous terços
de credores chirographarios desta socieda-
de, afim de a "assembléa, deliberar corno
julgar conveniente.

Depois de ampla discussã,a o de ter o di-
rector, Dr. Franklin Sampaio, dado minucio-
sas informações, demonstranao sor justa que,
os accionistas façam o sacrificio da redu-
cção do seu capital em favor dos credores,
que por essa farma s3rão pagos integral-
rnente, ficando esta sociedade em condições
prosperas e habilitada a proseguir desem-
baraçadamente, de maneira a, dentro em
breve, poder componsar esse sacriticio, foi a
mesma proposta appravada una,ni memento.

Por indicação do Sr. Alipio Cordeiro, ap-
provada pela assembléa, ficou a directoria
atitorizada a dar execução, amigavel ou jia-
Álea!, á referida proposta de acciirdo.

O Sr. presidente diz que vae suspender a
ilessão para os Srs. accionistas preparar as
suas codulas para a eleição de um director,
cujo legar foi creado pela reforma appro-
vada nesta assembléi o para preenchimento
iiefinitivo da vaga °ocasionada pela renuncia
do Sr. Souza Lago.

Reaberta a sessão o Dr. Xavier da Sil-
veira passa a presidencia. ao 1 0 secretario o
procede-se a eleição, sendo eleitos directores,
por 237 votos, os Srs. Dr. Joaquim Xavier
da Silveira Junior e José Barbosa.
' O Sr. presidente proclama eleitos di-

rectores da sociedado anonyma O Pais os
Ias. Drs. Joaquim Xavier da Silveira Junior

b'Jos., Barbosa, que são empossados dos seus
aargos.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente levanta a seasão e manda lavrar a
presente acta, que vao assignada pela mesa
e por accionistas presentes. — Joaquim Xa-

er da Silveira Junior, presidente. — Joao
de SOLl:a Lage. —Joaguira Carvalheiro, sacra-
Urio. (Seguem-se as assignaturas.)

Companhia r'erro Carril
Carioca

carainUa GERAL EXTRAORDINARTA-ié'ra DA iu ' ho dO 1907 ás 2Aos 11 dias do met, a,
horas da tarde, á rua do niaeat:21-2 n. 117,
aomparecera.m e assignaram o livra dè
sença os accionistas : Srs. Abel Diederfchs,
Agostinho Adolpho da Silva Guimarães, Ar-
mando de Figueiredo, Mario Ignacio Guima-
rães, Dr. Arthur Augusto da Silva Pinto,
João Casemiro dos Reis Costa, o mesmo por
procuração de D. Rita Guilhermina dos
Reis Costa, Francisco Pinto da Silva Valle,
Gasta° J. Chaves Faria, o mesmo pela Com-
panhia Edificadora, Dorval Homem da Ro-
alia, John A. Finlay, Antonio V. C. Guima-
rães , Oscar Pragana, F. Casemiro Alberto
da Costa, por procuração do London & River
Plata Bank, Ilarry P. Weigaill„João José
da Silva Lima, José Pinto do Almeida, A. C.
Chaves Faria, Francisco Casemiro dos Reis
Costa ei. F. Leão Castro, representando to-
dos 23.623 acções, 140 é, quasi a totalidade,
qu3 ê de 25.0)0 acções.

O Sr. Francisco Casemiro Alberto da
Costa assume a presidência e convida para
secretarios os Srs. cominendador Chaves
Faria e Armando de Figueiredo, com appro-
vação da assembléa.

O Sr. presidente declara que todos os
actos necessarios para ele vação do capital
a 4.000:000.ia por deliberação da assembléa
geral extraordinaria do a0 do Maio proximo
passado, já foram praticados.

A acta fui publicada no Diario
n. 14, de 20 de maio ultimo, registrada na

Junta Correeional, sob n. 3.145, em 8 do
correnta, e archivado o nuiiiero do raiam
Official no Registro Geral do Hypothecas ;
assim trata-se do actos que, sem codtesta-
ção, protesto oh impugnação, foram ulti-
mados.

Esta assembléa tem sarnenta por fim
conceder ou negar a ratificação desses actos,
para o que convida o Sr. P secretario
a proceder á leitura da acta de 20 de maio
proximo pias ido. No decurso da leitura

. dessa, o Sr. Harry P. Weigall, interrompen-
do-a e sem pedir a palavra, apresenta uma
indicação, de que a mesa , não tomou conhe-
cimento, declarando que aguardasse a ter-
minação da leitura da acta.

Terminada essa leitura, o Sr. Antonio V.
C. :Guimarães] apresentou á mesa a se-
guinte proposta:

Próponho que a assembléa geral hoje
raunida ratifique todos os actos praticados
pela assembléa geral de 20 de maio proximo
passado, especificadamente o augmento do
capital so-ial representado em 40.010 acções,
do valor de l00a cada uma, sendo destas
40.003 acções 5,000 destinadas á permuta
das 25.000 acções representativas do anti-
go capital da companhia. cabendo a cada
grupo do cinco anões uma acção do capital
reconstituido ; e mais ratificar o laudo
apresontado pelos louvados, Drs. Jorge Ra-
demaker Grunewald, Manoel Maria Dei Cas-
tilho e João José Dias de Faria, os quaes
louvados deram o valor de 3.500:000$ ao
prolongamento da linha do França á Tijuca,
o mais, approva o ratifica a resolução da
directoria de ter estabelecido provisoria-
mente a séde da companhia na rua da Al-
fandega n. 8), sobrado.

Rio de Janeiro 11 de julho de 1907.— An-
tonio V. C. Gvanaraes.

Submettida á discussão e votação, foi esta
proposta approvada unanimemente.

O Sr. Adriano Vieira propie que, além da
mesa, assignem a acta todos os accionistas
que o queiram fazer.

O Sr. presidente declara que, achando-se
preenchido o fim para que foi a assembléa
convocada, agradece aos Srs. accionistas o
seu comparecimento e levanta a sessão as
2 3/4 horas da tarde.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1907. — F.
Casemiro Alberto da Cosia, presidente. — A.
C. Chaves Paria, 1 0 secretario. — Armando
de Figueiredo, 20 secretario .— Antonio V. C.
Guiniarttes.— John A. Fintay.— João José da
&Ir-, Lima.— Castão J. Chaves Faria.— J.
P. Leão 47: rjas¡ro . _ 2:ar Pragana. — José
Pinto de Almeida.

1111••••1•1•

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 1907

Aos 11 das do mez de julho de 1907, ás
3 horas da tarde, reunidos 22 accionistas
representando 27.181 acções, umas repre-
sentativas, outras convertidas ao novo ca-
pital, o presidente da companhia, Sr. Fran-
cisco Casimiro Alberto da Costa, assume a
presidencia, e, com a.pprovação da assembléa,
convida para secretarios os Srs. commenda-
dor A. C. Chaves Faria e Mario Ignacio
Guimarães.

O Sr. 1 0 secretario procede á leitura da
acta da assembléa geral extraordinaria de
1 de julho corrente, a qual, submettila, á
discussão e votação, é approvada por unani-
midade.

O Sr. presidente declara que com a assem-
bléa que antecedeu a esta, ficou concluido o
accardo que ajustou com o Exm. Sr. Dr.
Joaquim alurtinho, em 8 de junho do 1903,
para o prolongamento da estrada da Ca-
rioca, do França á Tijuca.

A base,desso accôrdo consistiu na reda-
cção do capital da, Companhia Carioca de

2.500:000$ a 500:000$ e, assim, a cada
galapo de cinco acções caberia urna acção db
novo capital. Por seu lado, a Companhià,
Edificadora entraria com o capital nacos
sano para a construcção da linho do França
á Tijuca, recebendo a importancia em acções
do novo capital ao par.

O Exm. Sr. Dr. Joaquim alurtinho entregou
á Companhia Edificadora 11.700acções ao por-
tador, para que esta possuisse a maioria das
acções da Carioca, para gara,ntil-a nas vo-
tações das assembléas geraes, visto que para
a construcção não foi celebrado contractc
nem documento de espade alguma, a não
ser accardo verbal com S. Ex.

Levada a effeito a construcçã.o ao Sumaré
e do Sumaré á Tijuca, em que foram com-
promettidos capita,es da Edificadora, os da
mulher deite presidente e de seus filhos, o
Em. Sr. Dr. Joaquim Murtinho mandoq
offerecer á Light, para vender-lhe, 11.700
acções, para furtar-se á ajustada redueção
desta, e obter o sou valor ao par, ficando a
Light armada com a maioria das acções
para recusar a referida redacção, e mais,
para pagar a linha do França á Tijuca pelo
preço que lho aprouvesse, ou mesmo ná.'ç
dar por assa linha quantia alguma.

Disse mais o presidente, o Sr. Casezniro
Costa, que a Edificadora, possuidora das
11.700 acções ao portador,qu3 lhe foram en-
tregues em garantia do emprego do seus
capitaes no prolongamento da Carioca, não
podia de fórma alguma abrir mão dessa ga-
rantia até que fosso realizada, como foi, a
assembléa do 20 de maio proximo passado
na qual o seu capital foi incorporado aos da
Companhia Carioca e as acções destas redu-
zidas ao valor e numero convencionados com
o mesmo Exm. Sr. Dr. Joaquim Murtinho.

Diz ainda o Sr. Casemiro Costa que, agora
que foram entregues as acções represeniati:
vos do capita empregado na linha do Fran-
ça á Tijuca, dá par concluida a sua missão
na administração da companhia, o por isse
depõe nas mãos dos Srs. accionistas o man-
dato que foi conferido á directoria.

O accionista Sr. Armando de Figueiredo
faz largas considerações no intuito da assem-
bléa, não conceder a exoneração podida.

O Sr. presidente declara que a sua rega-
luçãu é inabalavel, mesmo porque o seit
estado de saude não lhe permitte continuai
a prestar os seus serviços.

O Sr. accionista John A. Finlay, pedindo
a palavra, salientou os serviços prestados
pelo Sr. presidente. Concluindo, propõe que
na acta soja consignado um voto de louvor
pelo 4 relevantes serviços prestados, o que
com - s agas	 approvada pela assem.amima— _foi _
bléa.

O Sr. presidente passa a presidencia ais
Sr. 1 0 secretario e este convida a occupar d
logar na mesa o Sr. J. F. Leão de Castro.

Continuando a sessão, o Sr. accionista
Adriano Vieira manda á mesa a seguinte
proposta:

«Proponho que seja lavra .lo em acta um
voto de louvor á directoria resignataria, es
pecialmento ao Exm. Sr. F. Casemiro Al-
berto da Costa, presidente, pelo importantç
serviço prestado á companhia e tambem á
esta Capital, com a importante obra do proa
longamento da linha do França á Tijuco., e
lamentando que S. Ex. não possa, segundo
declara, acceitar a reeleição para o cargo
que, com tanto proveito para a nossa com-
panhia tem desempenhado.	 .

Rio do Janeiro, 11 de Alho do 1907.—
Adriano Vieira.»

O Sr. presidente Chaves Faria indica que
esta proposta seja assignada por todos os
Srs. accionistas, como prova de consideração
e apreço ao presidente resignatario, Sr. Coa
semirO Costa, e votada com uma salva de
palmas ; indicação esta que é acceita com-anulamos geraes.
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O accionista Sr. Oscar Pragana apresenta
seguinte proposta :
«Proponho que a directoria seja autorizada

a proceder de accôrdo com a lei, contra o
pessoal que abandonou o serviço, levando
homsigo a féria e talões do passagens no dia
26 de junho ultimo e bem assim contra os
autores ou responsaveis pelo desappareci-
mento dos livros da escripturação e valores
desta companhia, que se achavam no escri-
ptorio, á rua do Riachuela n. 117, o que não
foram encontrados pela directoria na data
acima referida.

Rio do Janeiro, 11 de julho de 1907.—
Oscar Pragana.»

Submettida á discussão e votação, é appro-
vada por unanimidade.

O Sr. presidente declara que vae se pro-
ceder á eleição da nova directoria o con-
vida os Srs. accionistas a trazerem suas
cedulas á mesa, indicando para escrutina-
dores os Srs. John A. Finlay o Oscar Pra-
gana.

Recolhidas 19 cedidas, houve o seguinte
resultado :para director-presidente, Armando
Pereira do Figueiredo com 2.596, e para
airector-secretario, o Dr. Arthur Augusto
da Silva Pinto com 2.596 votos; commenda.-
Oor A.C.Chaves Faria, para presidente, com
12 votos, e Oscar Pragana, para secretario,
com 12 votos.

O Sr. presidente proclama eleitos o Sr.
Armando Pereira de Figueireclo para dire-
ctor-presidente e o Sr. Dr. Arthur Augusto
da Silva Pinto, para director-secretario,
ds quaes dá por empossados dos seus raspe-
ativos cargos.

O accionista, Sr. Antonio V. C. Guima-
propõe que continue o mesmo conselho
fiscal, pois que se acha no exercido dentro
do a,nno para que foi eleito ; e propõe mais
que, além da mesa, a acta se ia assignada
pelos Srs. Licinio do Oliveira Mesquita,
Adriano Vieira, Mario Veiga da Silva o
Pappolito Dutra da Fonseca.

O Sr. presidente, agradecendo o compa-
recimento dos Srs. accionistas, dá por en-
'cerrados os trabalhos o levanta a sessão ás
4 horas da tarde.

Rio do Janeiro, 11 do julho de 1907. —
A. C. Chaves Paria, presidente. — Mario

Ig. Guintaraes, secretario. — J. F. Lecto de
Castro, secretario. —Licinio de Oliveira Mes-
guita.—Adriano Vieira. — Mario Veiga da
Silva,—Flyppolito Dutra da Fonseca.

!MIM*

Companhia do T_,otoria g Na.
cionaes do Brazil.

-"	 - .
AOTA DA AS.SEMBLEA GERAL ORDINARTA MAU-

ZADA Eu 25 DE JUNHO DE 1907
AOS 25 dias do mez de junho do 1907, ri:-

Unidos na sala das sessões da Companhia de
Loterias Nacionaes do Brazil 33 Srs. ac-
cionista,s, representando 45.495 acções, com
4.427 votos, como tudo consta do livro de
presença á fls. 44, o Sr. Dr. Paulo Ferreira
Alves vice-presidente da companhia, declara
haver numero sufficiente para constituir-se
a assernbléa geral ordinaria dos Srs. ao-
cionistas, que são convocados pela segunda
vez, tendo sido a primeira convocação feita
para o dia 18 do corrente, no qual não pôde
funccionar a assembléa por falta de parecer
do conselho fiscal, o que tudo consta da re-
pectiva acta.

O Sr. vice-pratidente, assumindo a presi-
delicia na ausencia, por motivo de molestia,
do Sr. presidente, convida para secretaries
os accionistas Srs. José Teixeira Novaes o
João Baptista Queima do Monte.

Constituida a mesa,o Sr. presidente faz ler
o annuncio de convocação e em seguida a
acta çla reunião de 18 do corrente, a qual
foi, gana discussão, unanimemente appro-
vaala.

O Sr. accionista Thomaz Rabello pode dis-
pensa da leitura do relatorio da directoria,
por se achar o mesmo impresso e ser conhe-
cido de todos os Srs. accionistas. O Sr. pre-
sidente consulta a assembléa, que concedo a
dispensa pedida pelo Sr. Rabel/o.

O Sr. Dr. Pedro do Barros procedo á lei-
tura do seguinte parecer do conselho fiscal:

O conselho fiscal, tendo examinado atten-
tamente o relatorio da directoria da Compa-
nhia do Loterias Nacionaes do Brazil, rela-
tivo á gestão da mesma companhia no pe-
riodo do 31 do março do 1905 a 14 do junho
de 1906:

Convencido da perfeita exactidão e ver-
dade dos factos articulados nessa exposição
e todos da maior gravidade, como sejam:

1 0, a emissão clandestina do acções, elTe-
ctuada durante a administração do fallecido
visconde Ferreira. de Almeida, da qual fa-
ziam parto os Srs. João de Andrade o coronel
Julio Braga ;

20 , o desappareeimento do fundo do re-
serva, hoje apenas representado por ti-
talos de valor quasi nullo, quando, aliás, os
relatorios anteriores accusava,m a existencia
dessa, fundo ;

30, igual desapparecimento do algumas
verbas, entre outras a de 99:000$, ainda
na administração dos masmoe doia refe-
ridos directores o do Dr. Francisco Ferreira
do Almeida, sem que se saiba como nem
quaes as providencias tomadas para o reem-
bolso da companhia ;

40, a acceitação de lettras em nome e sob
a responsabilidade da companhia, lettras
que se destinaram exclusivamente ao reco-
lhimento o inutilização das referidas acções,
hoje feira do mercado ;

Considerando tudo isso e o mais que consta
do mencionado relatorio, é de parecer que
sejam adoptadas as medidas propostas pela
directoria, como as uniam, na opinião do
conselho fiscal, capazes de garantir os legi-
times interesses dos accionistas o habilitar
a companhia a dar fiel cumprimento ao seu
contracto com o Governo da União.

Rio, 15 de junho do 1907.— Pedro de
Barros,

Os abaixo assigna.d is, nomeados pela ul-
tima assembléa rara' membros do conselho
fiscal, para o fim do dar parecer sobre a
gestão da Companhia de Loterias Nacionaes
do Brazia no periodo do 31 do março de 1905
a 14 de junho de 1906, depois de examinarem
as coutas e balanços relativos á,quelle pe-
ficai°, subscrevem o parecer assignado pela
membro do consellae fiscal n-	 " „-aas. redro ueBa.i:trriona_de

J-an-eiro, 22 do junho de 1907.—
Josa Teixeira de Novaes.— Arthur Campos.,

Postos em discussão o relatorio da dire-
toria o o parecer do conselho-fiscal, pede a
palavra o Sr. accionista Dr. Alcino
vantes, que apresenta a seguinte moção:

(Moção apresentada na assembléa, geral
dos accionistas da Companhia do Loterias
Nacionaes do Brazil, realizada em 25 de
junho do 1907.

A assernbiéa geral dos accionistas da Com-
panhia de Loterias Nacionaes do Brazil, in-
teirada pelo rela,torio apresentado pela re-
spectiva directoria e parecer da commissão
fiscal, acerca, do modo por que foram geridos
os negocios sociaes, no periodo de 1 do abril
do 1905 a 14 do junho do 1906, pela dire-
ctoria de então, resolve: 1 0 , não approvar
as respectivas aontas o nomear uma com-
missão composta de cinco accionistas, á qual
fica commettido o encargo de instituir mi-
anelos° exame das supracitadas contas, de-
vendo, no desempenho dessa Missão, indicar
quaos os responsaveis pelos factos denun-
ciados no reta orlo o outros que porventura
venha a descobrir, dando de tudo seiencia
directoria, para proceder como for do di-
reito; 2é, autorizar a directoria a excluir pela

revisão dos balanços, do accôrdo com a ditar'
commissãõ, as verbas que não representará
valores effectivos, de modo a . que os futuros
balanços, a partir de 15 de junho de 190G,'
venham expurgados deltas; 3 0 , adiar a ma
união da respectiva assem/aa geral ordia
naria, pelo prazo que a directoria julgar
necessario, até que se faça a referida re-
visão dos balanços; 40 , a proclamar a boa
fé com que sempre procedeu o Sr. conde do
Modesto Leal como presidente que foi da
companhia no mencionado periodo de 1 do
abril do 1905 a 14 do junho de 1906, e reco-
nhecer como procedentes as razões apresen-
tadas pelo mesmo Sr. condo na reunião da
directoria, do 8 de março do 1905.

Rio de 'Janeiro, 25 de junho de 1907-
11. J. Chavantes.—Ov:dio dos Santos Lopes Ca-
valcantz, — Arthur Cam;oos Pr dolino Car-
doso.»

O Sr. presidente põe em discussão a mo-'
ção do Sr. Dr. Chava,ntes conjuntamente
com o parecer do conselho fiscal e o rela-
torio da directoria.

Pede a palavra o Sr. accionista Dr. Pinte
Lima que, em longo discurso, fundamenta d
seguinte proposta:

« Proponho que fique aliada, a presente
sessão do assembléa °Minaria, para que,
depois de conhecido o parecer da commissão
de cinco membros, delia tenha conhecimento
a mesma assembléa.— Rio, 25 de junho der.
1907. — Augusto Pinto Lima.»

O Sr. Dr. Chavantes combato a proposta
do Dr. Pinto Lima o o Sr. presidente observa
que grandes prejuizos adviriam para a so-
ciedade si a assembléa adiasse a Sua, reso-
lução relativa aos 20 o 30 itens da moção
do Dr. Chavantes, porque a directoria prea
cisava desde já, para bem poder salva-
guardar os interesses dos Srs, accionistas,
da autorização para rever os balanços da
companhia. O Sr. Dr. Pinto Lima, á vistà
das ponderações do Sr. presidente, substitue
a sua proposta pelas duas seguintes, sendo
que a ultima taanbem foi subscripta pela
Dr Toledo Franco:

g Proponho que a commissão dos cinca
membros, da o seu parecer para sor aliei
submettido á assembléa geral, em vez da
directoria, abrangendo os 4 itens da moçã.o
do Dr. Chavantes. Rio, 25 de junho de 1907.
— Pinto LÁnia.»

3é proposta:
Proponho que firam,

'	 "a.","saio doD" 'r.dá: l:iaa,ílvaanats°,t1°	 - Néa°qicliGe
comMissão dos cincos membros dê o seu

parecer. Rio, 25 de junho do 1907.— Pinta
Lima. Estou do accardo com a propost
supra. Joao Brazi/eiro de Toledo Franco.»

O Sr. presidente abro a discussão das pro-
postas do Sr. Pinto Lima conjuntamente
com a materia que já estava sendo discutida.
Empmharam-se no debate os Srs. Drs. Pipio
Lima, cha.vantcs, Luiz n te Castro. Pedro da
Barros, Toledo Franco, commoodador Ro-
sario o Thornaz Ra &to que manda á mesa
a seguinte proposta:

a Proponho que o :tern 1° da Moção
seja approvado, accroscentando-se o
acto da directoria para agir em presanea
da commissão especial do exame se.i:t »A-
viamento approvado pela a,ssembléa qw_, for
convocada.

S. R.— Sala das sessões da assembléa, 211
do junho de 1907—. Thontaz

Encerrada, a discussão, o Sr. presidenta
põe a votos o 1 0 item da moção do Dr..
Cha,vantes e a proposta do Sr. Thomaz Ra-
belo, sendo ambos approvados, ficando,
pois, resolvido não approvar as contas da
administração no periodu de 1 do abril de
1905 a 14 do junho do 1900, e nomear uma
commissão composta de cinco accionistas,
qual fica commettido o encargo de instituir
minucioso exame das supracitadas contas,

_
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devendo no desempenho dessa missão ilidi.
car quaes os responsavois pelos factos de-
nunciados no relatorio da directoria, o ou-
tros que porventura venlia a descobrir, en-
tregando seu parecer á mesma directoria,
que convocará, uma assembléa geral extra-
ordinaria dos Srs. accionistas, para que
esta assembléa resolva o que for mais acer-
tado.

Postos a votos parcelladamento os 2° e
3° itens da moção do Dr. Chavantes, são alies
approvados.

O Sr. presidente declara prejudicada a se-
gunda proposta do Dr. Pinto Lima.

Annunciada, a votação do 4° item da
moção do Dr. Chava.ntes, so Dr. Pinto Lima
podo preferencia para a votação da emenda
que apresentou conjuntamente com o Dr.
Tolodo Franco.

O Sr, presidente consulta a assembléa, que
concedo a preferencia pedida.

Posta a votos esta emenda, é ella appro-
vada por maioria, ficando assim transferida
a votação do 4° item da moção para a
assembléa extraordina.ria que tiver do co-
nhecer do parecer da commissão dos cinco
accionistas á, qual se refere o 1 0 item da
mesma moção.

Pede a palavra o Sr. accionista Dr. Ta-
vares de Mello, p"ara mandar á mesa a
seguinte proposta, quó, Pssta á, votos, é ap-
'Pra vada

(Proponho que sejam acclamados membros
da commissão do syndicancia os seguintes
Srs. accionista: Thomaz da Costa Rabello,
Fridolino Cardoso, a!boriau Dias do Moraes,
Dr. Aleino José Chavantos, marechal Fir-
mino Pires Ferreira. Sala das sessões, 25 de
junho de 1907. —Eduardo Rodrigues Tavares
de Mello.

Para supplentes: Dr. Augusto Pinto Lima,
Dr. Miguel Joaquim Ribeiro do avalho,
barão do Penalva. Sala das sessõeà, 25 de
junho de 1907.—Eduardo Tavares.»

O Sr. accionista Rody Corrêa propõe que
sejam nomeados para assignar a acta da
'assembléa, conjuntamente coró a mass
Srs. accionistas Dra. Arthar
lara,siiciro de Toledo

	

	
João

P":" nert,iosé da Rochakoinariz Pôs, '	 -- a - '4_	 _ 	 a vo os é approvada, a
aõ

ihdi-
j. Rody Corrêa.

' O Sr. presidenta communica que vasa se
proceder á eleição dos cinco membros e cinco
suplentes do conselho fiscal o suspende a
âessao por cinco minutos, para que os Srs.
accionistas se munam de cedulas.

Reaberta a sessão,são recebida's 31 cedidas,
pol já se terem retirado dons Srs. accionis-
tas.

Concluida, a votação,- o Sr. presidente an-
nuncia que vae se proceder á apuração e
convida para esçrutadores os Srs. accionis-
tas Ovidio dos Santos Lopes Cavalcanti o
'lhamas Rabello.

Concluida a apuração, o Sr. presidente lê
o seguinte resultado:

Fiscam:
Votos

Arthur Campos., 	  4.102
• José Toixeira Novaes 	  	  3.954

Visconde de S. João da Madeira 	  3.852
Commendador Juno Casar de Oliveira 3.592
Ovidio dos Santos Lopes Cavalcanti 	 2.515
Alberto Gumes Paca 	 • 2.258

Supplentes:
Dr. Alcino José Chavantes 	  3.840
'rsiicisco Xavier Vieira da Costa 	  3.673

Fridolino Cardoso. . 	  ã .333
Dr. José Augusto Taidolt 	 	 3.223

	

Gsbriol Ferreira Unia 	   .983
Alberto Gomes Paes 	  2
Dr. Eduardo Rodrigues TaVaros de

Majlo 	 •	 19
Dr. Pedro do Barro9 	 	 19

r. Joh Baptista, Qtioirna cia Monte 	 	 19
João Éra7,1100 ao Talado rranco

O Sr. presidente proclama eleitos mem-
bros effectivos do celiSelho fiscal as àra. Ar-
thur Campos, José Teixeira Navaes, visconde
de S. Joio da Madeira, commendadoo Juno
Casar de Oliveira e Ovidio dos Santos LoPes
Cavalcanti ; e, supplontes, os Srs. Dr. Alcino
José Chavantes, Francisco Xavier Vieira da
Costa, Oridolino Cardoso, Dr. Ja'sé Augusto
Ltelolf e Gabriel Parreira Lima.

Nada mais havendo a trat tr, o Sr. presi-
dente agradece o compa,reaimento dos Srs.
accionistas o suspende a sessão de que se
lavrou a presente acta, que vao assignada
pela Mosa e pela cominissão nomeada para
osso fim.— Paulo Ferreira Alves, presidente.
—Josd Teixeira Novaes, 10 secretario.— Jogo
Baptista Queinta do Monte, 2° secretario.—
Dr. Arthur Cdsta.-r,Jogo hrasileirõ de Toledo
.Patico.—José da Rocha ftomarii.

ACTA DA ASSEMBLÉA GEE.AL EXTRAORDINARIA,
REALIZADA NA SEDE SOCIAL, EM 25 DE
JUNII0 DE 1907
Aos 25 dias do mez cie junho de 1907, reu-

nidos na sala das sossoess (ta Companhia de
Loterias Nacionaes dó Brasil 2? Srs. accio-
nistas, representando 41.85'5 anões, com
4.182 votos, conaõ tudo consta do livro de
presença a fls. 4, Q Sr. Dr. Paulo Ferreira
Alves,vice-presidente áfy Campanhia, declara
haver numero sufficient8 paia. constituir-se
a assombléa geral doa Srs. accionistas—
que Stio convocados pela terceira voz, tendo
sido as duas primeiras conVocações marca-
cisa para és dias 18 o 21 destõ inez o adia-
das por falta de numero loaal — e o Mesmo
senhor, assumindo a presidancia, na auseo-
eia do Sr. presidente, com cauSa partici-
pada, convida para Secretarias os Oajemiss-
tas Srs. José Teixeira Novaeà bNalától.lõ-áõ
Baptista Queima do Monte. *	 -

Constituida 5, ta851.:e, 'sr-.1wesidento manda
ler, ° êofivocação o em seguida a
?açu (l ultima assombléa geral extraordina.-
ria, que foi realizada etn 18 de fevereiro
deste a.nno o a qual foi, som disexisaã,o, una-
nimemente approvadé,.

O Sr. presidente Q9 seu collega de dire-
ctoria da, companhia, Sr. JaIn Antonio do
A l meida, Gonzaga, alvo, snrsin a seguinte
proposta de alteraç ,, , do.s artigos 21 e 25 dos
estatutos

A assombléa geral roaalve : OS arts. 21
o 25 cliss estatutos actuaá ficarão assim
redigidos : (Art. 21. O conselho fiscal da
companhia será, composto de cinco membros
atractivos o cinco supplentes, eleitos anuual-
mente pela assembléa geral °Minaria.
Art. 25. Os membros olfactivos do conselho
fiscal vencerão os honorarios mensaes do
150$ (cento o cincoenta mil réis) cada um o
mais a porcen ts • ) c'o ss (um quarta
por s.‘ nto), rep.. • :...mento, sobre os lucros
liquidas verificadus em cada semestre, pagos
quando forem distribuidas os dividendos.»

Sala das sessões, 25 do junha do 1907.—
Joero Antonio dc Alnieida Gonzaga, — Paulo
Ferreira Alves.

Pede a palavra o Sr. accionista Arthur
Campos (Mo declara entender que o conselho
fiscal devo servir gratuitaménte, e manda
neste sentido uma proposta ti, Mesa. Estabe-
leçida diacussão dialogada entre diversos
Sra. accionistaa a proposito da proposta do
Sr. Campos, que emendava, a dos directores
Srs. Gonzaga ó Paulo Alves, aquelle Sr. ac-
cionista, accedendo ao pedido de alguns de
nossas consocios, cai:aveia em retirar sua
pr ,sia—ernencla.

le a palavra o accionista Sr. Queima
do Monte que prosS'o a seguinte emenda ad-
ditiva á proposta dos dons Srs. directora,
acima transcripta,: aos imambroa supplentea
do çonselho fiséal, quando em eXerejcw, per-
Cabemo' os vericii1'iont0 do éltectiti a 44.'e

substituirem.» Postas em discussão as pra
postas dos Srs. directores o do bachnl.
Monte, o Sr. accionista commendadoi+ Ol
main, Rosario declara que a emenda addj
tiva, não tom razão de ser, por que é de lei,
o tem sido geralmente observado na prati a,
que o conselheiro fiscal supplente quandd è
exercicio receba os vencimentos do offeçtivè
a quem substituo guardando-se na distriblii-
çã,o dos ditos vencimentos (honorarios e pol'i!
centagom) entro o effectivo o o substituto 'a:
devida proporção, tendo-se em vista o tardia-ó
que durou a substituição. 	 s

O Sr. bacharel Monte, respondendQ ai
Sr. commendador Rosario, declara que -cs
pensamento da sua emenda additiva é torr4.
nar claro e expresso nos estatutos a pratè
geralmente adaptada. O Sr. oommendadõr
Rosario declara que, nestas condições, rlad
mais tem a oppor á proposta do Sr. bablaas
rel Montes.

Ninguena mais pedindo a palavra, o Sr..
presidente põe a votos ambas as propostá.p.
que são approvadas unanimemente.

Pede a palavra o Sr. accionista Thonia'
da Costa Rabello que propõe para assignar
acta conjunctamento com os membros dá
Mesa os Srs. accionistas Drs. Arthur Costa',
João Brazileiro de Toledo Franco e José da
Rocha Romariz ; posta	 OtOS, é unianisne
mente approvada a indicação do Sr. Thomtiz
Rabello. Nada, mais havendo a tratar, o
presidente encerrou a sessão e para constafs
lavrou-se a presente acta que va,e assigoalià.
pela Mesa e pela Commissão das S. 44
nistas.—Paulo Ferreira 41Ve8, peosidente.--,
Jozd Teixeira Novaes,	 seérétario.—Jodó
Baptista Queintet 49, MOnte, 2° secretario.=
.P. 1*	 Costa,—Jogo Brasileiro de Toled,o
Franco.—Josè da Rocha Rontariz.

ACTA DA ASSEMBI ÉA. GERAL ORDINARIA 11E4,
LIZADA NA SEDE PROVISORIA, Á RUA DO GE.
NERAL CAMARA N. 108, NO DIA 17 DE JULHO
DE 1907.

A03 17 do Mez de julho de 1907, á 1 hor\
da tardo, achando-Se presentes 14 accioniáta,a,
representando 11.306 acções, com direito á
1.128 votos, o Sr. Francisco Guimarães,
presidente da companhia, assumindo a pra-
Sidencia, declara aberta a sessão, o oonVidà
para secretarias 03 Sra. Drs. Nina Ribeiro o
Pereira do Albuquerque. Por proposta dg ,gfr',
S. Crowther Smith foi dispensada a leitura
da acta da sessão anterior realizada em 11
de junho proximo passado, por ter sido aSSk,
gnada por todos os Srs. accionistas presen.S,
tes. O Sr. 23 secretario leu o annuncio da(
convocação publicado no Diario Official
Jornal do Commercio, O O Si'. presidente onX
seguida, usando da palavra, leu a seguinte
exposição :

Senhorias accionistas.—Pertencem ao do-
minio publico os factos que privaram a di-
rectoria, legitimamente eleita, da C. F. C.
Carioca da posso do grande parte do patri
rnonio que lhe havia sido confiado deles
gação dos Srs. accionistas e confirmada. por
mandado judicial.

Um simples officio do presidente da Córte
de Appellação fez com que a policia retir
as poucas praças que guardavam a nossa
usina e a elltrada do escriptorio. Outro
cio do mesmo magistrado, expedido depois
das 3 horas da ta-e, quando já, não crii
mais passival obstar-lho os esSitos, aulori-
zou de novo a policia com o auxilio da torça,
a entregar o no:so escriptorio, nossa ',vima,
nossas 1:nha,s o material rodante ao ex-dire-
ctor-presidente Francisco Casimiro A. esast'a
destituido em assembléa, geral !

Com effeito, resolvido, em 18 do passada,
Moas dias dopoià do .vg.5sw ultima asgtii--.
!AU para $51egçr o oOkisaõ Neul, 6 edVit40



Preussis.;he National Versicherungs Gesell-
schaft» Stettin-Allenianha

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1900

Activo

Accionistas 	
Predios 	 ,• • .
Fundos pnblicos	 	

Marcos
0.50.009,
1 .31)2.500,
P.891.511,95

Ilypotliecas 	 5.5'3.218
Deposito em bancos 	 200,558,2;1
Dinheiro em caixa 	 39.795,37
Devedores diversos 	 •	 1.03 1.283,31
Juros descontados 	  48.200,81

----
21.8-11.137,61;

Passivo
Marcos

Capital a realizar, .0.750.000
Capital realizado. 2.250.000 	 9.000.000
Furados de reserva 	 	 3.3s5.912,49

Julho 1907

1 Premios cobrados 	 26. 27a. 824
Juros e dividendos... 	 907.911
Transferencia do fundo de

reserva para dividendos. 600.000

43.702.443
-----

Sinistros pagos e pendontes,
menos reseguros 17.411.990

Premios reseguros 	 11.785.379
Gastos	 geraes,	 inclusive

c ommissões 	 4.198.526
Reserva de premios 	 9.383.620
Lucros do anno 	 919.92.g

43.702.413

DATANÇO ANNUAL Eu 31 DE DEZEMBRO
DE 19013

Marcos

Capital subscripto 	
Fundo de reserva 	

9.000.000
001030

Fundo de reserva especial 	 5.510.000
Reserva por damnos pendentes 1.932.432
Fundo de garantia contra depre-

ciação de titulos, etc 	 372,153
Fundos diversos 1.6>7.166
Reserva de premios 	 9.3a3.620
Saldos em outras companhias do

seguros 	 1.653.742
Saldo — bancos 	 337.123
Dividendos não reclamados 	 5.100
Lucros do anuo 	 ... 910.928

31.711.269

Lettras de acccionistas por ca-
pital não realizado 	

Hapotheco.s 	
Capital empregado em titulos,

acções, etc 	
Rflificios proprios 	
Lettnj. 	
Juros venciurs..	
Saldos de outras comp-,721'isdo

'seguros 	
Saldos em mãos dos agentes 	
Saldos diversos
Caixa 	

Marcos

7.200.000
7.065.383

8.732.277
3.763.991

923.82)
.934

3.'3.515
133.295

31.711.26-1
Aachen, 27 de abril de 1907, 	 Scliroe-

der, director geral.
Agentes geraes: J. P. Roth &Comp.—Rio

de Janeiro.

A.achen S Munich Compa-
nhia de seguros contra Vo-
go.

(AACI1ENER use MUCIIENEIt FECER-YERS1C11E-
RUNGS-GESELLCSIIAFC)

Lucros e perdas

1900

Saldo de 1905 	
Reserva de premios do anuo

anterior 	
Reserva para sinistros pen-

dentes. 	   

Marcos
10.030

13.193.710

2.711,832
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de jarisdicção, reconhecendo o Supremo
l7ougelho	 arta de Appellação por doas

. knos contra um, a competencia do juiz da
a, Vara Cominercial para decidir das ques-
.0es relativas ti Companhia F. C. Carioca, a
cliaectoria, aguardava tranquilla no seu
posto a decisão daquelle digno juiz, quando
rói surprehendida com a noticia da retirada
da força de tres praças que ainda permane-
oia á entrada da usina, bem como com a
entrega, em virtude de nuvo officio do pre-
sidente da Côrto do Appellação, do escripto-
4?) e mais bens da Companhia ao Sr. Casi-
miro Costa.

Ficou assim consumada com o auxilio da
força a violencia, decorrente da intervenção
iiajustificavel do presidente da arte de

mellação. O nosso pessoal, sorpreltendido
Mem pelo abstruso successo, abandonou o

serviço, quasi em sua totalidade, e até hoje
não houve rogos ou conselhos da directaria
que o demovesse da attitudo espoa tanea do
primeiro momento, louvavel como mani-
festação de simpathia e solidariedade, mas
Prejudicial, muito prejudicial, aos intere-ses
rjp todos, particularmente da campaulna,,
privada dos serviços, da sua pratica e zelo
pelo material fixo o rodante que lhe estava
oontiado a bantantes annos, e pela tranquil-
lidado o segurança dos habitantes de Santa

I
hereza, entregues hoje a inexperiencia ou
ascuido do pessoal engajado pelo Sr. Case-

ihiro. Este, contrariado pela conducta paci-
Aça doa modestos auxiliares da Carioca, não

-zsiaissata se nega a pogar-lhes sob rateis
Prétextos os salarios devidos, como por
17ezes, lhes tem attribuido, em boatos de
jornaes mal informados, gestos ameaçadores,
kantativas do assaltos e de destruição dos
bens da companhia.

Os passageiros da Carioca são, porém, os
melhores defensores do seu antigo pessoal
e apressaram-se em desfazer tão,grosseiros
effibustes.

Está assim, de facto, interrompida a nossa
posso de parto do patrimonic, da companhia,
atè quo os tribunas em cuja integridade e
justiça confiamos, ponham termo a tão
absurdo estado do cousas, cuja menor con-
sequencia é o prejuizo material dos verda-
deiros accionistus da Carioca.

Ci honrado juiz da, 3° Vara Commercial,
qi despacho fundamentado, donegoa o

edido de manutenção do posse, requeridoto dias da semana passada para a Côrte de
or E. Ca emiro Costa, tendo esto aggravado,

AppellaçÃo, aggravo que pende de julga-
Mento da segunda cansara, a que foi distri-
b qdo.

Na ultima audioncia do juiz da 3a vara
foi propcsta a acção de nullidade
igsembkia que o ex-director presidente diz
tO realizado em 20 de maio proximo p usado,
para o augmento de capital da companhia,

teducção do valor das acções de 104 para
ap, a reforma de estatutos o eleiçao de
(Mira directoria, assernbléa essa que, de
Posse do escriptorio da companhia, o Sr. Ca-
seniiro procusou ratificar, realizando uma
Outra, em 11 do corrente, composta, como
44uella, de empregados da Edificadora, do
Piau, da marcenaria, de seus filhos o
alguns outros íntimos, aos qua.es distribuiu
rts 11.70) acções do Dr. J. alurtinho o as 682
40 meu collega de diretoria C. J. P. Menezes
depois de litigiosos essas titulos e de negado
judicialmente o mandato outorgado ao Sr.
Casemiro para•fazer uso dello.

Antes de começar esssa reunião. o Sr. Ca-
sirájro Costa foi intimado pelo official de
jastiça Carneiro Leão, por despacho do juiz
da, 5a pretoria, a requerimento do 14 accio-
4istaa, portadores de 11.301 acções, protes-
tando contra a validade dessa assembléa.

Tambem alli compareceu acompanhado dos
accionistas o br. Rego Barres o S. C. Smith

o Sr. 11. Weigall, representando o London
o River Plata Bank, accionista de 10.416
acções, e fez este protesto que entregou á
Mesa o retirando-se em seguida:

Declaro que só assignui o livro de pre-
sença_para protestar contra esta asserabléa,
que não podia ser convocada pela ex-dire-
etoria, que foi destituida em assembléa
convocada por accionistas, de acarido com
a lei.

S. B., 11 de julho de 1907.—Por porcura-
ção do London (4c [tiver Plata Bank, Harry
P. Weiga il, sub-gerente.

i Pois bem, Srs. accionistas, o Sr..Casimiro
Costa, apezar desses e•ilbaraços legalmente
feitos, realizou a sua reunião e declarou cru
uma acta, publicada pelo Jornal do Com-
mereio, que o Sr. aVeig,ail apresentara uma
«indicação», de que a Mesa não tomou co-
nhecimento !

Srs. accionistas — Em breves palavras
I tendes a historia destes 30 dias. Sobre a

mesa estão um balancete da caixa desde 18
de maio até hontem, 16 de julho, uma nota
da renda da companhia discriminada dia-
riamente durante os 90 dias da nossa gestão,
e unia lista das coata.s a pagar na impor-
tando, de 3):000s3 que a administração pas-
sad accumulou desde janeiro, contra o ve-
lho habito da Carioca, inclusive a do carvão,
de que conseguimos saldar duas facturas,
correspondentes a Janeiro e fevereiro, na
importancia de '14:004030.

Julgai, portanto, do nosso procedimento.»
Concluída essa leitura, o Sr. Dr. João do

Rego Barros justificou a seguinte proposta:
IC Proponho que fiquem approvados todos

os actos da directoaia, de accôrdo com a ex-
posição que acaba de fazer o director prasi-
(Jante, e que fiquem confirmadas as eleições
dog a.ctuaes directores Francisco Guimarães
e Casimira g. Pereira de Menezes e dos
membros do consenti; 2•40ai S idneY Crowther
Smith, Alberto Saboia, Viritits; do Medeiros e
Antonio Philernon Gonçalves Tonir5• Rio,
17 de julho de 1907.— Joao do Rego Barr.

Posta em discussão a proposta o não ha-
vendo quem pedisse a palavra, foi appro-
vada por todos os presentes, com a absten-
ção dos Srs. Francisco Gitimarães, C. do
Menezes e S. Crowther Smitli.

Nala mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levantou a sessão para lavrar-se a
presente acta que, depois de lida, vae por
todos assignada.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1907.—
— Francisco Gulmaraes, presidente.—Emilio
M. .Nina Ribeiro, 1° secretario.-- Manoel J.
Pereira de Albuquerque 2 3 secretario.— Por
procuração de Louis R. Oray, Emilio M. Nina
Ribeiro.— S. Crowther Smith, por procura-
ção London & Rire?' Plate Bank.— Harry P.

sub-gerante.—Casimiro José Pereira
de keneses.— Joaquim Duarte Martinho.—
Augusto N. de Sou:a Santos.—A. Arehimedes
da Cunha.— joao do Rego Barros.— Alfredo
Bernardes da Silva.— Renato Carmil.— Ale-
xandre MaclienziJ.— Fpederieo Liberalli.
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Reserva do premios 	 	 6.334.026,36
Sinistros pondentes 	 	 1.165.535,71
Credores divorsos 	 	 1.58.1.375,13
Dividendos não reclamados 	 	 2.448
Dotações e dividendos 	 	 3(38.750

21.841.137,69

Director, Walter.— Agutes garaes. J.
RoUt & Comp.—Rio do Janeiro.

PATENTES DE INVENÇÃO

5.016-3fentorial descriptivo de UM pedido
de privilegio, na Republica dos Estados
Utt:dos do Brazil, paru 4c Unta machina
agricola v, denominada—Cultivador e var-
redor Jorge Tibyricd—destinada a capinar
o mito entre os cafeeiros, limpar o solo,
preparar os cafezaes para a colheita, varrer
e e<pçrramar o cisco da varr(çdo entre os pês
de café. Inve)içao de Luiz Bueno de Álliranda,
domiciliado em S. Paulo

Minha invenção tem por objecto uma ma-
china agricola, destinada a ser puxada por
animaes e guiada á mão, constituida por
uma armação de supporto e por tres sys-
temas de peças operadoras, dos quaes cada
um pôde independentemate do 3 outros, ser
montado na armação do modo a fornecer,
conforme for o systema escolhido, uma ma-
china permittindo effectuar um dos seguin-
tes trabalhos

a) cortar o matto entre os cafeeiros, ajun-
tar o cisco o a terra, em um vão da largura
que se desejar, igualar o limpar o solo o
preparar assim para a colheita

b) cortar ou arrancar as raizes, formando
pequenos sulcos equidistantes o podendo
tamboin esparramar, do um modo igual, o
cisco entre os cafeeiros

e) capinar o matto entre 03 cafeeiros, for-
mando-se sulcos equidistantes, varrer o ter-
reno e esparramar o cisco da varrição com
egualdado afim de melhor expol-o á acção
henefica do sol e da chuva.

03 desenhos ulmos representam a titulo
do exemplo um cultivador realizando a in-
venção.

A armação do supporta M, representada
em elevação lateral e em plano (figo. 1 e 2),
é formada por uma taboa ou prancha plana
B, recta ou recortada em fôrma de arco de
circulo e trazendo em cada uma do suas ex-
tremidades urna perfuração oblonga longi-
tudinal e. Essa taboa é fixada por parafu-
sos i-i, por exemplo, em um cabeçalho F,
que traz articulado na parte deanteira um
gancho g a que se atrelam os animaes e que
descança, quando em posição normal, sobre
um pino h.

Esse cabeçalho tem suas extremidades
deanteira e trazeira munidas de duas chapas
do ferro fixadas uma na parto superior e
outra na parto inferior e essas extremida-
des são atravessadas, bom como as chapas,
por uma perfuração vertical a destinada a
re...eber a haste de chapa u, de uma roda
directriz R (fig. 11) e que apresenta uma
linha do furos y, por cujo meio se pôde,
com o auxilio de uni pino z que se faz atra-
vessar o cabeçalho o um dos furos y, regu-
lar a altura do cabeçalho acima do solo.

' A roda R que se colloca segundo as trocos-
sidades na perfuração anterior ou na poste-
rior do cabeçalho tem seu aro 1 (Ia fôrma
triangular em .ocção radial.

Duas rabiças E, tendo suas extremidades
inferiores descançando sobre a prancha B
e encostadas ao cabeçalho F, são ligadas e
fixadas neste por meio do parafuso j. Peças
J.o de madeira e 1 do ferro, manteern o afas-

tamento das rabiças cuja inclinação sobro a
prancha O segurada por duas peças m do
ferro, parafusadas nas rabiças e no cabe-
çalho.

Por baixo da prancha B collocam•e duas
cantoneiras C, construirias, como inAcado
fig. 9, que se fixam na prancha por meio
dos parafusos de porcas n, atravessando os
entalhos e o cujas porcas apertam sobre
talas D (fig. 10) dotadas do pino 5' desti-
nado a facilitar sua collocação sobro as
respectivos entalhos da prancha B. Os para-
fusos n atraves são o assento 2 das canto-
neiras C em recortes circulares p que per-
'Maur oriental-as, em relação ao s:intido
longitudinal da prancha, de modo a trazer suas
orelhas pendentes o em dircção conveniente.
Nessas orelhas, dotadas do furos, se fixa um
dos systerna,s do peças operadoras aclequado
ao trabalho para se effectuar.

03 systema X—Y e Z de peças operadoras
que emprego para effectuar os trabalhos
enunciados ncs paragraphos . a), b) c c),
respectivamento constam cada um de
de duas azas rectas A,A e A 2 que se fixam
nas orelhas pedantes o das cantoneiras C e
são representadas respectivamente nas
figs. 1—l' e 2, 3-312 e 4, 5-5° e 6 que
mostram em elo Niação, em secção por nu—m
e, em plano a construção de cada urna
dessas az as.

No systema X (figs. 1,1' o 2) cada aza A
O formada por uma taboa a, apresentando-se
de cutelo o trazendo embutida, em sua faca
interna, urna chapa de aç.) 3, parafusada na
taboa a cuja face inferior é ultrapassada em
2 e/m, por exemplo, pela beira inferior da
chapa 2, lig iramente recurvada do latir da
face interior da aza em to e formando cutelo.
A parte'deanteira das azas A é arrendondada,
o a parto inferior das chapas 3, nesta ex-
tremidade, é terminada em Rirma redolid.‘
da modo facilitar o andamento o a pene-
tração.

No systema Y as azas A l (figo. 3, 3' o 4)
são formadas cada uma por uma taboa al
sobre a face exterior da qual estão fixados
dentes 5 equidistantes um do outro o for-
mando grade.

Estes dentes são formados de uma haste
cylindrica 6 achatada na sua parto superior
para fornecer uma patilha do fixação u e
t mdo a parto inferior t em fôrma do uma
meia pyramido apresentando tres quinas
vivas cortantes. A distancia entre os ditos
dentes é preferivelmente do 18 centimetros
e podem ser afastados ou approximados,
conformo se deseja, e por conseguinte, cm
numero maior ou menor.

No systema Z (figo. 5, 5' e 6) as azas At
são formadas cada urna por uma taboa
disposta do cutelo e sobre a qual se fixa uma
chapa de ferro ou de aço 7, tenda na parte
deanteira uma cantoneira r. Nesta chapa
estã ) praticados córtes verticaes distantes
25 centimetros, por exemplo, um do outro e
estendendo-se da beira inferior da chapa até
a metade de sua altura mais ou menos.

As partes 8 e 9 que resultam desses côrtes
são alternativamente dobradas para um
lado o para outro da chapa, como indicado
claramente nas figo. 5, 5' e 6, do tal modo
que estas partes sejam duas a duas equi-
distantes 11 centimetros por exemplo.

A cantoneira r permitte, por meio do pa-
rafusos, reunir as extremidades anteriores
das azas A' ; a parte inferior dessa canto-
neira O arredondada o em ponta facilitando
assim o seu avançamento cortante.

As azas A, Ai e A2 prendem-se na arma-
ção M pelas suas respectivas taboas a, a , e
a2 que se fixam pelo meio do sou compri-
mento ás orelhas pendentes das cantoneiras
por maio de parafusos.

As figo. 7, 8 e 12 representam um disposi-
tiyq nigdificado dê flleaçU £14â azas, neto

dispositivo a prancha B traz em cada cfr.
tremidado duas perfurações oblongaS C L 81.
longitudinaes e parallelas. Por baixo dg
prancha prendem-se uma cantoneira C 2 per
meio de parafusos ni quo atravessam a,
taboa, assim como a cantoneira C 2 , e uma
tala D I providas do perfurações oblongas 10,
como indicado fig. 8.

!1Na aza pendente 0 2 da cantoneira C' po-
dem-se fixar interiormente, por suas taboas
resputivas, as azas A, Al e A.2 por meio doS
parafusos n i .	 1'

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1°, urna armação de supporta, do tracção
e de guia constituida pela combinação de:
uma prancha, como B, trazendo aberturas
longitudinaes, como e, combinadas com cad-
toneiras de supporta, como C, dotadas d&.
parafusos do fixação, como n, providos dá
tala do pressão, como D ;—urn cabeçalho,
como F, combinado com: a prancha B, chias
rablças E, um gancho articulado do tracçãã
g, e, finalmente com um roda de direcção
que se adapta no cabeçalho por meio de sua
haste do chapa u, introduzida em uma eis
outra das duas perfurações verticaes
teira o trazeira) praticadas no cabeçalho
dotadas de meios, assim, corno a haste g;
permittindo regula' a altura do cabeçalho
acima do sólo ;	 f

2°
'
 Com a prancha B, a combinação de

cantoneiras, como C ou c' dotadas do moioá
permittindo que sua orelha pendente o ou
o', do fixação, possa ser erienta.da, conformo
as necessidades do trabalho

3°, com a armação de supporto M a e011-
binação do tres systemas do peça»; operado.-
ras, como X, Y e Z, constituidos Ni' azas
operadoras A, A l e A2 combinadas com can-
toneiras do fixação C ou C 2 e formadas reg',
pectivainente por taboas, como a, at e as,
combinadas respectivamente : a primeira;
com uma chapa do aço, corno 3, cuja extre-
midade inferior está dobrada, para o lado
da face interna da taboa e se apresenta em
fôrma de cutelo zo; a segunda a l ,com dentes
de aço, corno 5, fixados verticalmente rei
distancia conveniente um de outro na face
exterior da taboa a l e tendo sua extremida-
de inferior em fôrma de urna moia pyramide
apresentando quinas vivas cortante.s ; a ter.
ceira a2, combinada com uma chapa do aed
na qual se tem praticado cortes vorticaos
equidistantes, cujas partes adjacentes 8 o 9
resultantes são alternativamente dobradaa
para um lado e para outro da chapa ; como
descripto e representado nos desenhos a.n-
nexos.

Rio do Janeiro, 14 do junho do 1007 —Por
procuração, lutes Gératol Lecler.; & Co,

N. 5.017 — Memorial descriptivo de unt
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para «Aperfeiçocmonto4
em condensadores de jacto ou superlicia,
em nome de la aSociétd Anonyme WesEn_
ghouse», domiciliada em Paris, e Mattrid
Leblanc, domiciliado em Auteuil, França

Refere-se a invenção a camaras de con-
densação para condensadores de jacto ou de
superada. E' bem sabido que a preSsTià
residual minima que O possivol obter em uni
condensador é igual á tensão do vapor que
corresponde á temperatura da agua ai).
sahir do condensador. Por exemplo, si á
agua tiver na sahida uma temperatura da,
35°. a pressão minima que fôr possivol °Roa
será de 41 m/m,8 de Hg.

O objecto da presente invenção é forne;er
um apparelho em que a pressão residual
restante tenda a se tornar igual á que Ceie`
responde á temperatura media da ag(zo, d
condensação. Por exemplo. , sig g1.21
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trar no condensador a 15° e se escapar a 35%
Sena') 251 a temperatura media, a pressão
residual ha de ser pouca mais ou menos a
tansão do vapor que corresponde á tempe-
ratura da agua a 25" isto é, 23 m/m,6•

Tal é o resultado que procuramos e que
alcançamos em grande proporção por meio
do apparellm de,scripto adeante.

No desenho annexo, as figs. 1 e 2 repre-
sentam cai diagramma o principio que
servo de base á invenção. A fig. 3 é urna
secção vertical por um condenaidor de
jacto e a lig. 4 uma vista semelhante, de
um condansador de .superficie, ambos con-
struidos segundo a invenção.

Referinde-nos á fig. 1, em que é represen-
tado o principio da invenção, um fluido
corre de um reservatorio 1 á pressão coa-
stanto P em uni bocal 2, que se descarrega
no interior de um Cone 3, cuja extremidade
do entrada commuuica com uma camara 4,
emquanto sua extremidade de sabida com-
muniaa com outra ninara 5. Mantem-se na
cansara 4 uma pressão constante P l , menor
que P, havendo na cama,ra 5 outra pros-
sito P2.

Mostram a theoria e a pratica que, se a
pressão P l fôr sufficiente baixa para que
urna parte do fluido descarregado pelo
bocal 2 tenha sua corrente invertida de
modo a penetrar na cismara 4, o resto do
fluido ha de continuar a correr na camara,5,
mesmo no caso de vir a ser a pressão 1^2
maior que a pressão P. A differança 132-P
pode ser tão grande como a propria (Dife-
rença 13-131 , sendo opas° do fluido que pene-
tra na camara 4 maior proporcion ilmente
que o fluido que penetra na camara. 5.

E' isto devido ao facto que as moleculas
que correm para traz não podem mudar a
direcção de seu movimento sinão com-
primindo as moleculas que continuam a
avançar, communicando-lhes ou um au-
gmento do velocidade ou um augmento de
pressão

No caso de ser vapor de agua o fluido que
atravessa o boccal 2,as calmaras 4 e 5 pódern
ser constituidas por dotas condensadores de
jacto ou do superlicie, esfriados pela mesma
agua de condensação. Do facto, a agua que
esfriou o condensador 4 pôde esfriar o con-
densador 5, pois a pressão residual, e por-
tanto a temperatura desta ultima camara,
ha de ser maior que a da primeira.

Si a agua do condensação for descarrega-
da á temperatura do condensador, ella terá
uma temperatura maior que a temperatura
inicial da agua para condensar, visto que
por hypothese Pi O maior do que P.

Tal é o resultado que procuramos obter.
Em logar do se disporem dous condensa-

dores esfriados pela mesma agua e ligados
por uni cone 3 póde-se dispOr qualquer nu-
mero de condensadores 4, 5, O e 7 (fig. 2)
que co esfriam sucessivamente pela mesma
agua o são ligados por canaes 8, 9 e 10.

Comõ exemplo, supponhamos que se tome
agua a 151 e se descarregue a 35^, e que as
temperaturas dos condensadores 4, 5, 6
e 7 sejam, respectivamente, 20', 25°, 30^ e
35", a temperatura do vapor no reservato-
rio 1, que na pratica pôde se Lzubstititir pelo
cano do evacuação de uma machina a va-
por. oodoaa ser de pouco mais ou me-
nos 250.

Portanto, si o Lo-/-1 1 2 descarregar 1 lsgr.
de vapor, as	 d'H'eS tio sabida dos
cones 8, 9 (1P 10	 earregar, respecti-
YaMente, Ok,7	 :k eu I e Ok:250

Na pratica, para inatit .,r o vacuo em um
condensador. não bas r a esfriaao, deve•se
'Lambem tirar o ar que se desprendeu nelle
o a agua que se accumulou no conden-
sador.

O apparelho acima doscripto comprehende
diversos condensadores dementaras. Si fosse

necessario dispor para cada um delleS uma
bomba de agua espacial e uma bomba de ar
especial, o dispositivo seria de pouco uso
pratico.

Por esta razão preferimos as disposições
representadas na.s figs. 3 e 4, sendo a pri-
meira applicavel a condensadores do jacto
e a segunda a condoa : adores de superficie.

Referindo-nos á fig. 3, a agua panetra por
um bocal 2. A agua de condensação, que po-
tra em 11, é dietribuida por um bocal an-
nullar 12. Debaixo do bocal de entrada 2
acham-se dispa stoe quatro cones 8, 9, 10 o
13 (sendo sarnenta a titulo de exemplo qua
são representa :os quatro cones), cuias ex-
tremidades de entrada communicam com
quatro condensadoras ejectores 4, 5, 6 e 7
atravessados sucessivamente pela agua que
corre no bocal 2.

O ultimo destes condensadores ejectores
e o ultimo cone 13 se descarregam em um
condensador commurn 14. Na fig. 3, saia-
põe-se que o condensador COMUM 14 tem
suas proprias bombas do agua e de ar. A
agua que cahe no fundo removo-se por qual-
quer bomba conveniente. A bomba de ar ef-
feitua a aspiração pelo cano 15 e o ar, antes
de ali chegar, deve atravessas os lenções
teimes 16, 170 18 de agua fria, que cabem
de escoadouro em escoadouro alimentados
por um jacto annullar 19, dotado de um
cano 20.

E' esta dispasição que praferiraos; pide-se
porém, manter o vacilo DO condensador 14
por meio de uma só bomba, que remove si-
multaneamente o ar e a agua. Como os
condensadores de ejecção se descarregam em
um condensador e não na atmosphera, a
differença total de pressão que tem de ven-
cer ha de ser sempre muito pequena. Deve-
se notar que, si a quantidade de aspiração
produzida pela agua de condensação não ex-
ceder a 4 ou 5sa isto O, si a pressão abso-
luta da agua de;carregada, paio bocal annu-
lar 12 for maior do que 5 m , a vis viva que
pessuo a agua ao penetrar no apparelho
será snfliciento para permittir que operem
sucessivamente os condensadores de ejecção
sobro postos e irnpillt de compartimento om
compartimento o ar que corre para traz com
o vapor nas extremidades de entrada ou
superiores dos canos 8, 9. 10 e 13.

O apparelho que se acaba de descrever
permitte, portanto, empregar para produ-
cção do -acuo maior, toda a energia ainda
utilizavol no vapor e na agua que penetram
no condensador.

A mesma disposição fundamental é appli-
cavei a um condensador de superficie,sendo
as camadas tenues de agua de condeasação
substituidas por urna serie commum de tu-
bos divididos no numero desejado de com-
partimentos 4, 5. G e 7. O vapor penetra
pelo bocal 2 e cada um dos cones 8, 9 e 10
representados na fig. 2 substitue-se respe-
ctivamente por cones duplos 8-23. 0-29 e
10-39, insertos um dentro de outro. A ex-
tremidade de entrada do cone superior 28
communica com a parte superior do com-
partimento 4, emquanto a extremidade do
entrada do coas, inferior 8 communica com
a parte inferior do me , mo compartimento.
O angulo de convergem:da O grande nos
cones 8, 9 e 10 e muito menor nos coaes 28,
29 e 30.

Nestas condições ha, de um lado. uma
corrante para traz para a parte superior de
cada compartimento e, de outro lado, uma
a spiração na diressfao de sia parte in-
ferior.

O vapor condensado escapa-se pelos tubos
21• 22 e 23, e se remove pelo tubo 21 por
uma bomba de agua.

O ar e os gazes não condensaveis que não
são aspirados dos compartimentos 4, 5 e 6,
succesivamente, são impellidos rio compar-

timento 7, de onda se aspiram pelo cano
25 por uma bomba de vacuo seeco. Pôde
haver vantagem em inter por um est viador
26 entra a bomba do vacu :suco e o com-
partimento 7.

A agua de condenação penetra em 11, o
depois de circular pela sarja de tubos, re-
move-se em 27.

Fnalmente : reclamamos Os beneficies da
convenção internacional (promulgada pelos
decretos n. 9.233, d 3 23 de junho do 1884 e
n. 984, de 9 de janeiro de 1903) visto ter sido
dopositado o mesmo pedido de privilegio na
repartição ofilicial da França em 8 de no-
vembro de 1006.

Em resumo, reivindicamos como pontos o
caracteres oonstituti vos da invanção

1 0, uma camara de condens tção para coa-
densadores jacto do superficie tendo dons
ou mais compartimentos mantidos raspo-
ctivamente a pressões suecessivamenta au-
gmeatadas, orn que, pelas passagens entro
cones suceessivos, corre uma parto do vapor
para condensar, depois de uma inversão
parcial de sua direcção de movimento ori-
ginal, abandonando esta parte de vapor urna
porção de sua energia ao vapor que passa,
directamente ao ultimo campartimento,
onde o vapor não condensado 83 remove
pela bomba de vacuo

2^, um condensador de jacto, construido
substacialmeato como se descreveu com re-
Pa poula á fig. 3 do desenho annexo

30, um condensador de superficie, con-
struido substancialmente como se descreveu
com referencia á fig. 4 do desenho anexa.

Rio de Janeiro, 27 do maio de 1907.-Por
procuração, Jules Géraud, Leelerc Co.

N. 5.018 - Aleoiorial descriptivo de nua
dido de privilegio, na Repvblica dos Estados
Unidos do BraJil, para 4( Aperfeiçonwentos
em latos ou recipientes ». lnvene ,7o de
William Honry Menvit. domiciliado eia
Nova York, Estados Unidos da America

Refere-se a invenção a latas ou recipientes
de segurança para a manipulação de li-
quidos taes que a gazolina ou a naplita.
Na minha invenção a lata tem tolos seus
oriflcios providos de meios proprios para
impedir que, cru caso de fogo perto delta,
as chammas não possam passar para seu
interior e intlammar os vapores que contém;
dia traz tombem meios pormittindo, neste
caso, o escap imento dos gazes e, além disso.
meies adaptados para dar ingresso ao ar
quando delia se extrahe gaz tina.

A lata é provida de uma valvula, que
regula um orificio coberto cana metal per-
furado, que se acha normalmente fechado
por uma mola espiral e se abro em um
bolço, no topa da lata, do qual se projecta
um bico.

A invenção comprehendo Lambem uma
valvula de mola fecliaaulo normalmente unia
abertura, no top .) da lata, pae se abre para
adinittir ar no interior da lata quando
desta se extrabe liquido. A caixa da dita
valvula é fechada por uma caps'lla fusi rol
de segurança que se derrete, cai caso de
alto gra° de temperatura perto da lata, o
permitte que a valvula seja projectada para
Iara allivianslo-se assim a pressão dos na',
pores na lata. Da dita abertura se pro- •
Peta, no interior da, lata um tubo perfurado
impe lindo que a cbamma pit-se para a lata'
quando a envida fusivel é pasta filra.

Um fluctuador que se coaserva sempre
na,superlice do liquido O disposto no tubo per-
furado que emerge no liquido quando a
lata está quasi cheia. Dosaparafusando
capsula contendo a peça fuzivel, pódc-31)
encher a lata pelo tubo. Um respirador de
segurança para a parte inferior da lata é
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disposto de modo a permanecer fechado, em-
quaiito a lata se acha em p3 o traz uma
valvilla que ~ente se abro quando se in-
verte a lata para osvasial-a.

No desenho animo : a fl‘. 1 representa
a lata em secção ; a fig. 2 (S uma vista
parcial mostrando as partos qu o:forcra
valvula de descarga • a fig. 3 mostra o
tid» servindo para encher a lita, com seu
boccal fioxivel de fixação e a capada, fusi-
vel com a valvula de admissão do rn ila ; a
fig. 4 é uma vista lateral cm elevação
do boceal de fixaçaio, reprosontada em sua
posição dobrada pelas linhas pontuadas ; a
fl. 5 mostra o mesmo boccal dobrado para
sua inserçia) em uni °riflai° raprasenta
por linha poctua la e a fig. 6 mostra a
valvula de segurança, do respiraç5.0 e re-
tenção para a parte inferior da lata.

O topo ou fundo superior da lata é (1.-
xado um pouco abaixo da beira superior dos
lados a qual é fixada urna placa 5, substan-
cialmente semi-circular, para formar alij

uma especio do bolço. O topo a tom uma
abertura opposta á placa b, que se fecha
por uma valvula, c actuada por meio de tuna
haste d, corrodia na face inferior da placa b
e ligada á valvula por um connector e. A
valvula, normalmente, é mantida fechada
pela haste por meio da mola f. A abertura
para a valvula c 6 dotada do um cone g de
metal perfurado para impedir a passagem
de citarmos para a lata. Em posição op-
posta á valvuta se acha um bico h fixado em
um orificio da placa b. Para esvasiar a lata,
impolle-se a haste d para traz, para abrir a
valvula, e a gazolina corre da abertura para
o bolso o data para o bico do sahida, h; si
nesta ()ocasião o dispositivo do admissão de

_ ar não funccionasso, o ar entraria na lata
passando pela abertura do bolço e em redor
da valvula sem determinar pressão para
traz no bico h. O enchimento da lata, (mo-
rando, Ode se effectuar pela valvala.; para,
hto inclina-se ligeiramente a lata com a val-
vula, mantida aborta ; deitando-se então ga-
zolina no bolço, ella corre na lata peco orifi-
cio da valvula por onde tambem passa o ar
que se escapa pelo bico Ia

No topo a em posição opposta á valvu'a c,
está fixado um tubo para o enchimento do-
tado do um flutuador j, corredio neste tubo
e guiado por uma haste h. Este flutuador
que acompanha o niv'el do gazolina impede
que a chamma, que poderia entrar no tubo,
alcance no interior deste a superficie da ga,-
zolina.

Os meios de fixação do tuba na lata, ada-
pta los para que se possam rapidamente ap-
plicar á lata ou recipiente de qualquer
firma pela abertura do um riu° recortado
na lata, comprehendo um bocal em du
partes articuladas entre si e urna porca n
corno representa a fig. 3, sendo o 'meai
visto em separado nas ligs. 4 e 5. O boecal
é formado por um annel ou luva 1 com
flange cort ida, segundo um diamotro, em
duas partes que se articulam uma á outra o
uma mota para manter 03 flanges em ali-
nhamento (fig. 4). Estando o boccal dobrado,
pe:o seu eixo de articulação, corno indicado
na fig. 5 o pela parto ena linhas pontuadas
da fig. 4, o boccal poderia passar pela aber-
tura que é bastante grande para admittir a
parte roscada, mas não o flange, como o
010st:a a flg. 3. O boccal assim dobrado é
Introduzido, pela abertura, na lata onde,
preferivelmente, é impedido do cahir por
bacio de um barbante. Páde então o boccal
ser endireitado o, por meio da porca n,
chamada para cima, para ((ira do furo, sua
parte roscada até que o (tange venha em
contacto com a margem interior do me ano
furo (lig. 3). A porca n se fixa assim no
boccal b o ambos permanecem presos, com
seguranea, no furo da lata sem necessitar

para isto tio furo atarraxado nom de parte
re'brçada no to to da lata. A extremidade
sitacrior do tuba para o enchimecto h traz
uni finge qus asserna, na face annular su-
perio lo baecal e é mantido em posição
por uni annel rosca lo o aparafusado n
posea n. Este orgtio de lixa,ção constituido por
nin boccal 1 e uma porra n pôde sor ti iatio
para qualquer fim desajado quando s ) trata
de fixar uma peça oit uni lispositivo em uma
lata oir em uru recipiente, sendo apenas ne-
cossario para isto abrir um orificio na lata.

Na porca n se aparafusa unia luva p, cujo
opinei° é facha lo par um disco g e se faz
correr solda entro o disco e o furo da luva,
dotados cada um de uma garganta ; for-
manto-se assim nas gargantas um ann cl do
fixação para o disco. No caso de uni fogo,
gerando vapores osplosivos na lata, a solda
derrete-se e o disco é projectado para fóra,
alliviando-sa a pressão na lati e sendo a
charnma, impedida de passar para o interior
da lata graças ao tubo perfurado 6 o a seu
fluctualor.

Uma valvula do admissão do ar r está
mantida applicaila contra ()áridos no
disco g por urna mola s. Quando se extraho
gazolina da lata a roducção de pressão actua
so'rre a valvula r para que soja aberta pelo
ar que se introduz na lata ; sendo esta val-
vula normalmente mantida fechada pela
mola s. Da valvula r se projecta, através
um °riflai° do disco g, uma haste t permit-
findo que por meio de uma pressão de dedo
sobro ella, se afasta a valvula de sua séde.

A fig. 6 mostra uma valvula de aspiração
ou do admissão do ar de segurança para o
fundo da lata e por cujo meio, estando a
lata invertida pira esvaaal-a completa-
mente, é admittido ar na lata em sua parte
que se acha então em posição a mais ele-
vala. Esta valvuia, traz um fecho autora a-
tiço que impede que alta soabra, exceptuan-
do s3 o caso em que a lata se acha em posi-
ção invertida, na qual o nivel da gazolina
estagio mudado, o ar sómonte poderá ter
SCCO380 á abertura da valvula, ficando a ga-
zolitia na completa impassibilidado de se
escapar.

Uma caixa de valvula, fixada numa aber-
tura da lata, adjacente ao fuado, contém
uma valvula v, normalmente mantida rocha-
da por uma mola te, para vedar o orificio de
escapamento. A valvula i, actua-se por
no Ao de uma haste x para abril-a quando
se deseja; é, por3m ,normalmente mantida
sobre sua sede por meio de bola y. Quando a
lata está invertida, com sua valvula na po-
sição a mais elevada, a bula, devido á gra-
vidade, rola para traz numa passagem 3,
permittindo assim á valvula de se abril ., não
obstante a pressão da mola to, para dar ia-
grosso ao ar. Ver-se-ha pelo desenho que
na posição normal, em pé, da lata, a bola
terá rolado para a parto a mais baixa da
passagem s, na qual posição a bola ha de
permanecer entre a valvula v o a parte op-
posta da caixa de valvulas v o que, somente,
invertendo-se a lata do modo que a passagem
esteja virada para baixo, em logar do estar
para cima, a bola poderá rolar da valvula
para traz, graças á gravidado, permittindo
assim que a valvula at) se abra.

Em resumo, reivindico corno pontos o
caracteres constitutivos da invenção

1 0, uma lata ou vaso para liquidos taes
como gazolina ou naphta, caracterizado par
um bolso formada no topo da lata o dotado
de uni bico, sendo o dito topo provido de
uma abertura coberta com metal perfurado
e regulado por urna valvula, de mola;—um
tubo perfurado, que traz um flutuador nolle
correio e que é mantido na fundo superior
ou topo da lata por meio da ura dispositivo
de fixação, adaptado para prender-se nas fa-
ces oppostas da beira de uma abortura,, ad ia

de fixar o tubo no topo da lata. Neste tubo
uni °riflai° do escapamento tapado por uni
disco , normalmente fechado por meios fuzia
vais, tendo orificios obturados por uma val-
vula de mola, cuja mola atira fóra a val-
vala e o disco quando os meios fusiveis são
derretidos;—um dispositivo de respiração ou
admissão de ar. collocado perto do fundo da.
lata, o qual permanece fechado quando a
a lata está CM pé, graças a uma peça obede-
cendo á gravidado, e se muda do posição,
quando se inverte a lata para permittir
abertura do orificio de aspiração

2°, em um dispositivo especificado na roi-
vindicação acima, uma lata tendo seus lados
projectando-se além do seu topo, uma pla-
ca cruzando, do um lado, o topo sobre o
qual se estendo para formar um bolço; uma
bica em uru orificio do bolso o uma vavula.
vedando no topo unia abertura situada cru
posição opposta ao bico, tendo esta valsaria
uma peça operativa de mola que 'mantem
do modo elastico a valvilla recitada, o sendo
a abertura da valvula coberta com metal
perfurado ou tecido motallico

30, na disposição especificada na reivinilii
cação 1°, um tubo do metal perfurado ex-
tendendo, do uma abertura do topo, para
baixo na lata, o provido em sou interior do
uru lluctuador corredio de cima abaixo o
guiado por uma haste intermediaria; com o
flin de prevenir o accesso de chamma á gas
zolina no tubo;

4°, na disposição especificada na reivindica-
ção o dispositivo do fixação comprehendeado
o bocal de tlange, em ditas partos pivota-
das, com a mola segurando juntas essas
partes o a porca prendendo-se no dito bac-
cal, para fixar-se conjunctamente com c
boccal em faces oppostas do urna abertura
na lata para prender na lata o tuba dG
enchimento, desta, ou qualquer outro dispo,
sitivo, a um furo som rosca ou som reforço.

5°, na disposição especificado, na reivin-
dicação I s, o dispositivo do disco fitsive/
tendo um aanel de solda, ou semelhante,
entro o disco do garganta o a porca dotada
tambem do unia garganta, por cujo meio o
disco projectado tára, pelo effeito de um
calor anormal, permitto o escapa-tient') doi:
gazas da lata;

6°, na disposição especificada na reivin-
dicação 5,, a valvula, do mola fechando os
orifleios do disco o que é empurrada para
fóra, quando a fusão do aunei fusivel liberta
o disco

70 , na disposição representada na reivin-
dicação l s , a peça de escapamento no funde
da lata, em la lo opposto á bica, provida de
urna valvula, normalmente fechada, par
meio de uma mola, e que traz, para que se
posa abril-a, uma basto projectando extos
riorraente ; a bola actuada pela gravidade,
disposta para manter a volvida fechadt
quando a lata está em pé o para rolar da
valvula para frente, pela gravidade quabutá
se inverte a lata para permiltir que á.
valvula se abra e o ar seja admrttidá
lata quando se esvasia esta ;

8°, uma dispo ação como a descripta sub-
stancialmente com referencia ao desenho alia
nexo.

Rio do Janeiro, 2(3 -do maio de 1007.—Por
procuração, fulas Gdraud Leckrc 

1••n•4111

N. 5.019—Memorial descriptivo de um neje;
de privilegio, na Republica dos 4Mo-a Uni:
dos do Brasil, para 4 Aperfeiçoa aon?U n4
fabricação das cadeias sem solda» cm il"b;â
da Ilandelsgesellsçjtajl Klèinberg & 	 IU)Co.,
estabelecida eia Viehiia, Austria	 .

§,A invenção se coíbo ti *m processo ara
fabricar as /dein s" soga, bom edil Z11.
das, compost, s dó eln (1(1 que nada tini ff-.	 .,	 r..	 .
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s1ste em dous olhaes dispostos. a angulo recto,
fim em relação ao outro. O objecto de mi-
nha invenção é aperfeiçoar o processo de
fabrico destas cadeias 'do modo a poderem
os elos da cadeia produzida ser muito mais
Curtos que 03 das cadeias deste genero, fabri-
cadas pelos processos até hoje conhecidos.

No desenho annexo, a fig, 1 é unia eleva-
ção lateral, e a fig. 2 uma secção transversal
de urna peça destinada a formar um elo de
Cadeia, segundo a invenção. A fig. 3 é um
Plano, e a fig. 4 uma secção transversal de
uma extremidade desta peça. A fig. 5 é uma
iecção vertical da matriz superior, e a fig. 6
é uma seeçáo vertical da matriz inferior que
opéra sobre a mesma peça. A fig. 7 é uma
secção transversal da matriz inferior. A
lig. 8 mostra em elevação lateral, a tig. 9
em secção central transversal, e a fig. 10
em plano a peça mono:nada, depois de ope-
rada pelas matrizes representadas nas figs.
5, 6 e 7. A fig. 11 representa uma parte da
cadeia produzida pelo processo.

As poças com que se fazem os elos de
cadeia no meu processo, consistem em
hastes rectas, cuja parte central 1 tem urna
secção transversal semelhante á dos elos
aaabados e suas extremidades de maior
gros.sura.

A peça enfia-se em um olh .al 3 de um elo
já formado (Fig. 3), e se ccaloca depois com
este olhal em uma prensa, cuja matriz su-
perior se vê na fig. 3 e a matriz inferior
nas figs. 6 o 7; °ocupando a peça. quando
se colloca na prensa, a posição indicada
por linhas de pontos na fig. 8. Pela acção
das matrizes, a parte central 1 da peça
recurva-se em suas extremidades e as
partes extremas 2 recebem a fôrma de
dons aunais iguaes 4, situados no mesmo
plano e chatos de um lado e dotados de
aberturas ou bordas, como representado
por linhas cheias na fig. 8 e nas figs. 9 e 10.

Recurva-se então de qualquer modo con-
veniente a parte centrsl 1 da peça, de
maneira a formar um olhal 5, e os armeis
4 dispõem-se em suas extremidades um
sabre outro, adaptando-se perfeitamente um
ao outro seus lados caasos. e formando
assim os dons anileis 4 um olhai 3 cru-
zando o olhai 5 a angulo recto (Fig. 11).
O elo se acara então acabado: pôde-se enfiar
uma nova peça no olhai 3 formado pelos
afillelã de extremidade 4, e formar o elo
pPoximo seguinte do modo desoripto.

O comprimento e a eapossura das partes
extremas 2 da peca devem ser taes que
apresentem a quantidade de mataria ne-
cessaria para formar os anileis de extre-
midade 4, e estes anneis devem ser do
dimensões sufficientes para se poderem en-
fiar nelles as partes extremas espessadas
da peça. O motivo pelo qual se dá maior
espessura ás partes extrentm 2 desta peça
(comparat i vamente á sua parte central 1),

para dispôr convenientemente a mataria
de modo a formar os aniseis 4. Como, no
mau processo aperfeiçoado, as extremidades
espessadas 2 da peça sarnenta se enfiam no
olhai 3, a abertura deste pôde ser muito
menor que nos processos até hoje u ados
rasa ;azar cadeias deste genero, processos
em que se deve passar pelo olhai 3 do um
elo acabado um armei 4 constituindo urna
metade do olhai 3 do elo proximo seguinte.

Permitte, portanto, o novo processo fazer
os elos de uma cadeia nmiro mas curtos
do que é possivel com te mseliedos conhe-
cidos. Quaido se empregam peças cylin-
dricas au de secção uniforme eni todo o Mu
comprimento, plitle-se dimiauir ulterior-
mente os othaes 3 dos dos o encurtar estes,
espessando-se as extremidades da peça por
recalcamento, depois do passalas pelo olhai 3
do ultimo do acabado. Neste caso, o olhai 3
se pado lazer de farina circular.

Em resumo, reivindico corno pontos e ca-
racteres eosstilutivos da. invenção:

1 0, o proe ,,mo para, fabricar eadoias sem
solda, cujos elos consi,tem cada, um em dons
olbaes cruzando-se um ao outro a angulo
recto ; consistindo o processo cai enfiar pelo
olhai de uni elo acabado, uma peça em
fôrma de haste ; dar depois a cada lauto
extrema desta peça a (arma do uni annel,
achando-se estes atinei; substancialmente
parallelos á parta central da peça, e final-
mente recurvar a parte central da peça até
se levarem os anneis em coincidencia e con-
tacto um com o outro

2s , nm modo de realizar o proccuo men-
cionado na reivindicaçao 1, cujo ponto cara-
eteristico consiste em espessar as partes de
extremidade das peças, para facilitar a for-
mação dos anuis

30 , um modo de realizar o processo men-
cionado na reivindicação 1. cujo ponto ira-
eteristico consisto em espessar as partes
do extremidade da peça por recalcamento,
depois de se enfiar esta peça no olhai de
um amei acabado

40 , como um novo produeto de fabricação,
uma cadeia sem solda cujos elos consistem
cada um em doas olhaes cruzando-se um ao
outro a angulo recto, feita polo processo
mencionado na reivindicação 1 ; sendo o
ponto caracteristico desta cadeia o ser o
maior diametro interior de qualquer olhai
mais curto que o diametro exterior mais
curto de qualquer dos olham

Rio de Janeiro. 31 do maio de 1907. —
Como procuradores, -lides Gèrad., Leclere
8; Ca

N. 5.0,90—Mentorial deseriptivo de um pedido
de privilegio, 2itt Republica dos Estados
Unidos do Itrazil, para. cum '?roccsso aper-
feiçoado para impregnar, colorir ou preser-
var madeira de todas as qualidades e appa-
relho para esse fim», invenção de Ernst
Koopfer, domiciliado em VieMla, Austrái.

O ob:ecto desta invenção é uni processo e
um apparelho para impregnar, colorir ou
preservar completa men n.,,e madeiras de qual-
quer qualidade ; em particular são esses
processo e apparellio preprios para impre-
gnar postes telegraphicos de ma,terias que
impedem a putrefacção com o bi -chloreto
de mercurio (sublimado corrosivo) e o sul-
fato de cobre.

No desenho annexo, as figs. / e 2 repre-
sentam respectivamente e a titulo de exem-
plo dous modos differentes de construcção do
apparelho, proprios para realizar a inven-
ção.

A parto principal do apparellio é consl-
tuida, wr um tuba a resistente a uma certa
pressão, e que serve para receber o poste do
madeira A a tratar. Este tubo é formado de
difiarentes partes com (fujas, ligados pop
meio de parafusos. Nas duas extremidades
deste tubo está fixado um annel b por meio
de parafusos ordinarios de cabeça e porca
dons destes parafusos trazem a cab iça em
taram de olhai c. As juntas entre cada duas
peças do tubo e entre as peças terminaes o
os anneis b são vedadas por meio de annois
d de borracha ou de metal. Cons os °limes
c está ligado um estribo e par meio de pinos
mettidos em furos do estribo e nos olhaes. O
estribo da eab sça do tuba tem doas parafu-
sos de pressii , ) t; o outro, do pé, tem tios pa-
rafusos do pressão f c g. Os parafusos f ser-
vent para apertar uma tampa ou um an-
ual e o parafuso g serve de contra-escora
ao pote A. ão naneis de borracha, que
São comprimido.: pe ca tampa h nit peio a n-
nei i d . ntro da, o beri ur t's conica,s dos armeis

b em volta e contra as extremidade ,: da 1'-
to A excedendo aqui •I'es anileis. de madia
pie vedam bem do exterior o intariar de
tad» a nas suas duas extremidade4 e em
Uma dei as (na da eabcç t) separando o do
espaço vazio da tampa /a. Esta ultima tem
0111 canal de entrada /, e o o tubo a, no
modo como é construido segumlo a fig. 1,
tem, em uma das extremidades, um boecal
de entrada ai e na outra extremidade, um
boecal de sabida n, e no modo como a con-
struido segundo a fig. 2, Cri cada uma das
extremidades um boccal de entrada e um
boceal de salada aia e n.

No modo do construeção, segundo a fig. 2,
está introduzido, entre a parte do tubo o -que
leva a tampa h e a parte seguinte p, uni an-
nel, feito de duas partes q revestido de bor-
racha, que se encosta ao coatorno do posto
A, vedando e assim separa o int ,rior da peça
tubular o do da peça p e do resto das peças
tubulares.

O processo é o seguinte:
la empregando o modo de consteueção da

fig. 1: Introduzido o Poste A no tubo a da
maneira indicada no desenho, põe-se no seu
logar os anneis de vedação h, a tampa li, o
annel i e o estribo e e apertam-se os para-
fusos f e g. ligando-se depois o canal / da
tampa h e os bocaes tu do tubo a, directa-
mente com um compressor de ar. O ar com-
primido introduzido na tampa h exerce pres-
são sobre a superficie transversal do poste A
voltada para agalana, obrigando a seiva da
madeira a deslocar-se no sent do do compri-
mento do poste. sahindo na outra suaerficie
transversal livre. Quando cessa o correr da
seiva, ligam-se o canal 1 e os !Ames na cola
tini reservatorio contendo o liquido impre-
gnante e que, par outro lado, está ligado com
o compressor de ar. O ar comprimido obriga
o liquido a sahir do reservatorio entrando
na tampa h e no tubo a; o liquido que entra
na tampa penetra, longitudinalmente, no
poste A, no tecido Militar que ficou vazio.
Logo que na. secção transversal livre salte
liquido o poste está completamente impre-
gnado; desfazem-se as ligações com o rCSON
vatorio, abrem-se os tubos ligados aos bo-
caos al podendo assim sahir o liquido que se
encontre no tubo a, abrem-se as vadações do
tubo e tira-se o poste para fóra.

2", empregando o modo de construcção
fig. 2: Liga-se o canal 1 da tampa h com o
reservatorio de liquido sob pressão, e o bo-
cal nt na outra extremidade do tubo a com
o compressor de ar. Então o liquido penotra
no poste A até ao sitio envolvido pelo ati-
nei q e, finalmente, me na peripheria, para
fora della. Da parte o me o liquido pelo
bocal n. Terminado o processo cortam-se as
ligações com o reservatorio do liquido e com
o compressor do ar, desfazem-se as vadações
o tira-so o poste para fóra.

O modo de construeção da fig. 2 pede Wal-
l= empregar-se para executar o processo
acima descripto em relação á lig. 1, isto é,
processo para impregnar. completamente
para isso basta apenas desfazer as ligações
das partes o e p. th ar o armei j para fara
pôr em seu togar um aunei ordinario de ve.
dação e ligar de novo as mencionadas par-
tes. Este modo de construi-iça° é prosado,
portanto, principalmente para o trata meato
de postes que teem de ser primeirameate
impregnados completamente de sublimada
ou vitriolo c depo:s em parte (na extremi-
dade de baixo) com creozoto.

Com o tubo a e a tampa 4 toem ligaç-ies
diversas com a cana.lisação em pressão,
póde-so tambera fazer actu ir na primcara o
ar comprimido quando no esti a injectar li-
quido no post'. Além disso, quando se im-
progn a completamente, regulando a. pra -são
no tubo a por moi de uma valsada inana
canada na canalisaeao em preasão raspe-
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ctiva, patle-se comprimir o ',:mitido que se
sota a impregnar no poste atravez deito
mesmo, ao longo do sou comprimanto, evi-
tateio assim a sabida, lateral do liguid 1.
Finalmente, em vez do armei i pode-se põe
uma segunda, tampa h ligada com tuna
bomba de vacilo para auxiliar a acção da
pressão pela acção de aspiração.

Si a madeira a tratar for muito resino á,
em togar de impregnar ar comprimido, para
expu'sar a seiva, poderia se usar para C3S0
fiar vapor ou gaz comprimido aquecido
a 110" C.

Em resumo reivindico corno pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1°, o processo para impregnar, colorir ou
preservar madeiras de qual pior qualidade,
em que o tronco de madoira, a tratar é met-
tido em um tubo resistente á pressão e o
liquido impregn ante, corante ou pre ser-
vador é introduzido, sob pressão, atravoz do
tronco no sentido do seu comprimento, ca-
ractorizado polo tubo e urna das extremi-
dados do tronco, vedada contra o mesmo,
serem ligados com um reservatorio do li-
quido ou de ar sob pressão e a outra extra-
midade do tronco ser saliente livremente
do tubo ou sor ligada com um tubo de as-
piração;
. 2. , o apparelho para a execuçãa do pro-

cess.rda reivindicação 1, caracteriz Ido por,
na extremidade a ligar com o res.rvatorio
d,o liquilo ou do ar, haver uma tampa que,
quando apertada, permitta vedar o interior
do tubo do exterior e do espaço entro a
tampa e o topo do tronco, tendo a tampa e
tubo ligações distinctas com a canalização
OU proa ao ;

3°, o apparelho segundo a reivindicação
2, caracterizado pae ter fixados nas extre-
midades do tubo anneis com aberturas co-
nicas, as guias sobresahem as extremidades
do tronco, e por meio das quaes, apertando
a :tampa ou um terceiro armei reapocti va-
mento, se podem romir anseia de borracha
nessas aberturas em velta e contra a super-
flete exterior do tronco, vedando assim o
interior do tubo nas duas extremidades do
exterior e em uma delias Unhem do es-
paço vasio da tampa ;

4 0 , o apparelho conformo a reivindicação
2, caracterizado por, entro duas peças tu-
bulares, haver intercallado um armei divi-
dido, revestido de borracha ou outro ma-
terial do vedação, que encosta vedando a
superficie exterior do tronco, o assim veda
o interior do tubo do um dos lados do
outro.
• Rio de Janeiro, 4 de junho do 1907.— Por

procuração, Jules Gdruud, Leelerc ck Co.

N. 5.021-31e .norial descriptivo de um pe-.
(lido de privilegio, na Republica dos Esta-
dos U,,idos do Dm:À!, para um processo a
se.c), para a oatençao da libra de linho,
em es!ado de cel'ulose. da 21:velha oue
'emala da debulha do tinto, e (ware? ho
para esse fim. Muro) de Euscbio Gar-
cia, domiciliado em Buenos Aires, Republica
Argenlina

Refere-se a invenção a um processo The
imaginei para obter a cellulose existente na
palha ou plamtas de linho gim saltem ma-
chucadas e torcidas das machiam do debu-
lhar, em que se trata o linho para separar
a linhaça , permittindo meti processo rea-
lizar a extracção da cellu'osa por via secca,
sem intervenção do ingrediente ou substan-
cia alguma.

E' bem sabido que, quando se trilham as
plantas do linho em machinas de debulhar,
depois da separação da linhaça, as plantas
acham-se do tal maneira pisadas e torcidas
que, mesmo no caso do conterem 20 ou 25%
de fibra boa para fiar, até hoje não se reso/-

vem o problema, de seoassr, em condições
eommorsistimante economia :Is, as 1iir da
pari, itutienlar ; por este motivo, tanto na
Republica Argentina enitio 11)5 Estados Uni-
dos da America do Norte e na Russia, paizes
em que o linho se cultiva do mo lo extensivo
o ~ente para a linhaça, a palha que sabe
daquellas machinas, queima-se corno ma-
taria imitai, e até praiudicial.

Para utilizar usta palha, de modo a obter
uma mataria intima, industrial, applico o
processo que passo agora a descrever ; devo.
porém, advertir que, apezar de chamar
(colados°, a mataria ou prodacto obtido,
não tenho a pretenção de obter urna mata-
ria, mas sim uma cellulose impura, conten-
do seus piementas naturaos, graxas, coras,
substancias pepticas e lenho ats arrastadas
imparezas que se separam posteriormente
na industria do branqueamento do matarias
textis ou de cellirlosa.. Direi, entretanto, sue,
cara branquear o producto obtido por meu
processo, tenho obtido excellentes resulta-
dos da immersão da cellulose bruta em uma
solução de a gua de chloro ; sendo a substan-
cia convictamente branqueada no fim de
quatro horas.

Os desenhos annexos são apenas schemas
suillcientes para mostrar a realização da
invenção e indicar o mo lo do a pôr em pra-
tica. As machinas descriptas, porém, não
constituem a invenção senão no que se re-
fere a sua applicação ao processo que ima-
ginei para tratar a secco as plantas de linho
e separar suas fibras para serem utilizadas
como cellulose.

A fig. 1 é urna secção longitudinal por
X t Y l (Fig. 2) do apparelho que é a base
fundamental da invenção, e a fig. 2 é uma
secção horizontal por X Y (Fig. 1) ; nestas
figs. A é uma camara, do secção rectangular
ou outra quique% sendo. porém, caracteri-
zada peto facto do ser muito mais comprida
que as dimensões do sua sacio. B é mu ca-
nal que pôde ter qualquer secção transvoc-
stl desejada e desemboca na cansara A no
ponto m. C é um ventilador aspirante o pre-
mente. D é uma moéga,. 1 o 2 são divisões
que constituem o soalho e as paredes do ca-
nal 13. 3 é o soalho da carnara o 4 são pilares
que suppoctam a camara. A.

A fig. 3 é uma Vsta de lado de uma ma-
china que prefiro para esmagar, cortar e
desintegrar as plantas do linho, e a fig. 4 é
urna vista horizontal desta ma.china. Estas
figs. 1 e 2 são dons cylindros que suppartarn
a tela sem fim 14. 3 o 4 são dois cylindros
esmagadores, dotados do estrias em sen-
tido para lido a seu eixo; 5 são quatro facas
holicoidaea, montadas sobro os raios a de
modo solido; sendo estes raios encastoados
no cylindro 15 gira revolve com grande ra-
pidez. 6 é urna peça de ferro fundido, ou
ponte para supportar a p'ça de aço 7 eri-
çada de pontas. 8 é o canal de s ihida condu-
zindo a palha desintegrada e desfiada á
moéga, D (fig. 1). 9 é a tampa do cylindro
que upporta as facas 5. 10 é a armação da
machina. 11 é a correia que transmitte a
força motora, o 12 são as pulias de movi-
mento.

Consiste o processo em tomar as plantas
ou palha do linho que sa.hem das machinas
debulhadoras, em estado bem seca°, o que
se consegue fazendo estacionar a palha em
paióes fechados, ou submettondo-a á acção
do um apparelho seccador (sendo o mais
conveniente uma camara com circulação de
ar quente). Faz-se passtr depois a palha
por uma machina, como a das fi o.a. 3 e 4, queR-a esmaga entre os cylindros estriados 3 e 4,a
corta em fragmentos miudos por meio das
facas 5 e a desintogra entre as facas o a
placa 7.Apalha assim tratada deita-se depois
na moega, donde é levada pela aspiraçãodo
ventilador C, ao longo do canal 13, até pene-

trai na cansara A no ponto pt. Ncs!,a ca-
ntara. a pressão do ar que corre pelo ca-
nal 14, diininue liorremanto em razão da su-
cção maior da cantara A e, portanto, a pa-
lha triturada aroastada pela corremte do
canal A sie depo3ita no soalho da camara, se-
gundo a ordem decrescente de densidades
d is differentes estados em que se acha quan-
do dosemb ca pelo ponto ot. Assim, nos pri.
melros me tros do soalho da camara, a par-
tir do ponto ai, deposita-se a palha propria-
mente dita ou parto enticular das plantas
de linho, contendo, comtudo, certa propor.
çlo de e .1111lose; immediatamento depois, a
palha misturada coca . fibra, e finalmeitto
deposita-se no fundo da cansara a fibra só-
mente ou a cellulose impura, que constitue
o pradacto que se obtem pelo processo do
minha invenção acima descripto, processo
cujo ponto essencial de novidade é o erii-
proso do urna 'corrente do ar nas coa lições
menciona(' is para soprar aparte fibrosa
das plantas do linho que sahorn das machi-
nas debulhadoras, da parte cuticular ou tubo
que conVm as fibras.

A machina das figs. 3 e 4 descreveu-se
~ente a titulo de elemento auxiliar para
realiz . r a luva . ção e como sendo o appa-
relho que considero mais appropriado para
triturar, cortar e desintegrar a palha : na
falta delia, porém, pada-se empregar na
ordem seguinte : um par do eylindros es-
tria los para triturar a palha, uma ma-
china para cortar a palha, corno as que so
em pregam usual incute para cortar alfafa, e
finalmente se faz passar a palha por um
de s integrador do typo Carter ou outro anta-
logo.

Segando o espaço do que se dispuzer na
fabrica, podem-se empregar estas machinas
isoladamente ou conjugadas, ou em tatoisitt,
isto é, sendo cada cansara, corno A (fig. 5),
dotada de um par de cylindro3 trituradore s,
una apparelho para cortar palita e um appa-
relho desintregrador. Segundo as proporções
que se desejar dar ao proce so, porle-se
tambem empregar uma bateria de varias
pares do cylindros trituradores, em conti-
nuação com outra bateria de machinas corta-
doras o desintegradoras, o uma ou mais
cansaras de separação, como A (Fig. 1).

Pata desintegrar a p.slha, uma vez tri
Urrada e cortada, pôde-se empregar a ma.
chiba em uso para revificar os tecidos ve-
lhos ou 08 recortes tecidos de lá e algodão.

O produto que se recolhe no fundo da
camara A é, como já disse, celluloso impu-
ra. Ella se lava em seguida e se trata de-
pois para brariqueal-a pela soda caustica,
o bisulfito de soda, o chloro ou a, electrici-
dade. coma se opera na industria do bran-
queamento.

Na parede E da cansara A existe urna ja-
cella coberta por una tecido metallico muito
fino para parmiitir a sabida da corrente de
ar do canal E que penetra na cansara A.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção

1 0
'
 o processo para separar collulose

ou fibras das plantas de linho seccas, taes
corno ,sahern das machinas debulhadoras
depois de separada a linhaça, consistindo o
processo em t iturar, cortar o &sintegra.r
as plantas por meio das machinasdescriptas
ou de outras ap..opriadas po..a este fim, in-
troduzilas depois, por rne•o de uma corren-
te de ar percorrendo una canal ou tubo,
em uma camara do secção 4ransversa1
maior do que a secção transversal do ca-
nal, tendo esta cansara um comprimento
muito maior que as dimensões de sua
secç:io

2°, em um processo, como o reivindi-
cado no ns I, o emprego de una ventilador
aspirante o premente para produzir uma
corrente do ar sufficiente para arrastar a
palha de linho préviamento triturada, cor-
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táda e deaintegrada, em camara,s de sepa-
ração taes como descripto e para 03 fins
eapeaificados.
-• Ílio de Janeiro, 5 do junho de 19á7.— Por
procuraçao, fales G draud, Leclerc cf:

-•

j.022-3fronOria descriptiso de um pedur:0
\* de privilegia, na Republica dos Estados 1.1rd-

' dos do Brazii, para «Novo processo para fii-
• bricar ion succedaneo do couro, denominado
Instar-Core.— invenção de Arnaldo Ferra-
guti, domiciliado em Milão, Batia.

Preparam-se as soluções seguintes:
Solução A, partes em peso:

Condrina (coa de palie) 	  100
Melaço (de beterraba) , 	
Terebentbina de Veneza 	 	 2

Solução B, partes cm peso:
Glutine, (coita de ossos) 	  100
allycerina

Para obter estas soluções, ma.nteem-se pri-
meiro .çna agua a glutina e a con trina sepa-
radamente durante cerca do urna hora e
conservanaae depois estas substancias du-
rante 12 horas eatee trapos humidos, até
que pelo effeito da humidade absorvida
ambas percam sua rigidez.

Derretem-se depois as substancias a banho-
maria e a calor moderado e addicionam-se-
lhes as substancias liquidas respectivas indi-
cadas, tendo-se o cuidado de agitar constan-
temente a mistura. O banho-maria deve du-
rar cerca de duas horas.

Preparam-se mais:
Solução C, partes em peso:

	

' Azeito de palma.. ... .	 100
-	 .	 	 50

que se misuram tambem ao banho-maria,
agitando-se com cuidado eté ser completa
a fusão.

Solução D. partes em peso:
•• Lixivia, de carbonato de po-

tassa, 25° Beauma... 	 590
Acido oleie° 	 	 200
Azeite do palma 	 	 50
Graxa de cortam°.	 , 	 	 50
Essencia de couro...	 •	 15

bispaem-se esias substancias para a fusão
ela uni banho-maria conveniente para as al-
tarnativas da saponificação, agitando-se
constantemente, durante duas horas, mais
Ou monos, em que permanecem no banho.

Solução E, partes em peso:
Vaselina amarella . 	 	 100
Parafina 	 	 10

'Preparadas préviamente estas differentes
soluções, tomara-se (para obter couros finos,
ou palies muito brandas e fiexiveis) partes
em pesos:

Solução B..; 	 100
Solução A. 	 25
Solução D 	 20
Solução E. 	 5
Solução aquosa (saturada)

de bichromato ele potassa 7.•
qae se derretem juntamente ao banho-
maria, addicionando-se mais a mataria
córante, preferivelmente de base terrosa,.•
que se amassa préviamente com agua e
25 0/0 de glyceriaa, de modo muito com-
pacto, nas mós commun. A massa assim
preparada * faz passar por um limador,
em que recebe a fornaa, de folhas da espes-
sura e dimensões desejadas.	 .

'Preparam-se, além disso,- préviansente,
ern folhas de, espassara conveniente - e de
aPaesquer :dimensões, fibras de - algolão ',da.
America, tratadaaaom uma ..setuçao* aquosa -
Cantando G % de bichromato de potassa.

Sobre unia placa matallica ale zinco, lata
-ou aluminio), de um a deus millimetras de
espessura, estende-se uma lamina desta fibra
e sobre alia uma camada da massa, a qual
se cobra do outra lamina de fibra-e, final-
melte, de outra placa metallica.

Submette-se cst') enatado de laminas á
acção de urna prensa placa, mantida por
MIO de vapor á temperatura dea0°, pouco
mais ou m ,nos, durante a pressão de 2 a 5
minutos. Tira-se dep as da prensa quente o
conjuncto de placas e de laminas de fibra e
Ao massa, que se submetto a uma nova
pressão fria e durante 5 a 10 minutos. Remo-
vem-se eatão as placas (que se lubrificaram
préviamen te por meio de va na), achan ! lo-
se formado catre estas placas, pela effeito
do calor (que derreteu do nivo a m assa) o
da pressão que obrigou a massa se introdu-
zir em talos os intersticlos da fibra, um
conjuncta homogeneo e compacto, que O a
folha de couro fabricado.

Pinta-se depois esta folha em suas duas
faces com um silicato de magnesia hydra-
tailo (talco), r2cort-ase a folha para lhe dar
dimens5ss regulares e p5e-se a mesma falha
a secar durante 24 horas, á temperatura
de 15-20° C., em um apparalho apropriado.
(Os racorte.s das folhas conservam-se para
uma nova fusão, de maio a se formarem
com elles artigos de gi •ande dimensaes).

Ao sahir tio seceador, a folha submette-se
a um banho de:

Solução F: partes em peso.
Aldehyde formico (aolução

aquosa a 40 ra).. - 	 	100
Agua 	
Alcool coinmercial 	 	 50

Depins do .dous a Ires minutos de banho,
remove-se por meio de um pincel largo o ex-
cesso de 'liquido da folha e introduz-se esta
em outro seccador á temperatura de 30 a
40° C.. em. que permanece durante 48 horas,

Tira-se então a folha do secca,dor e dá-sc-
lhe, esfregando-a com cuidado, uma mão da:

Solução G: partes em peso.
Oleo de linhaça cozido 	 	 100
Easeneia de terbentina, 	 	 50
Esseacia de couro 	 	 10

Depois de bem sucado, o producto acha-se
então prompta para venda.

Tudo quanto se descreveu acima refere-se
á obtenção de couros brandos e flexiveis
(pelles). Para se obterem coaras duros (risa-
das), emprega-se a mistura seguinte: partes
em peso.

Solução A, 	 100
B 	  25

»	 C. 15
D 	

s-	 aquosa saturada de
.	 bichromato

potassa 	

3
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que se derrete ,' como precedentemente, e com
que se formam as folhas, igualmente por la-
minação.

Podem-se acsrescentar á fibra de algodão
30 ou 40 % de juta branqueada. As restantes
operações são as mesmas que se descreve-
ram acima, com a eicepção de ser neces-
saria quantidade maior de massas e fibra
para se poder obter uma espessura maior,
que pôde sor de 10 e mesmo 20 millimetros.

Quando W.3 trata de espessuras eonsidera-
veis, porém, podem-se formar primeiro di-
vers is folhas, que se sobrepõem depois e se
submettem assim á acção da prensa. Esta
operação, comtudo, deve-se effectuar antes
de submetter as folhas á fiação da solução
I,. porque, de outro modo, estas folhas não
se . paderiam. derreter e soldar.

Para obter um couro com desenhos em,
ralava), basta gravar um desenho qualquer

em uma das placas metrificas entre que a
'massa e a libra subia:atem á 'aeçal da
prensa.

Substituindo-se a fibra do algodão ou de
algoaão e jura por outra fibra qualquer, ou
mesmo por panei grosso sena colhi, obteam-se
produatos anteoacs, da unia resistencia re-
lativa, mas applicaveis a graade tu amaro
de mos.

Podem naturalmenta variar dentro de
certos limites as proporçaicas dos culpo-
martes indicados para as differentas solu-
ções e para as misturas, polealo-se igual-
mente substiruir alguns dos emanantes
por outros equivalentes.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres coratitutivos da invenção

Um processo para fabricar unasuccedanea
de couro ; que consiste principalmente era
preparar soluOes de cotidiana e melam da
aglutina e glycerin, de azeite de palma e
colophonia, de lixivia de carbonato de po
tassa, acido oleie°, azeite de palma, graxa
de certame, e esamcia de couro, e de vase-
lina e parafina, misturar quatro destas cinco
soluções (segundo se tratar de imitar os cou-
ros duros ou macios), em vropo2ções conve-
nientes ; submetter a mistura á laminação
para formar folhas; fuldiccionar a estas folhas
pastas de matarias fibrosas, tratadas previa-
mente por bichromato do potassa, e sul).
mettel-as á acçao de prensa, primeiro a
quente e depais a frio ; soccal-as, e, final
mente, tratar o producta obtido por uma
solução de aldehyde formico, agua e dant,
para tomai-o insolava' e impermeavel : tudo
como subsaancialmente descrita°.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 19o7. — Por
procuração, fedes Gdrated, Lecietc &
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A' praça

Os abaixo assignadas participam a esta
praça, que em data de 31 de dezembro pro-
ximo passado, dissolveram amigIvelmente a
sociedade que tinham sob a firma de J. Ro-
drigues Sr. Comp., nesta cidale, á rua do
Rosario n. 50, retirando-se da mesma o sc-
cio Antonio Paeira Filho pago e satisfeito
de todos os seus haveres e exonerado de toda
e qualquer responsabilidade, ficando a cargo
do 803i0 J. A. Rodrigues a liquidação
do activo e passivo daquella extincta firma,

- conforme o distra,cto social registrado na
Junta Commercial, sob n, 58.025.

Rio de Janeiro, 23 de. junho de 1907.—
.1W Antonio Rodrigues. — Antonio Pereira

.)

1'414:butes c143 SOCOOrPO do Rio de

Tendo de se proceder á venda em leilão
no dia 25 dó corrente mez das cautelas ex-
trahidas até 30 de junho da 1908; previne-se
aos mutuarios para resgatarem as resposta
vas cautelas ou reformarem seus contractos
até as 2 horas da tardo do dia anterior ao
designado para o leilão.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1907.-0 ge•
reate, J'. A. de Magalhães Castro Sobrinho. (•

Ao publico

Emitia Canaida de Jesus Paiva declara
que, para evitar duvidas aduas, passa a
assignar-se do hoje em dean'a Emilia Cindida
de Vascoficellos.

Rio de Janeiro, 19 de julho do 1907--
Etat:lia Candila de Vasconcellos.
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